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(Inicia-se a sessão às 14 horas e 8 minutos e encerra-se às 14 horas e 29 minutos.)

 135ª Sessão, Não Deliberativa, 
em 1º de Setembro de 2016

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 55ª Legislatura

Presidência dos Srs. Dário Berger e Ciro Nogueira. 
﻿ 
﻿ 
﻿

ATA
O SR. PRESIDENTE (Dário Berger. PMDB - SC) – Declaro aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.
A Presidência comunica ao Plenário que há expediente sobre a mesa, que, nos termos do art. 241 do 

Regimento Interno, vai à publicação no Diário Oficial do Senado.
Antes de tudo, passamos aos oradores inscritos. O primeiro inscrito é o eminente Senador Ciro Nogueira, 

a quem concedo a palavra.
O SR. CIRO NOGUEIRA (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - PI. Pronuncia o seguinte 

discurso. Sem revisão do orador.) – Muito obrigado, Sr. Presidente.
Sr. Presidente, Srªs Senadoras e Srs. Senadores, com a aprovação do pedido de impeachment, aqui, neste 

Senado, o Brasil virou mais uma página da sua história. Até o momento, vivemos em compasso de espera 
durante todos esses meses em que transcorreram o processo de impeachment.

Após o Presidente Michel Temer assumir o governo interinamente em 12 de maio passado, vimos que 
os esforços da nova equipe ministerial começaram a recolocar o nosso País no rumo certo.

Agora, diante de todos, está o desafio de consolidar essa retomada do crescimento social e econômico. E 
o nosso Partido Progressista, ao lado de outras legendas, abraçou essa missão, indicando o Deputado Ricardo 
Barros para o Ministério da Saúde e o nobre Senador Blairo Maggi para o Ministério da Agricultura.

Em pouco mais de três meses à frente do cargo, o empenho do Ministro Ricardo Barros para oferecer 
mais qualidade no serviço de saúde aos brasileiros resultou em benefícios de grande alcance, Sr. Presidente. 
Um exemplo disso é que o Ministro determinou a revisão de contratos, cargos, projetos, compra de remédios e 
insumos estratégicos. E, como consequência dessa medida, o Ministério da Saúde chegou a uma surpreendente 
economia de R$384 milhões.

Esse valor foi destinado a custear 99 unidades de Pronto Atendimento e ainda possibilitará a compra 
de mais de sete milhões de unidades de medicamentos, a serem distribuídos à população. Com relação à 
hepatite C, o número de tratamentos está saltando de 24 mil para 35 mil tratamentos, Sr. Presidente.

Outra medida é que a vacina de combate à meningite passará a ser produzida no Brasil, o que vai gerar 
empregos e estimular o surgimento de novas tecnologias para o complexo industrial de saúde.

Devo ressaltar ainda que o Ministério também determinou a extinção de cargos; a redução média de 
33% em despesas de serviços gerais, sem prejuízo das atividades; a diminuição média de 20% dos valores 
contratados com todas as empresas de tecnologia, sem alteração das metas estabelecidas; e a redução de até 
39% dos valores na aquisição de medicamentos e insumos estratégicos, sem perda em cobertura.

Ao considerarmos todas as ações de gestão realizadas pelo nosso Ministro Ricardo Barros, a eficiência 
total foi de R$857 milhões. Além dos R$384 milhões economizados em contratos, houve ainda contenção 
do reajuste inflacionário no valor de R$447 milhões e de R$25 milhões em convênios para a compra de 
aceleradores lineares utilizados na radioterapia.

Quero ressaltar que todas essas conquistas são resultados unicamente de medidas de gestão. O Ministro 
Ricardo vem priorizando a inovação administrativa, demonstrando competência e muita dedicação.

Vemos que a falta de financiamento federal tem sacrificado Estados e Municípios, Sr. Presidente. As 
UPAs são um exemplo claro disso: muitas unidades funcionavam sem a contrapartida do Governo Federal, 
mas agora esse cenário começa a mudar, pois o Ministério da Saúde quer garantir a real sustentabilidade da 
rede pública.

Foram pouco mais de cem dias de um Ministro do PP à frente do Ministério da Saúde, porém com muitas 
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respostas à sociedade. O objetivo do nosso Ministro é conseguir atender aos 2.698 serviços da rede pública, 
que deveriam estar recebendo, desde o ano de 2012, um custeio de R$3,5 bilhões anualmente. Grande é o 
desafio. Grande também é a vontade de atingir esse propósito, Sr. Presidente.

Para encerrar, quero lembrar que o Presidente da República, Michel Temer, reafirmou que é compromisso 
dar eficiência aos gastos públicos: “Devemos atingir a democracia da eficiência”, recomendou. Então, com 
muita tranquilidade, posso dizer que o Partido Progressista, por intermédio da atuação do nosso Ministro 
Ricardo Barros, tem contribuído para esse marco do Governo Michel Temer, e certamente o Ministério da 
Saúde apresentará aos brasileiros índices ainda melhores num futuro bem próximo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Dário Berger. PMDB - SC) – Bem, eu agradeço a V. Exª. 
Se V. Exª puder fazer... V. Exª está em cima da hora?

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. PRESIDENTE (Dário Berger. PMDB - SC) – Vou tentar fazer em dez minutos.

(O Sr. Dário Berger deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Ciro Nogueira.)

O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - PI) – Com a palavra 
o nobre senador Dário Berger.

O SR. DÁRIO BERGER (PMDB - SC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Ciro Nogueira, quero cumprimentar V. Exª e agradecer-lhe por me dar essa oportunidade de utilizar a tribuna 
do Senado, dirigindo os trabalhos da mais alta Casa Legislativa do País. Pois muito bem.

Preliminarmente, eu queria só mencionar que hoje é o dia seguinte, o day after, Senador Ciro Nogueira, 
de uma grande decisão que nós tomamos aqui ontem. E eu quero mencionar que tomei a decisão, junto com 
a grande e ampla maioria dos Senadores e das Senadoras que compõem esta Casa Legislativa, sobretudo, 
constrangido, porque esse nunca foi o meu desejo, o meu objetivo e nunca imaginei que fosse passar por um 
momento dramático como passamos ontem. Foi um momento em que fomos chamados a tomar uma decisão 
firme, forte e que tem por objetivo estabelecer um novo rumo, um novo ritmo para o Brasil. 

Dizíamos nós que, infelizmente, a Presidente afastada não possuía mais as mínimas condições de 
governabilidade, tinha perdido o apoio da sociedade, tinha perdido o apoio do Congresso Nacional, perdeu 
a confiança dos agentes econômicos, o que agravou e levou o Brasil a uma crise sem precedentes na sua 
história, a maior de todas as crises.

Lamentavelmente, não tivemos alternativa senão aquela decisão dramática, para tentarmos, a partir de 
agora, escrever uma nova história, uma nova página que seja de muito amor e muito compromisso com o Brasil, 
em que nós possamos estabelecer uma agenda mínima, esquecer as diferenças político-partidárias, pensar no 
Brasil e pensar no seu crescimento, no seu desenvolvimento, e com isso pensar em todos os brasileiros e em 
todas as brasileiras.

Este é o meu desejo. Este é o sonho da grande maioria ou da totalidade dos brasileiros e das brasileiras 
que nos assistem, porque não aprovam mais essa forma tradicional de se fazer política. Nós precisamos 
mudar esse conceito, mudar a forma, mudar o sentido, buscar uma administração eficiente, de resultados, 
com metas e com objetivos definidos, sempre de acordo com os interesses da população brasileira. Então, 
uma administração moderna, que possa privilegiar novos métodos, novos princípios, que possa eliminar o 
corporativismo, o clientelismo, que possa se transformar numa gestão eficiente é o grande compromisso e o 
grande objetivo de todos nós.

Dito isso, Sr. Presidente, eu quero muito rapidamente dizer que, nos últimos meses, ocupei por diversas 
vezes esta tribuna para tratar de assuntos que julgo de fundamental importância para o Brasil e para o meu 
Estado de Santa Catarina, mas que, decididamente, definidamente, muito me entristeceram.

Referindo-me aos tempos em que estamos vivendo – a pior crise econômica brasileira –, protestei 
aqui contra os juros absurdos e abusivos praticados em nosso País, que inibem a nossa atividade econômica. 
Denunciei a má gestão, o excesso de gastos governamentais, a origem do gigantesco déficit fiscal. Protestei 
contra o excesso de burocracia e contra a letargia dos agentes públicos retardando soluções, prejudicando 
setores estratégicos da economia e desestimulando os investimentos produtivos em nosso País.

Enfim, busquei abordar os muitos problemas que precisam ser enfrentados e resolvidos pelo Governo, a 
necessidade urgente de mudanças, sob pena de não alcançarmos o progresso, o desenvolvimento que tanto 
almejamos para a nossa Nação.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, para a minha alegria, hoje ocupo esta tribuna não mais para falar na 
crise, mas no cumprimento daquela que entendo ser a função primordial e fundamental do Parlamentar, que 
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é a de apresentar propostas e soluções na forma de legislação vigente, que inove e que mude o que precisa 
ser mudado para o País.

Sempre defendi que a nossa atuação no Parlamento, nas Comissões, no Plenário, deve ter como 
resultado ações e medidas práticas, que deem consequência ao debate legislativo, melhorando a vida do 
cidadão, das empresas e, por consequência, de todo o País.

No decorrer do ano de 2015, no âmbito de minha atuação como membro titular da Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária, tive a honra de ser designado relator dos procedimentos de avaliação das 
Políticas Públicas de Defesa Agropecuária desenvolvidas no Brasil

Foi um trabalho árduo, com diversas audiências públicas, nas quais pudemos ouvir muita gente, pudemos 
ouvir as partes envolvidas, os produtores rurais, os fiscais, o Ministério da Agricultura, os representantes dos 
órgãos estaduais, que traçaram um diagnóstico importante e fundamental dos problemas existentes hoje.

Aproveito este momento para agradecer todo o apoio que recebi dos membros da Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária, especialmente da Senadora Ana Amélia, que preside a Comissão.

A defesa agropecuária, Sr. Presidente, tem função das mais relevantes para o País, preservando a 
produção agropecuária da ação de doenças e pragas, garantindo a segurança alimentar da população, 
garantindo a nossa produção agrícola e a renda do setor rural brasileiro, que é o agronegócio.

E o agronegócio exerce um papel estratégico no desenvolvimento do Brasil. Enquanto o Brasil teve 
uma recessão de praticamente 4%, esse setor ainda cresceu mais de 2%. Se nós não estamos hoje amargando 
piores dias, temos que agradecer fundamentalmente ao agronegócio.

Apenas para que se tenha uma ideia e uma noção da importância do agronegócio no Brasil ressalto aqui 
alguns dados. O agronegócio exerce, como falei, papel estratégico no desenvolvimento econômico e social 
do Brasil, respondendo por quase um quarto do Produto Interno Bruto, ou seja, de toda a riqueza produzida 
no Brasil, um quarto – 25% –vem do agronegócio, que é responsável também por mais de 40% de nossas 
exportações. Repito: de tudo que é exportado no País, mais de 40% vêm do agronegócio.

Cerca de 30% da nossa força de trabalho vêm desse vetor econômico importantíssimo para o Brasil. E 
o que é mais importante: enquanto a economia, no ano passados cresceu, como eu já falei, menos 3,8% – ou 
seja, decresceu, cresceu negativamente –, o agronegócio, com todas as dificuldades enfrentadas, teve um 
crescimento ainda de quase 2%, para ser mais preciso, de 1,8%.

No entanto, Sr. Presidente, o que restou claro, ao final de nossos trabalhos e apresentação do relatório, 
foi que o marco regulatório de defesa agropecuária se encontra defasado e que é urgente a necessidade de 
consolidação e racionalização de suas normas.

Nesse sentido, é com satisfação que comunico que na tarde de hoje, fruto do trabalho desenvolvido na 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, dei entrada em um projeto de lei que visa atualizar, consolidar, 
aperfeiçoar e modernizar a legislação, estabelecendo um novo marco legal para a defesa agropecuária.

Destaco aqui alguns pontos da proposta, que julgo relevantes.
Instituímos a Política Nacional de Defesa Agropecuária, incorporando o conceito de Defesa Agropecuária 

proposto pela recém-criada Sociedade Brasileira de Defesa Agropecuária e definindo seus princípios.
Inovamos, ao propor que a Defesa Agropecuária, além da preocupação com a sanidade animal e vegetal, 

incorpore os cuidados com o meio ambiente também.
Estabelecemos como princípio que a defesa agropecuária deve orientar-se pela prevenção de prejuízos 

às economias locais e nacional decorrentes de danos à produção e de barreiras sanitárias internas e externas.
Mantivemos o respeito aos compromissos internacionais firmados pelo Brasil junto à Organização 

Mundial de Saúde Animal e à Convenção Internacional de Proteção de Plantas.
Inovamos fortemente também ao prever o credenciamento de entidades privadas para a prestação de 

serviços de inspeção sanitária – esse ponto é muito importante, é bom que atentemos para essa inovação 
–, bem como ao permitir que qualquer profissional legalmente habilitado, mesmo do setor privado, possa 
certificar que animal, vegetal, seus produtos e subprodutos, assim como insumos agropecuários, estão livres 
de contaminações, pragas ou doenças.

Tais medidas ampliarão significativamente o contingente de profissionais que atuarão na área de 
defesa agropecuária, reduzindo os entraves burocráticos decorrentes da insuficiência de fiscais agropecuários 
dedicados à certificação oficial.

Cabe ressaltar, no entanto, que as ações de auditoria sanitária continuarão exclusivamente com o Poder 
Público. Quero ressaltar que as auditorias sanitárias, na minha proposta que estou apresentando, continuarão 
exclusivamente com o Poder Público.

Tornamos obrigatória a alocação de recursos orçamentários federais para as ações de defesa agropecuária 
previstas nos planos operativos anuais e também para a realização de pesquisas científicas.
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Já estou concluindo, Sr. Presidente, só mais poucos minutos.
Enfim, mais que a reforma da legislação, estamos modernizando a defesa agropecuária do País, 

reduzindo entraves, sem deixar de valorizar os profissionais dos serviços oficiais da defesa agropecuária.
O sistema preconizado na Política Nacional de Defesa Agropecuária prevê o compartilhamento das 

responsabilidades com o setor privado, a maior racionalidade e flexibilidade quanto às formas de fiscalização, 
e também sanções severas para aqueles que tentarem burlar o sistema.

Creio que, com a aprovação do projeto, para o qual conto com o apoio de todos os colegas desta Casa, 
estaremos dando um significativo passo em direção ao futuro, à diminuição do custo Brasil, ao aumento da 
produtividade do agronegócio brasileiro.

Esse é um projeto, Sr. Presidente, que reputo da mais alta importância para o setor agropecuário 
brasileiro, porque é notório hoje, sobretudo nas audiências públicas das quais participamos, que, assim como 
o Brasil, que V. Exª conhece bem, não anda na velocidade que precisa andar, não atinge os objetivos no tempo 
que precisa atingir, é um Brasil burocrático, é um Brasil que anda, mas anda devagar. A legislação, ao invés de 
facilitar para quem quer produzir e trabalhar, acaba dificultando.

E tenho dito aqui que emprego não dá em árvore. Ou estimulamos a produção, criamos a segurança 
jurídica para que os empresários brasileiros possam voltar a investir e gerar empregos e oportunidade, ou 
então vamos agravando sistematicamente a crise econômica que estamos vivendo, em que já temos mais de 
12 milhões de brasileiros e brasileiras desempregados.

Este nunca foi o nosso objetivo. Tenho certeza de que, agora, diante dessa nova fase que o Brasil começa 
a viver, haveremos de construir um plano de união nacional capaz de reduzir, diminuir ou eliminar as nossas 
diferenças político-partidárias, encontrar uma agenda mínima necessária para fazer as reformas emergenciais 
de base de maneira a colocar o Brasil nos trilhos do crescimento e do desenvolvimento, para que nós possamos 
resgatar a autoestima do brasileiro e da brasileira, do catarinense e da catarinense, e, sobretudo, fazer com 
que o orgulho de ser brasileiro, Senador Ciro Nogueira, possa voltar a bater cada vez mais forte nos nossos 
corações.

Era isso.
Muito obrigado pela atenção.
O SR. PRESIDENTE (Ciro Nogueira. Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PP - PI) – Não tenha 

dúvida de que isso vai acontecer, Senador Dário.
Quero devolver a Presidência a V. Exª. (Pausa.)

(O Sr. Ciro nogueira deixa a cadeira da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Dário Berger.)

O SR. PRESIDENTE (Dário Berger. PMDB - SC) – Muito bem.
Não havendo agora mais oradores inscritos e nenhuma matéria mais a deliberar, declaro encerrada 

então a presente sessão.
Muito obrigado a todos.

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 29 minutos.)
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A Presidência comunica ao Plenário que o Substitutivo da Câmara nº 2, de 2012, ao Projeto de Lei do 
Senado nº 275, de 2008, será encaminhado à CCJ e anexado ao Projeto de Lei do Senado nº 236, de 2012, que 
reforma o Código Penal Brasileiro, nos termos do art. 374 do Regimento Interno.

Encaminhamento de matéria

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 53, DE 2016
(nº 965/2015, na Câmara dos Deputados)

Denomina Viaduto Arivaldo Angelo Pancera o viaduto transversal localizado à BR-282, no
Município de Catanduvas, que liga os bairros Centro-Oeste e Sayonara ao centro da
cidade de Catanduvas, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Deputado Jorginho Mello

DOCUMENTOS:
Projeto Original-

DESPACHO: À Comissão de Educação, Cultura e Esporte
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Denomina Viaduto Arivaldo Angelo 
Pancera o viaduto transversal 
localizado à BR-282, no Município de 
Catanduvas, que liga os bairros 
Centro-Oeste e Sayonara ao centro da 
cidade de Catanduvas, Estado de Santa 
Catarina. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O viaduto transversal com acesso à BR-282, 

no Município de Catanduvas, que liga os bairros Centro-Oeste 

e Sayonara ao centro da cidade, no Estado de Santa Catarina, 

passa a denominar-se Viaduto Arivaldo Angelo Pancera.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2016. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente  

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PLC nº 53 de 2016.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 0CA9C39A00137E5F. 

00100.140711/2016-63



12  Sexta-feira  2  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2016

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 54, DE 2016 (Complementar)
(nº 257/2016-Complementar, na Câmara dos Deputados)

Estabelece o Plano de Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal e medidas de estímulo ao
reequilíbrio fiscal; e altera a Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, a Lei
nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e a Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto
de 2001.

AUTORIA:  Presidente da República

DOCUMENTOS:
Projeto Original-

Página da matéria
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Estabelece o Plano de Auxílio aos 
Estados e ao Distrito Federal e 
medidas de estímulo ao reequilíbrio 
fiscal; e altera a Lei Complementar 
nº 148, de 25 de novembro de 2014, 
a Lei nº 9.496, de 11 de setembro 
de 1997, e a Medida Provisória nº 
2.192-70, de 24 de agosto de 2001. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A União poderá adotar, nos contratos de 

refinanciamento de dívidas celebrados com os Estados e o 

Distrito Federal com base na Lei nº 9.496, de 11 de setembro 

de 1997, e nos contratos de abertura de crédito firmados com 

os Estados ao amparo da Medida Provisória nº 2.192-70, 

de 24 de agosto de 2001, mediante celebração de termo 

aditivo, o prazo adicional de até duzentos e quarenta meses 

para o pagamento das dívidas refinanciadas.  

§ 1º O aditamento previsto no caput está 

condicionado à celebração do aditivo contratual de que trata 

o art. 4º da Lei Complementar n° 148, de 25 de novembro de 

2014.  

§ 2° O novo prazo para pagamento será de até 

trezentos e sessenta meses, conforme efetivamente definido 

em cada um dos contratos vigentes, acrescido do prazo de que 

trata o caput, contado a partir da data de celebração do 

instrumento contratual original e, caso o ente federado tenha 

firmado um instrumento relativo à Lei nº 9.496, de 11 de 

setembro de 1997, e outro relativo à Medida Provisória nº 
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2.192-70, de 24 de agosto de 2001, será contado a partir da 

data em que tiver sido celebrado o primeiro dos dois 

contratos.  

§ 3º Para fins do aditamento contratual referido 

no caput, serão considerados os valores consolidados dos 

saldos devedores das obrigações referentes ao 

refinanciamento objeto da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 

1997, e dos financiamentos de que trata a Medida Provisória 

nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, quando for o caso.  

§ 4º As prestações mensais e consecutivas serão 

calculadas com base na Tabela Price, afastando-se as 

disposições contidas nos arts. 5º e 6º da Lei nº 9.496, de 

11 de setembro de 1997.  

§ 5º Os efeitos financeiros decorrentes do 

aditamento de que trata este artigo serão aplicados a partir 

de 1º de julho de 2016.  

§ 6º Estão dispensados, para a assinatura do 

aditivo de que trata o caput, todos os requisitos legais 

exigidos para a contratação com a União, inclusive os 

dispostos no art. 32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000.  

§ 7º O prazo para a assinatura do termo aditivo a 

que se refere o caput é de trezentos e sessenta dias, contado 

da data de publicação desta Lei Complementar.  

§ 8º A concessão do prazo adicional de até duzentos 

e quarenta meses de que trata o caput deste artigo e da 

redução extraordinária da prestação mensal de que trata o 

art. 3º depende da desistência de eventuais ações judiciais 

que tenham por objeto a dívida ou o contrato ora 
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renegociados, sendo causa de rescisão do termo aditivo a 

manutenção do litígio ou o ajuizamento de novas ações.  

Art. 2° Ficam dispensados os requisitos legais 

para contratação de operação de crédito e para concessão de 

garantia, exigidos nos arts. 32 e 40 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, nas renegociações dos contratos 

de empréstimos e financiamentos celebrados até 31 de dezembro 

de 2015 entre as instituições públicas federais e os Estados 

e o Distrito Federal, com recursos do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES.  

Parágrafo único. Para aplicação do disposto neste 

artigo, as renegociações deverão ser firmadas em até 

trezentos e sessenta dias contados da publicação desta Lei 

Complementar.  

Art. 3º Fica a União autorizada a conceder redução 

extraordinária da prestação mensal das dívidas referidas no 

art. 1º mediante a celebração de aditivo contratual.  

§ 1° O aditamento previsto no caput está 

condicionado à celebração do aditivo contratual de que trata 

o art. 4º da Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 

2014.  

§ 2° Os valores pagos à União serão imputados 

prioritariamente ao pagamento dos juros contratuais, sendo 

o restante destinado à amortização do principal da dívida.  

§ 3º Para os meses de julho a dezembro de 2016, 

poderá ser concedida redução extraordinária de até 100% (cem 

por cento) da parcela mensal devida nos termos dos contratos 

de que trata a Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e a 

Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001.  
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§ 4º Para os meses de janeiro de 2017 a junho de 

2018, poderá ser concedida redução extraordinária da parcela 

mensal devida nos termos dos contratos de que trata a Lei nº 

9.496, de 11 de setembro de 1997, e a Medida Provisória n° 

2.192-70, de 24 de agosto de 2001, da seguinte forma:  

I - para janeiro de 2017, redução extraordinária 

de 94,73% (noventa e quatro inteiros e setenta e três 

centésimos por cento);  

II – para fevereiro de 2017, redução 

extraordinária de 89,47% (oitenta e nove inteiros e quarenta 

e sete centésimos por cento);  

III - para março de 2017, redução extraordinária 

de 84,21% (oitenta e quatro inteiros e vinte e um centésimos 

por cento);  

IV - para abril de 2017, redução extraordinária de 

78,94% (setenta e oito inteiros e noventa e quatro centésimos 

por cento);  

V - para maio de 2017, redução extraordinária de 

73,68% (setenta e três inteiros e sessenta e oito centésimos 

por cento);  

VI - para junho de 2017, redução extraordinária de 

68,42% (sessenta e oito inteiros e quarenta e dois centésimos 

por cento);  

VII - para julho de 2017, redução extraordinária 

de 63,15% (sessenta e três inteiros e quinze centésimos por 

cento);  

VIII - para agosto de 2017, redução extraordinária 

de 57,89% (cinquenta e sete inteiros e oitenta e nove 

centésimos por cento);  
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IX - para setembro de 2017, redução extraordinária 

de 52,63% (cinquenta e dois inteiros e sessenta e três 

centésimos por cento);  

X - para outubro de 2017, redução extraordinária 

de 47,36% (quarenta e sete inteiros e trinta e seis 

centésimos por cento);  

XI - para novembro de 2017, redução extraordinária 

de 42,10% (quarenta e dois inteiros e dez centésimos por 

cento);  

XII - para dezembro de 2017, redução 

extraordinária de 36,84% (trinta e seis inteiros e oitenta 

e quatro centésimos por cento);  

XIII - para janeiro de 2018, redução 

extraordinária de 31,57% (trinta e um inteiros e cinquenta 

e sete centésimos por cento);  

XIV - para fevereiro de 2018, redução 

extraordinária de 26,31% (vinte e seis inteiros e trinta e 

um centésimos por cento);  

XV - para março de 2018, redução extraordinária de 

21,05% (vinte e um inteiros e cinco centésimos por cento);  

XVI - para abril de 2018, redução extraordinária 

de 15,78% (quinze inteiros e setenta e oito centésimos por 

cento);  

XVII - para maio de 2018, redução extraordinária 

de 10,52% (dez inteiros e cinquenta e dois centésimos por 

cento);  

XVIII - para junho de 2018, redução extraordinária 

de 5,26% (cinco inteiros e vinte e seis centésimos por 

cento).  
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§ 5º A redução extraordinária de que trata o caput 

fica limitada ao valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos 

milhões de reais), por Estado, para cada prestação mensal.  

§ 6º Enquanto perdurar a redução extraordinária 

das prestações referida no caput, fica afastada a incidência 

de encargos por inadimplemento sobre as parcelas da dívida 

refinanciada não pagas, assim como o registro do nome do 

Estado ou do Distrito Federal em cadastros restritivos em 

decorrência, exclusivamente, dessa redução.  

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica às situações 

nas quais houver inadimplemento em relação à parcela da 

prestação devida.  

§ 8º Os valores não pagos correspondentes à redução 

extraordinária serão apartados e posteriormente incorporados 

ao saldo devedor em julho de 2018, devidamente atualizados 

pelos encargos financeiros contratuais de adimplência.  

Art. 4º Para celebração, lastreada no Acordo 

Federativo celebrado entre a União e os entes federados em 

20 de junho de 2016, dos termos aditivos de que tratam os 

arts. 1º e 3º desta Lei Complementar, tendo em vista o que 

dispõe o art. 169 da Constituição Federal, respeitadas a 

autonomia e a competência dos entes federados, fica 

estabelecida a limitação, aplicável nos dois exercícios 

subsequentes à assinatura do termo aditivo, do crescimento 

anual das despesas primárias correntes, exceto 

transferências constitucionais a Municípios e Pasep, à 

variação da inflação, aferida anualmente pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou por outro 

que venha a substituí-lo, a ser observada pelos Estados e 
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pelo Distrito Federal, cabendo-lhes adotar as necessárias 

providências para implementar as contrapartidas de curto 

prazo constantes do Acordo acima referido.  

§ 1º O não cumprimento da medida de que trata o 

caput implicará a revogação do prazo adicional de que trata 

o art. 1º e da redução de que trata o art. 3º.  

§ 2º Revogado o prazo adicional, ficam afastados 

seus efeitos financeiros, devendo o Estado ou o Distrito 

Federal restituir à União os valores diferidos por força do 

prazo adicional nas prestações subsequentes à proporção de 

1/12 (um doze avos) por mês, aplicados os encargos 

contratuais de adimplência.  

§ 3º A avaliação do cumprimento da medida de que 

trata o caput será regulamentada por ato do Poder Executivo.  

Art. 5º Fica a União autorizada a receber as 

parcelas de dívida vencidas e não pagas em decorrência de 

mandados de segurança providos pelo Supremo Tribunal Federal 

no âmbito das discussões quanto à capitalização composta da 

taxa do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC 

para efeito do disposto no art. 3° da Lei Complementar nº 

148, de 25 de novembro de 2014, em até vinte e quatro 

prestações mensais e consecutivas, devidamente atualizadas 

pelos encargos de adimplência contratuais vigentes, 

vencendo-se a primeira em julho de 2016, e sempre na data de 

vencimento estabelecida nos contratos de refinanciamento.  

Parágrafo único. As prestações de que trata o caput 

serão apuradas pelo Sistema de Amortização Constante - SAC.  
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Art. 6º Fica a União, por intermédio das 

instituições financeiras integrantes da administração 

pública federal, autorizada a prestar assessoria técnica na 

alienação de bens, direitos e participações acionárias em 

sociedades empresárias controladas por Estados e pelo 

Distrito Federal.  

Art. 7º A Lei Complementar nº 148, de 25 de 

novembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

“Art. 5º ..............................  

§ 1º ..................................  

I - à dívida consolidada; 

.................................................  

III - à despesa com pessoal;  

IV - às receitas de arrecadação própria;  

................................................. 

VI - à disponibilidade de caixa.  

............................................“(NR)  

“Art. 5º-A A avaliação relativa ao 

cumprimento das metas ou dos compromissos de que 

trata o § 1º do art. 5º desta Lei Complementar 

obedecerá adicionalmente aos seguintes critérios:  

I - no caso de cumprimento das metas 

mencionadas nos incisos I e II do § 1º do art. 5º 

desta Lei Complementar, o Estado ou Município de 

capital será considerado adimplente, para todos os 

efeitos, em relação ao Programa de Acompanhamento 

Fiscal, inclusive se ocorrer descumprimento das 
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metas previstas nos incisos III, IV, V ou VI do § 

1° do art. 5°;  

II - no caso de descumprimento das metas 

referentes aos incisos I ou II do § 1º do art. 5º 

desta Lei Complementar, a avaliação poderá ser 

revista pelo Ministro de Estado da Fazenda, para 

todos os efeitos, à vista de justificativa 

fundamentada apresentada pelo Estado ou Município 

de capital;  

III - as operações de crédito a contratar 

previstas no Programa de Acompanhamento Fiscal 

somente poderão ser contratadas se o Estado ou 

Município de capital estiver adimplente com o 

Programa de Acompanhamento Fiscal;  

IV - adicionalmente, para os Municípios 

das capitais que tiverem aderido ao Programa de 

Acompanhamento Fiscal, por meio de termo aditivo 

ao contrato vigente do refinanciamento de dívidas 

firmado com a União ao amparo da Medida Provisória 

nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001:  

a) o descumprimento das metas e dos 

compromissos fiscais, definidos nos Programas de 

Acompanhamento Fiscal, implicará a imputação, a 

título de amortização extraordinária exigida 

juntamente com a prestação devida, de valor 

correspondente a 0,20% (vinte centésimos por 

cento) de 1/12 (um doze avos)  da receita corrente 

líquida, nos termos definidos no art. 2º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
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correspondente ao exercício imediatamente anterior 

ao de referência, por meta não cumprida; e  

b) a penalidade prevista na alínea a será 

cobrada pelo período de seis meses, contados da 

notificação, pela União, do descumprimento, e sem 

prejuízo das demais cominações pactuadas nos 

contratos de refinanciamento.”  

Art. 8º A Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 2º ..............................  

I - dívida consolidada;  

................................................. 

III - despesa com pessoal;  

IV - receitas de arrecadação própria;  

V - gestão pública; e  

VI - disponibilidade de caixa.  

Parágrafo único. Os Programas de 

Reestruturação e de Ajuste Fiscal de que trata esta 

Lei adotarão os mesmos conceitos e definições 

contidos na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000.“(NR)  

“Art. 3º .............................. 

.................................................  

§ 11. Em caso de atraso nos pagamentos 

das obrigações mensais, serão aplicados juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês sobre os valores 

em atraso, sem prejuízo da execução de garantias 

e demais cominações previstas na legislação.”(NR)  
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Art. 9º O art. 26 da Medida Provisória n° 2.192-70, 

de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:  

“Art. 26. ............................. 

Parágrafo único. ...................... 

I - o descumprimento das metas e dos 

compromissos fiscais, definidos nos Programas de 

Reestruturação e de Ajuste Fiscal, implicará a 

imputação, sem prejuízo das demais cominações 

pactuadas nos contratos de refinanciamento, a 

título de amortização extraordinária exigida 

juntamente com a prestação devida, de valor 

correspondente a 0,20% (vinte centésimos por 

cento) de 1/12 (um doze avos) da receita corrente 

líquida, nos termos definidos no art. 2º da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

correspondente ao exercício imediatamente anterior 

ao de referência, por meta não cumprida; 

............................................“(NR)  

Art. 10. As alterações a  que se  referem os arts. 

7º a 9º serão processadas mediante assinatura do respectivo 

termo aditivo.  

Art. 11. O Poder Executivo deverá encaminhar ao 

Congresso Nacional, até o último dia útil do mês subsequente 

de cada semestre, relatório do cumprimento dos compromissos 

e metas relativos aos contratos de que trata o art. 1º pelos 

Estados e pelo Distrito Federal, evidenciando, no caso de 

descumprimento, as providências tomadas.  
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Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2016. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente  
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SENADO FEDERAL 
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA Nº 5, DE 2016, AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 420, DE 2003

Altera os arts. 14 e 15 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que dispõe sobre as
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício
de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou
fundacional, estabelecendo prazo para a comunicação de instauração de processo
administrativo e a sanção correspondente, em caso de descumprimento.

AUTORIA:  Câmara dos Deputados

DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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Substitutivo da Câmara dos 
Deputados ao Projeto de Lei nº 
6.707-B de 2006 do Senado Federal 
(PLS Nº 420/2003 na Casa de 
origem), que altera o art. 15 da 
Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 
que “Dispõe sobre as sanções 
aplicáveis aos Agentes Públicos nos 
Casos de Enriquecimento Ilícito no 
Exercício de Mandato, Cargo, 
Emprego ou Função na Administração 
Pública Direta, Indireta ou 
Fundacional e dá outras 
providências”, estabelecendo prazo 
e sanção em virtude da comunicação 
de instauração de processo 
administrativo, e dá outras 
providências. 

 
                                      
 
 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

 

 
Altera os arts. 14 e 15 da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992, que 
dispõe sobre as sanções aplicáveis 
aos agentes públicos nos casos de 
enriquecimento ilícito no exercício 
de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública 
direta, indireta ou fundacional, 
estabelecendo prazo para a 
comunicação de instauração de 
processo administrativo e a sanção 
correspondente, em caso de 
descumprimento. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 14 e 15 da Lei nº 8.429, de 2 de 

junho de 1992, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 14. .............................  

.................................................  
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§ 4º O direito de representação a que se 

refere o caput deste artigo também poderá ser 

exercido perante o Ministério Público e o 

respectivo Tribunal ou Conselho de Contas. 

§ 5º Em qualquer caso, será o investigado 

notificado para acompanhar o procedimento, 

assegurando-lhe, para esse efeito, a constituição 

de advogado.”(NR)  

“Art. 15. A comissão processante, no 

prazo de dez dias da publicação do respectivo ato 

de constituição, sob pena de responsabilização 

civil solidária de seus integrantes, dará 

conhecimento ao Ministério Público e ao Tribunal 

ou Conselho de Contas da existência do 

procedimento administrativo instaurado para apurar 

a prática de ato de improbidade.  

§ 1º Se o ato de improbidade envolver a 

aplicação de recursos da União por Estado ou 

Município, a comunicação de que trata o caput 

deverá também ser encaminhada ao Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controle, assim como 

às duas Casas do Congresso Nacional a fim de que 

estas, se for o caso, solicitem a adoção da 

providência prevista no inciso IV do art. 38 da 

Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.  

§ 2º O Ministério Público ou Tribunal ou 

Conselho de Contas poderá, a requerimento, 

designar representante para acompanhar o 
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procedimento administrativo a que se refere este 

artigo.”(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2016. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 85, DE 2016

(nº 460/2016, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da
Constituição Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 29 de
dezembro de 2006, o nome do Senhor MARCEL FORTUNA BIATO, Ministro de Primeira
Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Representante Permanente do Brasil junto à Agência Internacional de Energia
Atômica (AIEA) e Organismos Internacionais Conexos, com sede em Viena, Áustria.

AUTORIA:  Presidente da República

DESPACHO: À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
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Mensagem no   460 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

 
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, 

combinado com o art. 41 da Lei no 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à apreciação de 
Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor MARCEL FORTUNA BIATO, 
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer o cargo de Representante Permanente do Brasil junto à Agência Internacional de 
Energia Atômica (AIEA) e Organismos Internacionais Conexos, com a sede Viena. 

 
Os méritos do Senhor Marcel Fortuna Biato que me induziram a escolhê-lo para o 

desempenho dessa elevada função constam da anexa informação do Ministério das Relações 
Exteriores. 
 
 

Brasília,  17  de  agosto  de  2016. 
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EM nº 00166/2016 MRE 
  

Brasília, 16 de Junho de 2016 

Excelentíssimo Senhor Vice-presidente da República, No Exercício do Cargo de 
Presidente da República,  

De acordo com o art. 84, inciso XXV, da Constituição Federal, e com o disposto no 
artigo 39, combinado com o artigo 41, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à 
apreciação de Vossa Excelência o nome de MARCEL FORTUNA BIATO, Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Representante Permanente do Brasil junto à Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA) e 
Organismos Internacionais Conexos, com sede em Viena. 

 

2.                Encaminho, anexos, informações sobre os organismos internacionais e curriculum vitae 
de MARCEL FORTUNA BIATO para inclusão em Mensagem a ser apresentada ao Senado 
Federal para exame por parte de seus ilustres membros.  

 

Respeitosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: José Serra 
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I N F O R M A Ç Ã O 
 
 

CURRICULUM VITAE 
 
  

MINISTRO DE PRIMEIRA CLASSE MARCEL FORTUNA BIATO 
CPF.: 186.157.241-72          
ID.: 7557 MRE 

  

1958 Filho de Oswaldo Biato e Néa Fortuna Biato, nasce em 17 de novembro, em Buenos 
Aires, Argentina (brasileiro de acordo com o art. 129, inciso II, da Constituição de 1946) 

Dados Acadêmicos:   
1980 CPCD - IRBr 
1988 CAD - IRBr 
1990 Mestrado em Sociologia Política pela London School of Economics, Londres/UK 
2001 CAE - IRBr, O Processo de Paz Equador-Peru e a Solução Pacífica das Controvérsias 
Cargos: 
1981 Terceiro-Secretário  
1984 Segundo-Secretário  
1991 Primeiro-Secretário, por merecimento 
1997 Conselheiro, por merecimento 
2003 Ministro de Segunda Classe, por merecimento 
2007 Ministro de Primeira Classe, por merecimento 
Funções: 
1981-87 Divisão da América Meridional-I, assistente 
1987-89 Embaixada em Londres, Segundo-Secretário 
1990-97 Embaixada em Berlim Oriental, Segundo-Secretário em missão transitória 
1990-94 Consulado-Geral em Berlim, Segundo-Secretário e Primeiro-Secretário 
1994-95 Departamento das Américas, assessor 
1995-97 Divisão da América Meridional II, assessor 
1997-99 Subsecretaria-Geral de Assuntos Políticos, assessor 
1999-03 Missão junto à ONU, Nova York, Conselheiro 
2003-06 Presidência da República, Assessoria Especial, Conselheiro 
2006-07 Embaixada em Havana em missão transitória (6 meses) 
2007-10 Presidência da República, Assessoria Especial, Chefe 

2010 Presidência da Delegação brasileira à Conferência de Revisão do Estatuto de 
Roma/Tribunal Penal Internacional, em Campala, Uganda 

2010-13 Embaixada em La Paz, Embaixador 
2013-15 SERE 
2015 Secretaria-Geral do Serviço Exterior 
Condecorações: 
1995 Ordem do Mérito Forças Armadas, Brasil, Cavaleiro 
1996 Ordem da Palma, Suriname, Oficial 
1998 Ordem do Mérito Aeronáutico, Brasil, Oficial 
1999 Ordem de Rio Branco, Brasil, Comendador 
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Publicações: 
1996 O Conflito Peru-Equador, in Parcerias Estratégicas, Brasília 
2001 O Brasil e o Tribunal Penal Internacional, in Política Externa, FUNAG, Brasília 

2007 Qué está Brasil haciendo por la gobernabilidad global?, in Nueva Sociedad n. 210, 
Buenos Aires 

 
 
 

 
PAULA ALVES DE SOUZA 

Diretora do Departamento do Serviço Exterior 
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Aviso no  537  - C. Civil. 
 
 

Em  17  de  agosto  de 2016. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador VICENTINHO ALVES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Indicação de autoridade. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Vice-

Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 
consideração dessa Casa o nome do Senhor MARCEL FORTUNA BIATO, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Representante Permanente do Brasil junto à Agência Internacional de Energia Atômica 
(AIEA) e Organismos Internacionais Conexos, com a sede Viena. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
Subsecretaria-Geral Política I 

Departamento de Organismos Internacionais 
 

 
 
 

AGÊNCIA INTERNACIONAL DE ENERGIA ATÔMICA 
 
 

 
 
 

 
 

Informação para o Senado Federal 
OSTENSIVO 
Junho de 2016 
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DADOS BÁSICOS 

Nome oficial: Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA) 

Número de Estados partes: 168 Estados (Afeganistão; África do Sul; Albânia; 
Alemanha; Angola; Antígua e Barbuda; Arábia Saudita; 
Argélia; Argentina; Armênia; Austrália; Áustria; 
Azerbaijão; Bahamas; Bangladesh; Barbados; Bareine;  
Belarus; Bélgica; Belize; Benin; Bolívia; Bósnia e 
Herzegovina; Botsuana; Brasil; Brunei Darussalam; 
Bulgária; Burkina Faso; Burundi; Cabo Verde; Camarões; 
Camboja; Canadá; Cazaquistão; Chade; Chile; China; 
Chipre; Colômbia; Comores; Congo; Costa do Marfim; 
Costa Rica; Croácia; Cuba; Dinamarca; Djibuti; 
Dominica; Egito; El Salvador; Emirados Árabes Unidos; 
Equador; Eritreia; Eslováquia; Eslovênia; Espanha; 
Estados Unidos da América; Estônia; Etiópia; Federação 
Fiji; Filipinas; Finlândia; França; Gabão; Gana; Geórgia; 
Grécia; Guatemala; Guiana; Haiti; Honduras; Hungria; 
Iêmen; Ilhas Marshall; Índia; Indonésia; Irã; Iraque; 
Irlanda; Islândia; Israel; Itália; Iugoslávia; Jamaica; Japão; 
Jordânia; Kuwait; Lesoto; Letônia; Líbano; Libéria; Líbia; 
Liechtenstein; Lituânia; Luxemburgo; Macedônia; 
Madagascar; Malásia; Maláui; Mali; Malta; Marrocos; 
Maurício; Mauritânia; México; Moçambique; Moldova; 
Mônaco; Mongólia; Montenegro; Myanmar; Namíbia; 
Nepal; Nicarágua; Níger; Nigéria; Noruega; Nova 
Zelândia; Omã; Países Baixos; Palau; Panamá; Papua 
Nova Guiné; Paquistão; Paraguai; Peru; Polônia; Portugal; 
Qatar; Quênia; Quirguistão; Reino Unido; República 
Centro-Africana; República da Coreia; República 
Democrática do Congo; República Democrática Popular 
do Lao; República Dominicana; República Tcheca; 
Romênia; Ruanda; Rússia; San Marino; Santa Sé; 
Senegal; Serra Leoa; Sérvia; Seychelles; Cingapura; Síria; 
Sri Lanka; Suazilândia; Sudão; Suécia; Suíça; 
Tadjiquistão; Tailândia; Tanzânia; Togo; Tonga; Trinidad 
e Tobago; Tunísia; Turcomenistão; Turquia; Ucrânia; 
Uganda; Uruguai; Uzbequistão; Vanuatu; Venezuela; 
Vietnã; Zâmbia; Zimbábue) 
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Data de fundação: 29/7/1957 

Ano de adesão do Brasil: 1957 (membro fundador) 

Sede: Viena (Áustria) 

Principais órgãos: Conferência Geral (todos os Estados-membros), Junta de 
Governadores (35 países, entre os quais o Brasil) e 
Secretariado (chefiado pelo diretor-geral) 

Principal chefia: Yukiya Amano (Japão), diretor-geral 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Informação elaborada em 14 de junho de 2016, por Christiana Lamazière e Eden Clabuchar Martingo, da Divisão de 
Desarmamento e Tecnologias Sensíveis. Revisada pela Ministra Maria Luísa Escorel de Moraes, Diretora do 
Departamento de Organismos Internacionais.  
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PERFIL BIOGRÁFICO 

 

 

 

YUKIYA AMANO 
Diretor-Geral da Agência Internacional de Energia Atômica 

(mandatos 2009-2013 e 2013-2017) 
 

Nasceu em Kanagawa (próximo a Tóquio) em 9 de maio de 1947. É 
graduado em Direito pela Universidade de Tóquio. 

Antes de ser eleito diretor-geral da Agência Internacional de Energia 
Atômica (AIEA), em 2009, Yukiya Amano era Representante Permanente do Japão 
junto à Agência, em Viena. Em sua carreira como diplomata, serviu também na 
Bélgica, França, Laos, Suíça e Estados Unidos. No Ministério das Relações 
Exteriores japonês, exerceu, entre outros, os cargos de diretor-geral do Departamento 
de Controle de Armas e Assuntos Científicos e de chefe da Divisão de Energia 
Nuclear. 

O diretor-geral Yukiya Amano foi reeleito por aclamação, em setembro de 
2013, para um segundo mandato no período 2013-2017. 
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INFORMAÇÕES GERAIS 

 
A Agência Internacional de Energia Atômica (AIEA) foi estabelecida em 

29/7/1957 e tem sede em Viena, Áustria. Segundo o Estatuto da Agência, seus 
objetivos são "acelerar e ampliar a contribuição da energia atômica para a paz, a 
saúde e a prosperidade mundiais", bem como "assegurar, na medida de suas 
capacidades, que a assistência prestada pela Agência, ou a seu pedido, ou ainda sob 
sua supervisão e controle, não seja utilizada de maneira a promover qualquer 
finalidade militar". 

As principais áreas de atuação da AIEA são: (1) energia nuclear (apoio a 
programas nucleares nacionais em suas vertentes de planejamento, análise, operação 
e conhecimento na área nuclear); (2) salvaguardas (fornecimento de comprovação 
crível de que material nuclear declarado pelos países não foi desviado para a 
fabricação de explosivos nucleares); (3) segurança técnica (operação segura de 
materiais e instalações nucleares) e segurança física (impedimento de acesso de 
agentes não-autorizados a materiais ou instalações nucleares); (4) aplicações e 
ciências nucleares (atividades voltadas ao desenvolvimento econômico e social, como 
agricultura, alimentação e saúde); e (5) cooperação técnica (capacitação, treinamento 
e disseminação de conhecimentos e técnicas no campo nuclear). 

A AIEA é uma organização internacional independente, mas relacionada 
com o sistema das Nações Unidas. A Agência apresenta anualmente relatório sobre 
suas atividades à Assembleia Geral das Nações Unidas e, quando necessário, informa 
o Conselho de Segurança sobre o descumprimento, por parte de Estados, de suas 
obrigações no tocante a salvaguardas nucleares, bem como sobre questões de sua 
competência relacionadas com a paz e a segurança internacionais. 

O Secretariado da Agência é composto por cerca de 2300 profissionais e 
funcionários de apoio, provenientes de mais de 90 países, e é conduzido pelo diretor-
deral Yukiya Amano (Japão) e por seis diretores-gerais Adjuntos, responsáveis pelos 
Departamentos de Administração, Aplicações e Ciências Nucleares, Cooperação 
Técnica, Energia Nuclear, Segurança e Segurança Física Nucleares, e 
Salvaguardas/Verificação. 

Em 4/3/14, a Junta de Governadores da AIEA endossou a indicação do 
diretor-geral Yukiya Amano para que o brasileiro Aldo Malavasi ocupe o cargo de 
diretor-geral Adjunto para Ciências e Aplicações Nucleares da Agência. O contrato 
do Professor Malavasi, que teve início em 30/7/14, deverá ser de três anos, 
prorrogável por mais um ano. As atividades do diretor-geral adjunto para Ciências e 
Aplicações Nucleares concentram-se nas áreas de alimentação e agricultura, saúde 
humana, meio ambiente, recursos hídricos, produção de radioisótopos e aplicações na 
medicina e indústria, bem como reatores de pesquisa e aceleradores de partículas. 

Os programas e o orçamento da AIEA são definidos pelos seus órgãos 
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políticos: a Junta de Governadores, integrada por 35 estados membros, e a 
Conferência Geral, composta por todos os estados membros. 

As atividades da AIEA são financiadas pelas contribuições dos estados 
membros ao orçamento regular e por contribuições voluntárias. O orçamento regular 
em 2014 foi de USD 406 milhões, suplementados por cerca de USD 89 milhões em 
contribuições extra-orçamentárias. 

A Agência tem papel fundamental no fomento aos usos pacíficos da 
energia nuclear, bem como na discussão, elaboração e aprimoramento dos padrões 
globais de segurança nuclear. Esse papel torna-se mais importante na medida em que 
se renova, em determinados países, o interesse pela energia nuclear (com a avaliação, 
por exemplo, de que ela pode constituir alternativa viável ao uso de combustíveis 
fósseis). 

As atividades de cooperação técnica da AIEA são desenvolvidas 
principalmente com os recursos de um fundo específico, o Fundo de Cooperação 
Técnica. Apesar de as contribuições para o Fundo serem classificadas de voluntárias, 
os Estados Membros têm o compromisso político de prover recursos suficientes para 
que as atividades de cooperação técnica possam ser implementadas. O FCT conta 
com cerca de USD 77 milhões. 

 
Salvaguardas e Protocolo Adicional 
A implementação dos acordos de salvaguardas assinados pela AIEA com 

seus Estados membros permite à Agência fiscalizar o uso pacífico do material nuclear 
físsil por esses países, com o objetivo de identificar eventuais desvios para programas 
bélicos, proibidos para todos os signatários do Tratado para a Não Proliferação de 
Armas Nucleares (TNP), com exceção das cinco potências nucleares reconhecidas 
pelo Tratado (China, EUA, França, Reino Unido e Rússia). 

Efetivamente, a existência de acordos de salvaguardas com a AIEA 
constitui condição necessária para a operação legal, por um estado não nuclearmente 
armado que seja parte do TNP, de qualquer instalação em que se utilize ou transforme 
material nuclear. As salvaguardas implicam o monitoramento permanente, inclusive 
em tempo real, por meios informatizados, da circulação e do processamento de 
material nuclear em um estado. Esse monitoramento é reforçado por sistema de 
inspeções “in loco”, em que os estados membros provêm acesso à AIEA, a qualquer 
tempo, a quaisquer das suas instalações nucleares, as quais devem ser declaradas à 
Agência desde o estágio de planejamento inicial. 

 
Segurança técnica e física nuclear 
O tema da segurança técnica ("safety") nuclear adquiriu importância 

renovada após os acidentes na usina de Fukushima-Daichii, em março de 2011. 
Como principal organismo multilateral nessa área, a AIEA tem acompanhado, 
inclusive "in loco", os desdobramentos do acidente. Conforme mencionado, a 
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Agência tem papel fundamental na discussão, elaboração e aprimoramento dos 
padrões globais de segurança nuclear. 

No que diz respeito à segurança física (impedimento de acesso de agentes 
não-autorizados a materiais ou instalações nucleares), o tema adquiriu relevo em 
decorrência da iniciativa do Presidente norte-americano Barack Obama com o 
lançamento de processo de Cúpulas sobre Segurança Física Nuclear. A primeira 
Cúpula, realizada em Washington em 2010, definiu o terrorismo nuclear como uma 
das "principais ameaças à segurança internacional" e estabeleceu o compromisso 
político dos participantes de, no prazo de quatro anos, "guardar de forma segura todo 
o material nuclear vulnerável". O Brasil apoiou a iniciativa de realizar a Cúpula de 
Washington por reconhecer a necessidade de que a operação das instalações 
nucleares e o manejo do material nuclear sejam realizados da forma mais segura 
possível. 

Outras três Cúpulas sobre Segurança Física Nuclear foram realizadas em 
Seul (2012), na Haia (2014) e em Washington (2016). A Cúpula de 2016 encerrou o 
processo de Cúpulas sobre Segurança Física Nuclear, após ter logrado reforçar a 
atenção internacional para as diversas dimensões do problema da segurança nuclear.  
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PARTICIPAÇÃO E ATUAÇÃO DO BRASIL 

Agência Internacional de Energia Atômica 
O Brasil, como membro fundador da AIEA, sempre teve participação ativa 

nos trabalhos da Agência, especialmente à luz de seu relevante papel no campo da 
utilização pacífica da energia nuclear e por sua importante contribuição ao 
desenvolvimento de atividades nucleares no Brasil. Essa participação brasileira 
ganhou relevo e intensidade a partir da entrada em operação, em 2004, da Planta de 
Enriquecimento Isotópico de Urânio, em Resende, Rio de Janeiro. 

Nesse contexto, foi criada pelo Decreto Nº 5.582, de 16 de novembro de 
2005, a Missão Permanente do Brasil junto à Agência Internacional de Energia 
Atômica (AIEA) e Organismos Internacionais Conexos, com sede em Viena. A 
Missão tem como função principal o acompanhamento dos temas referentes à AIEA, 
bem como à Comissão Preparatória da futura Organização para a Proibição Completa 
dos Testes Nucleares (PrepCom/CTBTO). 

Desde a criação da AIEA, o Brasil tem ocupado ininterruptamente um 
assento na Junta de Governadores da Agência (órgão político que, conforme 
mencionado, reúne 35 dos 162 países membros da Agência, boa parte dos quais em 
caráter rotativo). 

Como estado membro da AIEA e integrante ativo da Junta de 
Governadores, o Brasil apoia as atividades da Agência, particularmente para a 
promoção do uso pacífico da energia nuclear como ferramenta de promoção do 
desenvolvimento econômico, social e tecnológico. Nesse sentido, o País defende que 
se reforcem as atividades de cooperação técnica da AIEA, em particular com os 
países em desenvolvimento. 

O Brasil também apoia as atividades de verificação e aplicação de 
salvaguardas pela Agência, defendendo que elas sejam desempenhadas de maneira 
imparcial, independente, objetiva e profissional, e em plena conformidade com os 
acordos de salvaguardas firmados entre a AIEA e seus estados membros. 

Está em vigor para o Brasil, desde 1994, Acordo com a Argentina, a 
Agência Brasileiro-Argentina de Contabilidade e Controle de Materiais Nucleares 
(ABACC) e a AIEA para a Aplicação de Salvaguardas (o chamado "Acordo 
Quadripartite"). Trata-se de acordo de "salvaguardas abrangentes", pelo qual o Brasil 
e a Argentina, ademais das salvaguardas estabelecidas pela ABACC, submeteram-se 
ao sistema de salvaguardas da AIEA tal como previsto no Tratado de Não 
Proliferação Nuclear.  

As últimas visitas de diretores gerais da AIEA ao Brasil tiveram lugar em 
dezembro de 2007 (visita do egípcio Mohammad El Baradei) e março de 2010 
(Yukiya Amano). 
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Comissão Preparatória da futura Organização para a Proibição Completa dos Testes 
Nucleares 

Conforme já mencionado, a Missão do Brasil também acompanha os temas 
referentes à Comissão Preparatória da futura Organização para a Proibição Completa 
dos Testes Nucleares (PrepCom/CTBTO). 

O Tratado de Proibição Completa de Testes Nucleares (CTBT, na sigla em 
inglês), que busca proibir testes explosivos nucleares na atmosfera, sob o solo e sob a 
água, foi adotado em 1996 pela Assembleia Geral das Nações Unidas, ocasião em 
que o Brasil o firmou, tendo procedido à sua ratificação dois anos depois. A sua 
entrada em vigor depende da ratificação ou adesão por parte de 44 Estados detentores 
de capacidades nucleares relevantes, dos quais oito ainda não o fizeram: China, Egito, 
Estados Unidos, Irã, Israel, Índia, Paquistão e RPDC. O Brasil foi um dos promotores 
do Tratado tanto em função do prejuízo dos testes nucleares ao meio ambiente e à 
saúde humana, quanto por entender tratar-se de um passo na direção do 
desarmamento nuclear, ao constranger o desenvolvimento de novas armas nucleares. 

A Comissão Preparatória à Organização do CTBT (CTBTO), criada pelos 
estados signatários por meio da Resolução CTBT/MSS/RES/1, é a instituição 
responsável pelo estabelecimento do sistema de monitoramento internacional (SIM, 
na sigla em inglês), necessário para a verificação do cumprimento do CTBT. 
Atualmente, 282 estações sismológicas, de detecção de infrassom e de radionuclídeos 
estão em funcionamento, sendo 5 no Brasil. O SIM foi capaz de detectar com alto 
grau de certeza os testes nucleares realizados pela República Popular Democrática da 
Coreia do Norte em 2013 e 2016. A delegação do Brasil junto à AIEA representa o 
país na Comissão Preparatória, tendo como principais objetivos promover a entrada 
em vigor do tratado, garantir a eficiência do sistema de monitoramento, promover a 
cooperação científica e o treinamento de pessoal especializado nas tecnologias de 
detecção de explosões nucleares e evitar que sejam impostas restrições aos usos 
pacíficos da energia nuclear. A falta de perspectiva quanto à entrada em vigor do 
CTBT e os relativamente elevados custos de manutenção de seu regime de 
verificação são os principais desafios enfrentados pela PrepCom-CTBTO.  
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CRONOLOGIA HISTÓRICA 

 

Data Evento 
26/10/1956 O Estatuto da AIEA é aberto a assinaturas 
29/7/1957 O Estatuto da AIEA entra em vigor no plano 

internacional 
27/8/1957 É promulgado no Brasil o Decreto 42.155, que 

incorpora ao ordenamento jurídico brasileiro o 
Estatuto da AIEA 

30/3/1961 A AIEA estabelece seu primeiro sistema de 
salvaguardas 

21/5/1963 A Convenção de Viena sobre Responsabilidade 
Civil por Danos Nucleares é aberta a 
assinaturas 

1/7/1968 O Tratado para a Não Proliferação de Armas 
Nucleares (TNP) é aberto a assinaturas. O 
instrumento entraria em vigor em 5/3/1970 

1/6/1972 A Junta de Governadores da AIEA adota o 
modelo de acordo de salvaguardas abrangentes 
previsto no TNP 

26/10/1979 É adotada a Convenção sobre a Proteção Física 
do Material Nuclear 

16/4/1991 É promulgado no Brasil o Decreto 95, que 
incorpora a Convenção sobre a Proteção Física 
do Material Nuclear 

13/12/1991 É assinado o "Acordo Quadripartite" entre 
Brasil, Argentina, ABACC e AIEA, para a 
aplicação de salvaguardas nucleares 

1992 É descoberto programa nuclear não declarado 
no Iraque 

3/9/1993 É promulgado no Brasil o Decreto 911, que 
incorpora a Convenção de Viena sobre 
Responsabilidade Civil por Danos Nucleares 

24/2/1994 É promulgado no Brasil o Decreto 1.065, que 
incorpora o "Acordo Quadripartite" entre 
Brasil, Argentina, ABACC e AIEA, para a 
aplicação de salvaguardas nucleares 

20/9/1994 A Convenção de Segurança Nuclear é aberta a 
assinaturas 
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17/4-12/5/1995 Durante Conferência de Revisão, a vigência do 
TNP é estendida indefinidamente (o prazo 
inicial era de 25 anos, com a possibilidade de 
extensão) 

16/5/1997 A Junta de Governadores da AIEA aprova o 
modelo de Protocolo Adicional aos acordos de 
salvaguardas 

1/7/1998 É promulgado no Brasil o Decreto 2.648, que 
incorpora a Convenção de Segurança Nuclear 

7/12/1998 É promulgado no Brasil o Decreto 2.864, que 
incorpora o Tratado para a Não Proliferação de 
Armas Nucleares 

8/7/2005 É assinada (inclusive pelo Brasil) a Emenda à 
Convenção sobre a Proteção Física do Material 
Nuclear 
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ATOS INTERNACIONAIS 

 
Título Data de 

celebração 
Entrada em vigor 

(no Brasil) 
Publicação 

Estatuto da Agência 
Internacional de 
Energia Atômica 

26/10/1956 29/7/1957 27/8/1957 

Convenção de Viena 
sobre 
Responsabilidade 
Civil por Danos 
Nucleares 

21/5/1963 3/9/1993 3/9/1993 

Acordo para 
Aplicação de 
Salvaguardas (entre 
Brasil, Estados Unidos 
da América e Agência 
Internacional de 
Energia Atômica) 

10/3/1967 31/10/1968 29/11/1968 

Emenda ao Artigo VI 
do Estatuto da 
Agência Internacional 
de Energia Atômica 

28/9/1970 1/6/1973 26/12/1973 

Emenda ao Acordo 
entre a Agência 
Internacional de 
Energia Atômica, o 
Governo dos Estados 
Unidos da América e o 
Governo da República 
Federativa do Brasil 
para a Aplicação de 
Salvaguardas 

27/7/1972 20/9/1972 5/10/1972 

Acordo entre o 
Governo da República 
Federativa do Brasil, o 
Governo da República 
Federativa da 
Alemanha e a Agência 
Internacional de 

26/2/1976 26/2/1976  
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Energia Atômica 
(AIEA) para a 
Aplicação de 
Salvaguardas 
Convenção sobre a 
Proteção Física do 
Material Nuclear 

26/10/1979 8/2/1987 16/4/1991 

Convenção sobre 
Pronta Notificação de 
Acidente Nuclear 

26/9/1986 4/1/1991 15/1/1991 

Convenção sobre 
Assistência no Caso 
de Acidente Nuclear 
ou Emergência 
Radiológica 

26/9/1986 4/1/1991 15/1/1991 

Acordo entre a 
República Argentina, 
a República Federativa 
do Brasil, a Agência 
Brasileiro-Argentina 
de Contabilidade e 
Controle de Materiais 
Nucleares e a Agência 
Internacional de 
Energia Atômica para 
a Aplicação de 
Salvaguardas 

13/12/1991 4/3/1994 24/2/1994 

Convenção de 
Segurança Nuclear 

20/9/1994 2/6/1997 1/7/1998 

Protocolo para a 
Suspensão de 
Aplicação de 
Salvaguardas 
Relativas ao Acordo 
de 10 de Março de 
1967, entre a Agência, 
Brasil e os Estados 
Unidos da América à 
Luz das Providências 
para a Aplicação de 
Salvaguardas 

27/3/1996 22/10/1996  
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Relativas ao Acordo 
Quadripartite de 
Salvaguardas 
Convenção Conjunta 
sobre o 
Gerenciamento Seguro 
do Combustível 
Irradiado e dos 
Rejeitos Radioativos 

29/9/1997 19/10/2006 19/10/2006 

Protocolo para 
Suspender a Aplicação 
de Salvaguardas 
Decorrentes do 
Acordo de 26 de 
fevereiro de 1976 
entre a Agência, o 
Governo da República 
Federativa do Brasil e 
a República Federal da 
Alemanha à Luz dos 
Dispositivos para a 
Aplicação de 
Salvaguardas 
conforme o Acordo 
Quadripartite de 
Salvaguardas entre a 
Argentina, o Brasil, a 
Agência Brasileiro-
Argentina de 
Contabilidade e 
Controle de Materiais 
Nucleares e a AIEA 

16/10/1998 21/10/1999 15/3/1999 

Emenda à Convenção 
sobre a Proteção 
Física do Material 
Nuclear 

8/7/2005  Encontra-se no 
Congresso Nacional, para 
apreciação 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM Nº 86, DE 2016

(nº 469/2016, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da
Constituição Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 29 de
dezembro de 2006, o nome do Senhor ANTONIO JOSÉ MARIA DE SOUZA E SILVA,
Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da
União de Myanmar.

AUTORIA:  Presidente da República

DESPACHO: À Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
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Mensagem no   469 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

 
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, 

combinado com o art. 41 da Lei no 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à apreciação de 
Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor ANTONIO JOSÉ MARIA DE 
SOUZA E SILVA, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata 
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República da União de Myanmar. 

 
Os méritos do Senhor Antonio José Maria de Souza e Silva que me induziram a 

escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função constam da anexa informação do Ministério 
das Relações Exteriores. 
 
 

Brasília,  29  de  agosto  de  2016. 
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EM nº 00193/2016 MRE 
  

Brasília, 1 de Julho de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

De acordo com o artigo 84, inciso XXV, da Constituição Federal, e com o disposto no 
artigo 39, combinado com o artigo 41, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à 
apreciação de Vossa Excelência o nome de ANTONIO JOSÉ MARIA DE SOUZA E SILVA, 
Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da União de 
Myanmar.  

2.                Encaminho, anexos, informações sobre o país e curriculum vitae de ANTONIO JOSÉ 
MARIA DE SOUZA E SILVA para inclusão em Mensagem a ser apresentada ao Senado Federal 
para exame por parte de seus ilustres membros.  

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: José Serra 
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Aviso no  554  - C. Civil. 
 
 

Em  29  de  agosto  de 2016. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Senador VICENTINHO ALVES 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Indicação de autoridade. 
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário, 
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Vice-Presidente da República, no exercício do cargo de Presidente da República, submete à 
consideração dessa Casa o nome do Senhor ANTONIO JOSÉ MARIA DE SOUZA E SILVA, 
Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República da União de 
Myanmar. 

 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 
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I N F O R M A Ç Ã O 
 

CURRICULUM VITAE 
 
  

MINISTRO DE PRIMEIRA CLASSE DO QUADRO ESPECIAL ANTONIO JOSÉ MARIA DE SOUZA E SILVA 
CPF.: 245.017.437-00      
ID.: 2181558  IFP/RJ 
  

1950 Filho de Celso Antonio de Souza e Silva e Maria Alice de Azevedo Teixeira de Souza e Silva, nasce 
em 16 de agosto de 1950 no Rio de Janeiro/RJ 

Dados Acadêmicos:   
1973 Ciências Jurídicas e Sociais pela Faculdade de Direito Cândido Mendes 
1982 CAD-IRBr 

2003 CAE-IRBr. Tese "Combate ao Terrorismo: a evolução do tratamento multilateral e os reflexos para o 
Brasil" 

Cargos: 
1976 Terceiro-Secretário  
1979 Segundo-Secretário  
1984 Primeiro-Secretário, por merecimento 
1989 Conselheiro, por merecimento 
2004 Ministro de Segunda Classe, por merecimento 
2010 Ministro de Primeira Classe, por merecimento 
2015 Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial 
Funções: 
1976 Divisão de Operações de Promoção Comercial, assistente 
1976-79 Departamento de Promoção Comercial, assistente  
1976 Embaixada em Trípoli, Terceiro-Secretário em missão transitória 
1979-1982 Consulado-Geral em Nova York, Segundo-Secretário 
1982 Embaixada na Guatemala, Segundo-Secretário, Encarregado de Negócios em missão transitória 
1982-1987 Embaixada em Assunção, Segundo-Secretário e Primeiro-Secretário 
1987-90 Divisão de Política Financeira, assistente  
1988-1989 Embaixada em Islamabad, Primeiro-Secretário, Encarregado de Negócios em missão transitória 
1990-1993 Embaixada em Buenos Aires, Conselheiro 
1993-1997 Embaixada em Praga, Conselheiro 
1997-99 Divisão da Europa I, chefe 
1999-2004 Departamento de Promoção Comercial, assessor  
2003 134ª Assembleia Anual do Bureau International des Expositions, Paris, Chefe da Delegação 
2004 Embaixada em Trípoli, Conselheiro, Encarregado de Negócios em missão transitória 
2004 Divisão de Feiras e Turismo, Chefe  
2004 135ª Assembleia Anual do Bureau International des Expositions, Paris, Chefe da Delegação 
2004-08 Embaixada em Díli, Embaixador 
2008-12 Embaixada em Maputo, Embaixador 
2012-13 Presidência da República - SAC, Assessor Especial  
2013-15 Ministério do Meio Ambiente, Assessor Especial  
2015- Escritório de Representação no Rio de Janeiro  
2015-2016 Embaixada em Brazzaville, Encarregado de Negócios, missão transitória 
Condecorações: 
1991 Orden Nacional del Mérito, Paraguai, Oficial  
1997 Ordem do Infante D. Henrique, Portugal, Cavaleiro  
1999 Ordem de Dannebrog, Dinamarca, Cavaleiro  
2007 Ordem de Rio Branco, Grã-Cruz 
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2008 Ordem do Mérito Judiciário Militar, Alta Distinção  
2009 Medalha do Pacificador 
2010 Ordem do Mérito Naval, Grande Oficial  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PAULA ALVES DE SOUZA 
Diretora do Departamento do Serviço Exterior 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

 
 
 
 

REPÚBLICA DA UNIÃO DE MYANMAR 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

INFORMAÇÃO OSTENSIVA 
Abril de 2016 

 
 

DADOS BÁSICOS SOBRE MYANMAR 
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NOME OFICIAL: República da União de Myanmar 

CAPITAL: Naypyitaw 

ÁREA: 676.563 km2  

POPULAÇÃO: 51,8 milhões  

IDIOMA OFICIAL: Myanmarense (antigamente chamado birmanês) 

PRINCIPAIS RELIGIÕES: Budismo (90%), Cristianismo (4%) e Islamismo (4%) 

SISTEMA DE GOVERNO: República parlamentarista 

PODER LEGISLATIVO: 

Parlamento bicameral: Assembleia da União (Pyidaungsu Hluttaw), 
composto pela Câmara das Nacionalidades (Amyotha Hluttaw), de 224 
membros, sendo 168 eleitos diretamente e 56 indicados pelas Forças 
Armadas; e pela Câmara de Representantes (Pyithu Hluttaw), de 440 
membros, sendo 330 eleitos diretamente e 110 indicados pelas Forças 
Armadas.  

CHEFE DE ESTADO: Presidente Htin Kyaw (desde 30 de março de 2016)  

CHEFE DE GOVERNO:  Presidente Htin Kyaw (desde 30 de março de 2016) 

CHANCELER: Aung San Suu Kyi (desde 30 de março de 2016) 

PRODUTO INTERNO BRUTO 
(PIB) NOMINAL (2015): 

US$ 73,6 bilhões (2015) 

PIB – PARIDADE DE PODER DE 
COMPRA (PPP) (2015): 

US$ 270 bilhões (2015) 

PIB PER CAPITA (2015) US$ 1.420 (2015)  

PIB PPP PER CAPITA (2015) US$ 5.208 (2015)  

VARIAÇÃO DO PIB  8,5% (2015); 8,5% (2014); 8,2% (2013); 7,3% (2012) 

ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO (IDH) (2014): 

0,536 (148ª posição entre 188 países) 

EXPECTATIVA DE VIDA (2014): 65,9 anos  

ALFABETIZAÇÃO (2014): 96,3%  

ÍNDICE DE DESEMPREGO (2014): 4%  

UNIDADE MONETÁRIA: kyat 

EMBAIXADOR EM BRASÍLIA: Tun Nay Linn 

BRASILEIROS NO PAÍS: Há registro de 20 brasileiros residentes em Myanmar 
 
 
 

INTERCÂMBIO BILATERAL BRASIL-MYANMAR (US$ mil FOB/fonte: MDIC/) 
Brasil → Myanmar 1999 2001 2003 2005 2007 2009 2011 2013 2015 

Intercâmbio 376 1.128 4.673 2.535 2.153 9.207 26.159 13.388 42.224 
Exportações 354 1.005 4.620 2.059 1.007 7.907 25.498 12.798 40.138 
Importações 22 123 53 476 1.146 1.300 661 589 2.086 

Saldo 332 882 4567 1.583 - 139 6.607 24.838 12.209 38.052 
 
 

Informação elaborada em 14/04/2016, por Adriano Giacomet Higa de Aguiar.  
 

 
APRESENTAÇÃO 

 
A República da União de Myanmar, antiga Birmânia, tornou-se independente 

em 1948. Localizado em área estratégica no sudeste asiático, o país apresenta grande 
população (51 milhões de habitantes) e abundantes recursos naturais em território de 
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mais de 676 milhões de km².  
 
 
 
 

PERFIL BIOGRÁFICO 
 

Htin Kyaw 
Presidente de Myanmar 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Htin Kyaw nasceu em 20 de julho de 1946 em Yangon. 

Filho de renomado intelectual myanmarense e genro de um dos 
fundadores da Liga Nacional pela Democracia (LND), 
graduou-se em artes em 1963, pela Universidade de Yangon. Mestre em Economia, em 
1968, foi à Inglaterra e ao Japão estudar Computação, matéria na qual também titulou-se 
Mestre por sua alma mater em 1975. No período em que foi Vice-Diretor do 
Departamento de Relações Econômicas Internacionais (1980-1992), participou de curso 
em Administração na D. Little School of Management, em Cambridge.   

Em 2000, foi preso, junto a nove outros ativistas, por apoiar Aung San Suu 
Kyi, ganhadora do Nobel da Paz, líder da oposição e, hoje, Chanceler do país. Em 2012, 
foi um dos membros fundadores da Fundação Daw Khin Kyi, organização sem fins 
lucrativos liderada por Aung San Suu Kyi. O Presidente Kyaw, de perfil discreto, é um 
dos mais próximos aliados da Chanceler, a maior personalidade política do país no 
contexto da transição democrática.  

RELAÇÕES BILATERAIS 
 

As relações diplomáticas entre Brasil e Myanmar foram estabelecidas em 
1982. O país mantém Embaixada em Brasília desde 1996, a única na América Latina. O 
estabelecimento da representação seguiu-se à visita a Brasília, em outubro de 1994, do 
então Vice-Ministro dos Negócios Estrangeiros, Nyunt Swe. A Embaixada residente do 
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Brasil em Yangon foi criada em janeiro de 2010, tendo o Embaixador brasileiro 
apresentado credenciais ainda naquele ano. Há 41 Embaixadas residentes em Yangon, 
sendo a brasileira a única da América Latina.  

A abertura do regime político em Myanmar encoraja o desenvolvimento de 
iniciativas de cooperação bilateral com vistas ao adensamento das relações políticas e 
econômicas. O reconhecimento dessas conquistas pelo Brasil, seja multilateralmente, no 
âmbito do Conselho de Direitos Humanos da ONU, seja pela via bilateral, por meio da 
abertura de Embaixada no país, em 2010, ajudam a legitimar atores domésticos 
comprometidos com o avanço da transição democrática. Destaca-se ainda a ativa 
participação brasileira no processo de pacificação do país, demonstrada pela atuação de 
Paulo Sérgio Pinheiro como Relator Especial da ONU para a situação dos direitos 
humanos em Myanmar, entre 2000 e 2008. O envolvimento cooperativo do Brasil nesse 
processo posiciona o País de forma positiva no contexto mais amplo das relações 
bilaterais. Em fevereiro de 2012, por exemplo, foi criado o mecanismo bilateral de 
consultas políticas, cuja primeira reunião ocorreu durante a visita da Subsecretária-Geral 
de Política II do MRE ao país. 

Visitas de autoridades exibem modesto, porém crescente fluxo. Do lado 
brasileiro, além da SGAP II, visitou Myanmar, em agosto de 2013, o Diretor da Agência 
Brasileira de Cooperação (ABC), resultando na redação de Acordo Básico de 
Cooperação Técnica, que está em tramitação no Congresso brasileiro. Do lado 
myanmarense, o então Vice-Presidente de Myanmar, Dr. Sai Mauk Kham, visitou o 
Brasil em junho de 2012, quando participou da Conferência Rio+20. Em maio de 2015, 
o Ministro da Pecuária, Pesca e Desenvolvimento Rural de Myanmar, Ohn Myint, esteve 
no Brasil em visita que demonstrou ser de fundamental importância para a abertura do 
mercado myanmarense de carne bovina e de aves, ocorrida em julho do mesmo ano. O 
Vice-Ministro dos Negócios Estrangeiros de Myanmar visitou o Brasil em agosto de 
2015, para presidir a II Reunião de Consultas Bilaterais Brasil-Myanmar. Durante a 
visita, assinou também Acordo sobre Dispensa de Vistos para Portadores de Passaportes 
Diplomáticos e Oficiais, já em vigor.   

 
Assuntos consulares 
A assistência consular em Myanmar é prestada pela Embaixada em Yangon, 

maior cidade do país. Em 2015, cerca de dois mil brasileiros ingressaram no território de 
Myanmar. Não há registro de nacionais presos no país e há cerca de 20 brasileiros 
residentes no país. 

 
Empréstimos e financiamentos oficiais  
Não há registro de créditos oficiais a tomador soberano de Myanmar. 
 

POLÍTICA INTERNA 
 
O Poder Legislativo é bicameral (desde as eleições de 2010). Compõem o 

Poder Legislativo a Câmara das Nacionalidades (Câmara Alta), que conta com 224 
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assentos, sendo 56 reservados para os militares e os demais preenchidos por eleição 
direta; e a Câmara de Representantes (Câmara Baixa), composta por 440 assentos, sendo 
110 reservados para os militares. Os mandatos duram cinco anos. O sufrágio é direito 
universal a partir de 18 anos. O Presidente é escolhido pelo Colégio Eleitoral 
Presidencial, composto por três comitês, com membros da Câmara das Nacionalidades, 
membros da Câmara de Representantes e indicados pelos militares. 

Após praticamente cinco décadas de ditadura militar, dos quais quase 20 anos 
de exercício de poder por Junta Militar, Myanmar tem conduzido substancial processo 
de abertura política desde a posse do ex-Presidente Thein Sein, em março de 2011. 
Dentre as reformas adotadas pelo ex-Presidente, destacam-se: reabilitação gradual da 
oposição e libertação de presos políticos, busca de compromissos com as minorias 
étnicas rebeladas, concessão de maior abertura para a imprensa, inclusive a estrangeira, 
criação de nova legislação trabalhista, concessão de direito de manifestação pública 
pacífica, redução de impostos de importação e início de ampla reforma financeira. Em 
abril de 2012, foram realizadas eleições parciais para o preenchimento de cargos 
vacantes no Parlamento. A Liga Nacional pela Democracia (LND) sagrou-se vitoriosa 
em 43 das 46 circunscrições onde houve pleito, e Aung San Suu Kyi foi eleita para o 
Parlamento. 

Em novembro de 2015, foi realizado pleito, no qual foi eleita maioria do 
partido de oposição ao regime, a Liga Nacional pela Democracia. Em fevereiro, os 
deputados selecionados tomaram posse e, no dia 31 de março assumiram Htin Kyaw, 
como Presidente, e a Sra. Aung San Suu Kyi, como Chanceler, Ministra da Casa Civil e 
Conselheira de Estado. Embora não possa candidatar-se à presidência, devido à vedação 
constitucional que torna inelegível ao cargo de Chefe de Estado cidadão que tenha filhos 
estrangeiros, Aung San Suu Kyi é considerada, pela LND e pelo Presidente, a verdadeira 
líder do país no contexto de transição democrática.  

Outro desafio a ser enfrentado é a tensa relação entre as Forças Armadas e as 
minorias étnicas rebeldes, cujos acordos de cessar-fogo, recentemente alcançados, são 
muito frágeis, especialmente no tocante às populações Karen e Shan. Ademais, desde 
meados de 2012, Myanmar tem sofrido com a crise no estado de Rakhine, onde foram 
registrados choques entre comunidades muçulmanas e budistas, em contexto de severa 
crise humanitária. Além disso, persistem dificuldades quanto aos simultâneos processos 
de negociação de paz com grupos armados representativos das diversas minorias étnicas. 

 
 

POLÍTICA EXTERNA 
 

Ainda que haja cautela em relação a questões políticas e de direitos humanos 
em Myanmar por parte da comunidade internacional, as reformas implementadas pelo 
novo governo, que culminaram na posse de governo civil em março de 2016, tiveram 
reflexo positivo na agenda externa do país. Houve significativa distensão do 
relacionamento com os EUA e a Europa, com redução de sanções e trocas de visitas de 
alto nível, de que é exemplo a visita do Presidente Barack Obama ao país em 2012, a 
primeira de um Presidente norte-americano ao país, e da Alta Representante para 
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Relações Exteriores da União Europeia, Catherine Ashton.  
As relações com a China, muito estreitas durante o regime militar, passam por 

período de revisão, na medida em que Myanmar busca maior independência em relação 
ao vizinho por meio do reatamento do diálogo com EUA, Europa, Japão e Índia. Embora 
a China continue sendo o principal parceiro comercial do país e importante supridor de 
armas, equipamentos e capital, há irritantes nas relações, que, em contexto de crescente 
aproximação com países do Ocidente, pode representar eventual perda de influência de 
Pequim sobre país importante do seu entorno regional. Entre os temas sensíveis na 
relação bilateral, destacam-se o conflito étnico no Kokang, na fronteira com a China, e a 
suspensão pelo Governo myanmarense de investimentos chineses no país. O Chanceler 
chinês Wang Yi realizou visita ao país em abril de 2016 e encontrou-se com a nova 
Chanceler e o recém-eleito Presidente do país. 

A ASEAN apresentou postura construtiva em relação à evolução política em 
Myanmar, membro da Associação desde 1997. Antecipando-se à comunidade 
internacional, a ASEAN e seus estados membros foram dos primeiros a reconhecer 
publicamente todo o processo de reforma política em Myanmar, sobretudo durante a 
presidência de turno da Indonésia, em 2011. Esse apoio foi explicitado em declarações 
das Cúpulas e das reuniões de Chanceleres, que incluíram também apelos para que 
fossem levantadas as sanções contra o país consubstanciado em visitas de alto nível, 
inclusive do Chanceler Marty Natalegawa e culminou com a decisão na 19ª Cúpula em 
Bali, em novembro de 2011, de escolher Myanmar para presidir a Associação em 2014.  

No âmbito multilateral, Myanmar apóia a ampliação de ambas categorias de 
assentos do Conselho de Segurança. Myanmar não se manifestou claramente sobre a 
candidatura brasileira a assento permanente no CSNU, apesar de registrar com simpatia 
a expectativa brasileira de ter acesso a um assento permanente. Destaca-se, ainda, o 
apoio conferido à candidatura de Roberto Azevêdo à Diretor-Geral da OMC, 
organização que Myanmar é membro desde a sua criação.  

 Outro aspecto relevante acerca da política externa do país, diz respeito à 
projeção internacional da imagem de Aung San Suu Kyi. Além do Nobel da Paz e de 
inúmeros outros prêmios que atestam o prestígio da Chanceler myanmarense, como a 
Medalha de Ouro do Congresso norte-americano, o elevado número de visitas de alto 
nível ao país após sua entrada no Governo evidencia o poder de sua imagem e o 
interesse renovado da sociedade internacional pelo país.    

 
 

ECONOMIA, COMÉRCIO E INVESTIMENTOS 
 
Myanmar tem grande importância estratégica na região. Seus recursos naturais 

(gás natural, recursos hídricos, madeira e pedras preciosas), expressivo contigente 
populacional (mercado de 60 milhões, em grande medida subaproveitado), e posição 
geográfica (possível alternativa ao transporte de hidrocarbonetos pelo Estreito de 
Málaca) fazem do país nova fronteira natural de investimentos estrangeiros. O processo 
de democratização e reconciliação nacional são fatores adicionais de interesse 
econômico pelo país. Não somente parceiros tradicionais como a China, a Índia e a 
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Tailândia têm participado em importantes projetos de infraestrutura no país, mas 
também os EUA, os países europeus e a Austrália têm demonstrado interesse em iniciar 
novo ciclo de investimento no país.  

Embora tenha crescido a taxas anuais superiores a 7% nos últimos cinco anos, 
Myanmar consta entre os países de menor índice de desenvolvimento relativo no mundo, 
tendo na agricultura sua principal fonte de renda (corresponde a cerca de 40% do PIB). 
Se, por um lado, a economia do país apresenta carências, afetada por décadas de 
isolamento, muitas são as oportunidades que se abrem dentro de um cenário de gradual 
reintegração à economia internacional. Com o fim das sanções, o país tem buscado atrair 
investimentos estrangeiros por meio da criação de Zonas Econômicas Especiais (ZEE), à 
semelhança de modelo adotado por outros países da região, como o Vietnã. O país é 
membro da OMC desde 1995. 

Myanmar, como país membro da ASEAN, compõe a recém-criada 
Comunidade Econômica da ASEAN, marco do processo de expansão da liberalização 
tarifária e de incentivo à integração produtiva regional. Myanmar tem se beneficiado dos 
projetos de promoção de integração física dos países membros da Associação, a 
exemplo da “East West Economic Corridor” que interliga a Tailândia, Laos e o Vietnã, 
com conexões para Myanmar, Camboja e China. Além disso, o país integra outros dois 
mecanismos internacionais ligados ao desenvolvimento da bacia do Rio Mekong: o 
Mekong River Comission, organização intergovernamental que o país participa na 
qualidade de observador, e o Greater Mekong Subregion, foro de diálogo alto nível 
sobre temas relativos a desenvolvimento e infraestrutura na bacia do rio Mekong.  

O comércio com o Brasil é modesto, tendo alcançado US$ 42,2 milhões de 
dólares em 2015, em fluxo composto basicamente por exportações brasileiras, cerca de 
95% do total, dos quais mais da metade é composto por farelo de soja. Entre os setores 
mais promissores à exportação brasileira, destacam-se os setores de alimentos, que tem 
crescido a taxas de dois dígitos por ano, especialmente no segmento de alta qualidade, e 
o setor de aviação civil e militar.  

CRONOLOGIA HISTÓRICA 
 

1057 Fundação do primeiro estado birmanês unificado. 
1287 Mongóis conquistam a Birmânia.  
1531 A dinastia Toungoo reunifica a Birmânia, com apoio português.  
1824-26 Primeira Guerra Anglo-Birmanesa.  
1852-53 Segunda Guerra Anglo-Birmanesa.  
1885-86 Terceira Guerra Anglo-Birmanesa. Birmânia torna-se província da Índia Britânica.  
1937 Reino Unido separa a Birmânia da Índia. 
1942 Invasão japonesa.  
1945 Reino Unido retoma o controle da colônia.   
1948 Birmânia se torna independente.   
1955 Primeiro-Ministro birmanes co-funda o Movimento dos Não-Alinhados. 
1961-71 O birmanês U Thant é o Secretário-Geral da ONU. 
1962 Golpe de Estado. Início de regime militar que duraria até 2011.  
1975 Criação do Fronte Nacional Democrático e organização de guerrilhas insurgentes. 
1988 Intensos protestos pró-democracia, com a morte de milhares.  
1989 Decretada lei marcial. Aung San Suu Kyi, líder da Liga Nacional pela Democracia (LND), é 

posta em prisão domiciliar. 
 Mudança do nome do país de Birmânia para Myanmar. 
1990 LND ganha as eleições, declaradas inválidas pelos militares.  
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1991 Aung San Suu Kyi ganha o Prêmio Nobel da Paz.  
1997 Myanmar é admitida na ASEAN 
2006 Inauguração da nova capital, Naypyidaw.  
2007 China e Rússia vetam proposta de resolução do Conselho de Segurança que instava o Governo a 

cessar ataques a minorias étnicas e a libertar prisioneiros políticos. 
Mai/2008 Aprovação da nova Constituição 
Ago/2009 Aung San Suu Kyi é condenada a mais 18 meses de prisão domiciliar. 
Nov/2010 Eleições gerais realizadas sem a participação de. Aung San Suu Kyi, mantida em prisão 

domiciliar. Vitória ampla ao partido de base militar e libertação de Aung San Suu Kyi.  
Mar/2011 Posse do Presidente Thein Sein 
Abr/2012 Eleições parciais para o Parlamento resultam em grande vitória da oposição (LND) e eleição de 

Aung San Suu Kyi ao Parlamento.  
Nov/2012 Visita do Presidente dos EUA, Barack Obama 
Abr/2013 Fim do monopólio estatal da imprensa. Surgem quatro jornais privados. 
Mai/2013 Presidente Thein Sein visita Washington 
Jul/2013 Presidente Thein Sein visita a Grã-Bretanha e anuncia que Myanmar irá libertar todos os presos 

políticos até o final do ano. 
Out/2015 Nationwide Ceasefire Agreement (acordo de cessar-fogo, envolvendo oito grupos étnicos) 
Nov/2015 LND vence as eleições por grande margem 
Mar/2016 Htin Kyaw, do LND, assume como Presidente e Aung San Suu Kyi é nomeada Chanceler, 

Ministra da Casa Civil e Conselheira de Estado.  
 

 CRONOLOGIA DAS RELAÇÕES BILATERAIS 
 

 
 
 
 
 

1982 Estabelecimento de relações diplomáticas 
1994 Visita ao Brasil do Vice-Ministro dos Negócios Estrangeiros, Nyunt Swe 
1996 Abertura da Embaixada de Myanmar em Brasília 
2000-08 Mandato do Prof. Paulo Sérgio Pinheiro como Relator Especial sobre a situação dos direitos 

humanos em Myanmar 
2001 Visita ao Brasil do Vice-Ministro dos Negócios Estrangeiros de Myanmar, Khin Maung Win 
Jun/2007 Visita ao Brasil do Vice-MNE Maung Myint 
Ago/2007 Participação do Vice-MNE Kyaw Thu na III Reunião Ministerial do FOCALAL, em Brasília. 
Nov/2008 Participação do Ministro dos Negócios Estrangeiros de Myanmar, Nyan Win, na I Reunião 

Ministerial MERCOSUL-ASEAN, em Brasília 
Jan/2010 Decretada a criação da Embaixada do Brasil em Yangon. 
Nov/2010 Apresentação de credenciais do Embaixador José Carlos da Fonseca Júnior e primeira visita a 

Naypyitaw 
Nov/2011 MRE Antonio Patriota e MNE Wunna Maung Lwin participam de almoço à margem da XIX 

Cúpula da ASEAN, em Bali. 
Fev/2012 A Subsecretária-Geral Política-II do MRE lidera a primeira missão de alto nível do Brasil ao país 

e assina o Memorando de Entendimento sobre Consultas Políticas, primeiro instrumento 
bilateral. 

Jun/2012 Vice-Presidente de Myanmar visita o Brasil. Participa da Rio+20 e mantem encontro com o VPR 
Michel Temer. 

Set/2012 Brasil doa US$ 120 mil como assistência humanitária para a crise no estado de Rakhine, por 
meio do ACNUR.   

Jul/2013 Visita do Ministro do Superior Tribunal de Justiça Antonio Herman Benjamin, quando tratou de 
assuntos relativos à cooperação judiciária e questões ambientais. 

Ago/2013 Visita do Diretor da ABC, com técnicos da UFLA e do Instituto Butantã. 
Mai/2015 Visita do Ministro da Pecuária, Pesca e Desenvolvimento Rural de Myanmar, U Ohn Myint 
Ago/2015 II Reunião de Consultas Políticas 
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 ACORDOS BILATERAIS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Título Data de 
celebração 

Entrada em 
vigor 

Publicação 

Acordo de Cooperação Técnica 
entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo 
da República da União de 

Myanmar 

29/07/2013 
Tramitação no 

Poder 
Legislativo 

N/C 
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DADOS ECONÔMICOS E COMERCIAIS 

 
 
 

2012 2013 2014 2015 2016

Indicador 2012 2013 2014(1) 2015(1) 2016(1)

Crescimento real (%) 7,30% 8,25% 8,50% 8,50% 8,25%

PIB nominal (US$ bilhões) 55,76 56,76 65,29 73,62 82,17

PIB nominal "per capita" (US$) 1.103 1.113 1.270 1.420 1.572

PIB PPP (US$ bilhões) 201,60 221,48 244,33 270,00 297,78

PIB PPP "per capita" (US$) 3.989 4.345 4.752 5.208 5.699

População (milhões de habitantes) 50,54 50,98 51,42 51,85 52,25

Desemprego (%) 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00

Inflação (%) 4,69% 6,26% 5,92% 6,70% 6,45%

Saldo em transações correntes (US$ bilhões) -2,39 -3,09 -3,47 -3,77 -4,14

Dívida externa (US$ bilhões) 8,27 7,37 6,79 7,34 7,91

Câmbio  (Kt / US$) 853,48 929,83 980,81 1.030,00 1.035,00

Origem do PIB ( 2013 estimativa )

Agricultura

Indústria

Serviços

(1) Estimativas FMI e EIU.

38,8%

19,3%

41,8%

Principais Indicadores Socioeconômicos de Myanmar

Elaborado pelo MRE/DPR/DIC - Divisão de Inteligência Comercial, com base nas seguintes publicações: (1) EIU, Economist Intelligence Unit, Country Report February 
2015; (2) IMF - World Economic Outlook Database, October 2014.
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2009 2010 2011 2012 2013 2014 2013

Valor

Var. % 
em 

relação 
ao ano 

anterior

Valor

Var. % 
em 

relação 
ao ano 

anterior

Valor

Var. % 
em 

relação 
ao ano 

anterior

2004 3,28 16,9% 3,10 6,7% 6,37 11,7% 0,18

2005 3,79 15,7% 3,22 3,9% 7,01 10,0% 0,58

2006 4,63 22,1% 3,50 8,8% 8,13 16,0% 1,13

2007 4,94 6,8% 5,03 43,7% 9,97 22,7% -0,09

2008 6,41 29,6% 6,29 25,2% 12,70 27,4% 0,11

2009 6,06 -5,4% 6,37 1,2% 12,43 -2,1% -0,31

2010 6,58 100,9% 9,04 192,1% 15,62 145,2% -2,46

2011 8,46 28,7% 12,45 37,8% 20,92 33,9% -3,99

2012 8,51 0,6% 15,43 23,9% 23,94 14,5% -6,92

2013(2) 10,71 25,8% 18,42 19,4% 29,12 21,6% -7,71

Var. %              
2004-2013

226,9% n.c. 495,0% n.c. 357,2% n.c. n.c.

#DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
(n.c.) Dado não calculado, por razões específicas.

Evolução do Comércio Exterior de Myanmar(1)

US$ bilhões

 Elaborado pelo MRE/DPR/DIC - Divisão de Inteligência Comercial, com base em dados da UN/UNCTAD/ITC/TradeMap, March 2015.
(1) O país não informou seus dados à UNCTAD, portanto as estatísticas foram elaborados por "espelho", ou seja, com base nas informações fornecidas 
pelos parceiros comerciais.

Anos

Exportações Importações
Intercâmbio 

comercial

Saldo 
comercial

(2) Última posição disponível em 13/03/2015.
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Tailândia 4,03 37,7%

China 2,86 26,7%

Índia 1,37 12,8%

Japão 0,76 7,1%

Coreia do Sul 0,49 4,6%

Malásia 0,20 1,8%

Cingapura 0,18 1,7%

Taiwan 0,10 1,0%

Reino Unido 0,09 0,8%

Alemanha 0,07 0,7%

...

Brasil (56ª posição) 0,001 0,0%

  

Subtotal 10,14 94,7%

Outros países 0,56 5,3%

Total 10,71 100,0%

10 principais destinos das exportações

 Elaborado pelo MRE/DPR/DIC - Divisão de Inteligência Comercial, com base em dados da UN/UNCTAD/ITC/TradeMap, March 2015.

Direção das Exportações de Myanmar(1)

US$ bilhões

(1) O país não informou seus dados à UNCTAD, portanto as estatísticas foram elaborados por "espelho", ou seja, com base nas informações 
fornecidas pelos parceiros comerciais.

Descrição 2 0 1 3(2) Part.%             
no total

(2) Última posição disponível em 13/03/2015.

37,7%

26,7%

12,8%

7,1%
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1,8%

1,7%

1,0%

0,8%
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China

Índia

Japão
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Cingapura

Taiwan

Reino Unido
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China 7,34 39,8%

Tailândia 3,79 20,6%

Cingapura 2,25 12,2%

Japão 1,06 5,7%

Índia 0,74 4,0%

Malásia 0,72 3,9%

Coreia do Sul 0,71 3,8%

Indonésia 0,56 3,0%

Taiwan 0,18 1,0%

Alemanha 0,17 0,9%

...

Brasil (28ª posição) 0,01 0,1%
  

Subtotal 17,51 95,1%

Outros países 0,90 4,9%

Total 18,42 100,0%

(1) O país não informou seus dados à UNCTAD, portanto as estatísticas foram elaborados por "espelho", ou seja, com base nas informações 
fornecidas pelos parceiros comerciais.

10 principais origens das importações

Origem das Importações de Myanmar(1)

US$ bilhões

Descrição 2 0 1 3(2) Part.%             
no total

 Elaborado pelo MRE/DPR/DIC - Divisão de Inteligência Comercial, com base em dados da UN/UNCTAD/ITC/TradeMap, March 2015.

(2) Última posição disponível em 13/03/2015.
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Combustíveis 4,01 37,5%

Madeira 1,59 14,9%

Ouro e pedras preciosas 1,22 11,4%

Vestuário exceto de malha 1,04 9,8%

Hortaliças 0,83 7,8%

Minérios 0,46 4,3%

Pescados 0,32 3,0%

Borracha 0,20 1,9%

Grãos 0,153 1,4%

Cereais 0,152 1,4%
  
Subtotal 9,99 93,3%

Outros 0,72 6,7%

Total 10,71 100,0%

(2) Última posição disponível em 13/03/2015.

(1) O país não informou seus dados à UNCTAD, portanto as estatísticas foram elaborados por "espelho", ou seja, com base nas informações 
fornecidas pelos parceiros comerciais.

10 principais grupos de produtos exportados

Composição das exportações de Myanmar(1)

US$ bilhões

Descrição 2 0 1 3(2) Part.%             
no total

 Elaborado pelo MRE/DPR/DIC - Divisão de Inteligência Comercial, com base em dados da UN/UNCTAD/ITC/TradeMap, March 2015.
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Máquinas mecânicas 2,27 12,3%

Automóveis 2,07 11,3%

Máquinas elétricas 1,82 9,9%

Combustíveis 1,71 9,3%

Ferro e aço 0,81 4,4%

Plásticos 0,62 3,4%

Obras de ferro ou aço 0,62 3,4%

Gorduras/óleos 0,55 3,0%

Ouro e pedras preciosas 0,51 2,8%

Móveis 0,42 2,3%

Subtotal 11,40 61,9%

Outros 7,02 38,1%

Total 18,42 100,0%

(2) Última posição disponível em 13/03/2015.

(1) O país não informou seus dados à UNCTAD, portanto as estatísticas foram elaborados por "espelho", ou seja, com base nas informações 
fornecidas pelos parceiros comerciais.

10 principais grupos de produtos importados

Composição das importações de Myanmar(1)

US$ bilhões

Descrição 2 0 1 3(2) Part.%             
no total

 Elaborado pelo MRE/DPR/DIC - Divisão de Inteligência Comercial, com base em dados da UN/UNCTAD/ITC/TradeMap, March 2015.
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2009 2010 2011 2012 2013

Valor Var.%
Part. % 
no total 

do Brasil
Valor Var.%

Part. % 
no total 

do Brasil
Valor Var.%

Part. % 
no total 

do Brasil

2005 2,06 -33,8% 0,00% 0,48 288,5% 0,00% 2,54 -21,6% 0,00% 1,58

2006 2,76 34,2% 0,00% 0,89 86,0% 0,00% 3,65 44,0% 0,00% 1,88

2007 1,01 -63,5% 0,00% 1,15 29,3% 0,00% 2,15 -41,0% 0,00% -0,14

2008 4,02 298,3% 0,00% 1,45 26,2% 0,00% 5,46 153,5% 0,00% 2,57

2009 7,91 96,9% 0,01% 1,30 -10,1% 0,00% 9,21 68,6% 0,00% 6,61

2010 20,71 162,0% 0,01% 1,16 -10,7% 0,00% 21,88 137,6% 0,01% 19,55

2011 25,50 23,1% 0,01% 0,66 -43,1% 0,01% 26,16 19,6% 0,01% 24,84

2012 17,38 -31,8% 0,01% 0,83 25,5% 0,00% 18,21 -30,4% 0,00% 16,55

2013 12,80 -26,4% 0,01% 0,59 -28,9% 0,00% 13,39 -26,5% 0,00% 12,21

2014 35,03 173,7% 0,02% 1,92 226,4% 0,00% 36,96 176,0% 0,01% 33,11

2015 (jan-fev) 3,94 108,1% 0,02% 0,42 -11,8% 0,00% 4,36 83,8% 0,01% 3,52

Var. %                
2005-2014 n.c. n.c. n.c. n.c.

Evolução do intercâmbio comercial Brasil - Myanmar
US$ milhões, fob

1601,3% 303,9% 1357,5%

SaldoAnos

Exportações Importações Intercâmbio Comercial

(n.c.) Dado não calculado, por razões específicas.
Elaborado pelo MRE/DPR/DIC - Divisão de Inteligência Comercial, com base em dados do MDIC/SECEX/Aliceweb, Março 2015.
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Descrição 2009 2010 2011 2012 2013 Var. % 
2009/2013

Exportações do Brasil para Myanmar (X1) 8 21 25 17 13 61,9%

Importações totais de Myanmar (M1) 6.370 9.040 12.454 15.429 18.416 189,1%

Part. % (X1 / M1) 0,12% 0,23% 0,20% 0,11% 0,07% -44,0%

Importações do Brasil originárias de Myanmar (M2) 1,30 1,16 0,66 0,83 0,59 -54,6%

Exportações totais de Myanmar (X2) 6.063 6.578 8.464 8.512 10.706 76,6%

Part. % (M2 / X2) 0,02% 0,02% 0,01% 0,01% 0,01% -74,3%

Part. % do Brasil no Comércio de Myanmar(1)

US$ milhões

Elaborado pelo MRE/DPR/DIC - Divisão de Inteligência Comercial, com base em dados do MDIC/SECEX/AliceWeb e UN/UNCTAD/ITC/TradeMap.
(1) As discrepâncias observadas nas estatísticos das exportações brasileiras e das importações do país e vice-versa podem ser explicadas pelo uso de fontes distintas e também 
por diferentes metodologias de cálculo.
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Elaborado pelo MRE/DPR/DIC - Divisão de Inteligência Comercial, com base em dados do MDIC/SECEX/Aliceweb, Março 2015.

Exportações e importações brasileiras por fator agregado

Comparativo 2014 com 2013

US$ milhões
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Valor Part.%             
no total Valor Part.%             

no total Valor Part.%             
no total

Farelo de soja 0,00 0,0% 0,00 0,0% 21,52 61,4%

Preparações alimentícias diversas 8,89 51,1% 7,84 61,2% 9,39 26,8%

Máquinas elétricas 0,00 0,0% 0,01 0,1% 1,61 4,6%

Calçados 0,69 4,0% 1,62 12,7% 1,42 4,0%

Automóveis 0,86 4,9% 0,54 4,2% 0,71 2,0%

Subtotal 10,44 60,1% 10,01 78,2% 34,64 98,9%

Outros produtos 6,94 39,9% 2,79 21,8% 0,39 1,1%

Total 17,38 100,0% 12,80 100,0% 35,03 100,0%

Principais grupos de produtos exportados pelo Brasil, 2014

Elaborado pelo MRE/DPR/DIC - Divisão de Inteligência Comercial, com base em dados do MDIC/SECEX/Aliceweb, Março 2015.

Composição das exportações brasileiras para Myanmar
US$ milhões, fob

Descrição
2012 2013 2014
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Valor Part.%             
no total Valor Part.%             

no total Valor Part.%             
no total

Vestuário exceto de malha 0,08 10,0% 0,33 56,5% 1,09 56,8%

Obras de espartariaou cestaria 0,32 38,0% 0,16 26,7% 0,30 15,7%

Móveis 0,00 0,0% 0,02 3,0% 0,17 8,8%

Vestuário de malha 0,00 0,0% 0,00 0,0% 0,12 6,4%

Calçados 0,00 0,0% 0,00 0,0% 0,09 4,9%

Penas 0,00 0,0% 0,00 0,1% 0,07 3,6%

Madeira 0,00 0,0% 0,00 0,0% 0,04 2,2%

Subtotal 0,40 48,0% 0,51 86,3% 1,89 98,3%

Outros produtos 0,43 52,0% 0,08 13,7% 0,03 1,7%

Total 0,83 100,0% 0,59 100,0% 1,92 100,0%

Elaborado pelo MRE/DPR/DIC - Divisão de Inteligência Comercial, com base em dados do MDIC/SECEX/Aliceweb, Março 2015.

Principais grupos de produtos importados pelo Brasil, 2014

Composição das importações brasileiras originárias de Myanmar
US$ milhões, fob

Descrição
2012 2013 2014
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Exportações

Preps alimentícias diversas 1,46 77,0% 1,93 48,8%

Farelo de soja 0,00 0,0% 1,45 36,7%

Calçados 0,33 17,5% 0,39 9,9%

Cereais 0,00 0,0% 0,06 1,4%

Instrumentos de precisão 0,00 0,0% 0,04 1,1%

Perfumaria 0,00 0,0% 0,04 1,1%

Subtotal 1,79 94,5% 3,90 99,0%

Outros produtos 0,11 5,5% 0,04 1,0%

Total 1,89 100,0% 3,94 100,0%

Importações

Vestuário exceto de malha 0,27 55,5% 0,20 47,8%

Espartaria ou cestaria 0,18 38,1% 0,15 34,7%

Calçados 0,00 0,0% 0,03 8,2%

Penas 0,00 0,4% 0,03 6,8%

Vestuário de malha 0,00 0,4% 0,01 2,1%

Subtotal 0,45 94,4% 0,42 99,6%

Outros produtos 0,03 5,6% 0,00 0,4%

Total 0,48 100,0% 0,42 100,0%

Elaborado pelo MRE/DPR/DIC - Divisão de Inteligência Comercial, com base em dados do MDIC/SECEX/Aliceweb, Março 2015.

Composição do intercâmbio comercial (dados parciais)
US$ milhões, fob

DESCRIÇÃO 2 0 1 4      
(jan-fev)

Part. % 
no total

2 0 1 5   
(jan-fev)

Part. % 
no total Principais grupos de produtos exportados pelo Brasil em 2015
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador DÁRIO BERGER 
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Institui a Política Nacional de Defesa 
Agropecuária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Defesa 
Agropecuária (PNDA), que tem por finalidade a proteção do meio 
ambiente, da economia nacional e da saúde humana. 

Art. 2º Para fins desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes 
conceitos: 

I - Defesa agropecuária: conjunto de normas e ações de 
vigilância, fiscalização, auditoria, inspeção, educação e certificação 
sanitárias, integradas por sistemas públicos e privados, sob o princípio 
aglutinador da preservação ou melhoria da condição zoofitossanitária, em 
todo o território nacional, garantindo a proteção da saúde dos animais e a 
sanidade dos vegetais, a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados 
na agropecuária, além da identidade, qualidade e segurança higiênico-
sanitária dos alimentos e demais produtos agropecuários; 

II - Vigilância sanitária: atividade de fiscalização, controle, 
orientação técnica e educação sanitária realizada nos processos e etapas de 
produção, armazenamento, transporte, industrialização, distribuição, 
comercialização e uso de produtos de origem animal e vegetal e de insumos 
agropecuários; 
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III - Fiscalização sanitária: atividade realizada mediante 
auditorias ou inspeções para a coleta de informações e documentos e 
análise de conformidades ou não conformidades com as regras vigentes, 
executada por profissional qualificado e habilitado; 

IV - Auditoria sanitária: atividade de fiscalização exercida 
pelo Poder Público, de forma privativa e não delegável, que tem por 
finalidade verificar o cumprimento da legislação sanitária e de seu 
regulamento e o adequado funcionamento dos serviços de inspeção 
sanitária; 

V - Inspeção sanitária: atividade de fiscalização exercida 
pelo Poder Público, por entidade privada ou por profissional habilitado, 
credenciados na forma do regulamento, que tem por finalidade assegurar a 
observância da legislação sanitária e de seu regulamento; 

VI - Educação sanitária: atividade de informação à 
população, de orientação técnica de produtores rurais e demais integrantes 
das cadeias produtivas, ou de formação profissional, voltada para as boas 
práticas de defesa agropecuária; 

VII - Certificação de conformidade sanitária: ação de 
comprovação da inexistência de perigos ao meio ambiente, à segurança da 
atividade agropecuária, florestal e aquícola, e à saúde humana, do respeito 
às normas sanitárias, e assegurada mediante emissão de certificado por 
profissional habilitado; 

VIII - Equivalência: o estado no qual as medidas de inspeção 
higiênico-sanitária e tecnológica aplicadas por diferentes serviços de 
inspeção permitem alcançar os mesmos objetivos de inspeção, fiscalização, 
inocuidade e qualidade dos produtos. 

§ 1º As ações de auditoria sanitária são realizadas 
exclusivamente por servidor público efetivo legalmente habilitado e 
registrado nos órgãos oficiais de fiscalização do exercício profissional. 

§ 2º A inspeção sanitária não exclui a possibilidade de 
auditoria sanitária. 

§ 3º A idoneidade dos insumos e serviços utilizados na 
agropecuária compreende sua eficácia e segurança para o meio ambiente, a 
saúde humana, as culturas vegetais e os rebanhos animais. 
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CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

Art. 3º A Política Nacional de Defesa Agropecuária (PNDA) 
será implantada obedecendo-se aos seguintes princípios:  

I - sanidade dos cultivos vegetais; 

II - saúde dos rebanhos; 

III - idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na 
agropecuária; 

IV - identidade e segurança higiênico-sanitária e tecnológica 
dos produtos agropecuários finais destinados aos consumidores; 

V - estabilidade dos ecossistemas locais do País e sua 
biodiversidade; 

VI - prevenção de prejuízos às economias locais e nacional 
decorrentes de barreiras sanitárias internas e externas; 

VII - equivalência dos serviços de inspeção sanitária da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VIII - livre circulação dos animais e vegetais sãos, bem como 
dos seus subprodutos e dos alimentos seguros; 

IX - restrições à iniciativa privada com o fim de atender aos 
objetivos da PNDA baseadas em princípios científicos; 

X - planejamento das ações de defesa agropecuária; 

XI - descentralização da execução das ações de defesa 
agropecuária; 

XII - promoção da educação sanitária por meio de assistência 
técnica e extensão rural, com prioridade de atendimento ao agricultor 
familiar; 
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XIII - estímulo à agroindústria familiar por meio de normas e 
processos de fiscalização simplificados; 

XIV - responsabilidade dos agentes econômicos pela garantia 
da segurança e qualidade dos produtos fornecidos; 

XV - implantação gradativa da rastreabilidade, desde a 
produção até a disponibilização ao consumidor final, de produtos de origem 
animal e vegetal, bem como de seus subprodutos, e de insumos 
agropecuários; 

XVI - direito do consumidor às informações sobre os produtos 
de origem agropecuária e seus controles sanitários. 

Art. 4º São objetivos da PNDA: 

I - prevenir, controlar e erradicar os agentes patogênicos 
das enfermidades dos animais, de pragas e doenças de vegetais ou de outras 
espécies de interesse econômico e ambiental; 

II - garantir a segurança higiênico-sanitária, a padronização 
e a qualidade dos produtos, subprodutos e derivados de origem vegetal e 
animal; 

III - assegurar a idoneidade dos insumos agropecuários 
produzidos e destinados à comercialização no País, bem como o adequado 
manejo desses produtos. 

Art. 5º Compete ao Poder Público: 

I - definir os padrões de qualidade, as condições de 
comercialização, consumo e uso dos produtos de origem animal e vegetal 
ou outras espécies de interesse econômico, seus subprodutos e derivados, e 
dos insumos agropecuários; 

II - estabelecer normas e padrões para a classificação dos 
produtos agropecuários; 

III - estabelecer normas e procedimentos e manter um 
serviço permanente de vigilância epidemiológica zoofitossanitária; 
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IV - definir os procedimentos laboratoriais de apoio às 
atividades de defesa agropecuária; 

V - estabelecer normas para o uso de corantes, 
aromatizantes, flavorizantes, aditivos e edulcorantes, artificiais ou não, em 
alimentos e bebidas. 

Art. 6º O Poder Público desenvolverá permanentemente as 
seguintes atividades para atingir os objetivos da PNDA: 

I - defesa agropecuária e vigilância sanitária vegetal e 
animal; 

II - fiscalização das atividades agropecuárias e do 
armazenamento, da industrialização, do transporte e da comercialização 
dos seus produtos; 

III - fiscalização e classificação de produtos de origens 
vegetal e animal, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor 
econômico; 

IV - fiscalização da produção, da distribuição e do manejo 
dos insumos e dos serviços usados nas atividades agropecuárias. 

§ 1º As atividades constantes do caput serão organizadas de 
forma a garantir o cumprimento da legislação vigente que trate da defesa 
agropecuária, da segurança alimentar e dos compromissos internacionais 
firmados pelo País. 

§ 2º À União cabe o planejamento e a coordenação das 
atividades cuja abrangência territorial exceda os limites de um ou mais 
Estados; a estes, o planejamento e a coordenação das atividades cuja 
abrangência territorial esteja circunscrita ao seu território e exceda os 
limites territoriais de um ou mais municípios; e, aos Municípios e ao 
Distrito Federal, o planejamento e a coordenação das atividades 
circunscritas aos seus respectivos limites territoriais. 

§ 3º A Política Nacional de Defesa Agropecuária terá planos 
plurianuais e programas operativos anuais, nos três níveis de governo, 
coordenados e integrados entre si, elaborados por entidades oficiais que 
realizam a defesa agropecuária. 
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Art. 7º À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios compete credenciar as entidades privadas e os profissionais 
habilitados para a prestação de serviços privados de inspeção sanitária. 

Parágrafo único. O regulamento desta Lei estabelecerá os 
procedimentos e requisitos para o credenciamento de entidades privadas 
para a prestação de serviços de inspeção sanitária. 

Art. 8º A certificação de conformidade sanitária poderá ser 
feita por profissional legalmente habilitado e registrado nos órgãos oficiais 
de fiscalização do exercício profissional, e é condição necessária para o 
trânsito e comércio de animais, vegetais, seus produtos e subprodutos, e 
outras espécies de interesse econômico ou ambiental. 

§ 1º O certificado de conformidade sanitária será emitido 
conforme modelo a ser definido pelo Poder Executivo em regulamento. 

§ 2º O profissional que emitir o certificado de conformidade 
sanitária é o responsável direto pelas informações nele constantes e por 
eventuais inconformidades ou desrespeito à legislação de defesa 
agropecuária, ambiental ou de saúde, respondendo civil e penalmente nos 
termos da legislação vigente e do regulamento. 

§ 3º Enquanto não definido o modelo de certificado de 
conformidade sanitária a que se refere o § 1º deste artigo, poderá o 
profissional registrado junto ao respectivo conselho de fiscalização da 
profissão atestar a conformidade sanitária de produto, subproduto, matéria-
prima, insumo, processo produtivo, instalações industriais, armazenamento 
ou transporte à legislação vigente. 

§ 4º O regulamento poderá definir alçadas para a emissão 
individual de certificado de conformidade sanitária, tendo como parâmetros 
a limitação de quantidade ou volume físicos, de amplitude espacial, ou de 
valor econômico, em um dado intervalo de tempo, com vistas a mitigar o 
risco moral associado à atividade. 

Art. 9º A alocação dos recursos necessários à execução das 
ações da PNDA será prevista anualmente no orçamento federal conforme 
demanda estabelecida nos programas operativos anuais. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, serão 
destinados, no orçamento federal, recursos para aplicação em pesquisas 
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científicas e tecnológicas voltadas para a consecução dos objetivos da 
PNDA. 

CAPÍTULO III 
DO SISTEMA UNIFICADO DE ATENÇÃO À SANIDADE 

AGROPECUÁRIA (SUASA) 

Art. 10. Visando à promoção da saúde, as ações de 
implementação da Política Nacional de Defesa Agropecuária serão 
organizadas, sob a coordenação do Poder Público, na União, nos Estados, 
no Distrito Federal e nos Municípios, e no âmbito de suas respectivas 
competências, em um Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária (SUASA), articulado, no que for atinente à saúde pública, 
com o Sistema Único de Saúde (SUS), de que trata a Lei no 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, do qual participarão: 

I - serviços e instituições oficiais; 

II -  produtores e trabalhadores rurais, suas organizações e 
técnicos que lhes prestam assistência; 

III - órgãos de fiscalização das categorias profissionais 
diretamente vinculadas à defesa agropecuária; 

IV - entidades gestoras de fundos organizados pelo setor 
privado para complementar as ações públicas no campo da defesa 
agropecuária. 

§ 1º O município, como instância local do Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária, será considerado unidade geográfica 
básica para a organização e o funcionamento dos serviços oficiais de defesa 
agropecuária. 

§ 2º À União, como instância central e superior do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, compete: 

I - a vigilância do trânsito de plantas, animais, outras 
espécies de interesse econômico, insumos e produtos agropecuários em 
portos, aeroportos e postos de fronteira internacionais; 
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II - a fixação de normas referentes a campanhas nacionais 
de controle e erradicação de pragas e doenças; 

III - a aprovação dos métodos de diagnóstico de pragas e 
doenças e de avaliação da eficácia dos produtos de uso veterinário, 
agronômico, florestal e aquícola; 

IV - a instituição, coordenação e manutenção do sistema de 
informações epidemiológicas e de defesa agropecuária; 

V - a avaliação das ações desenvolvidas nas instâncias 
locais e intermediárias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária; 

VI - a representação do País nos fóruns internacionais que 
tratam da defesa agropecuária; 

VII - a realização de estudos de epidemiologia e de apoio ao 
desenvolvimento do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária; 

VIII - a cooperação técnica às outras instâncias do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária; 

IX - o aprimoramento e a coordenação do Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária; 

X - a definição dos requisitos e dos procedimentos a serem 
adotados para o reconhecimento da equivalência dos serviços de inspeção 
estaduais, distrital e municipais. 

§ 3º Aos Estados e ao Distrito Federal, como instâncias 
intermediárias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, 
competem as seguintes atividades: 

I -  vigilância do trânsito interestadual de plantas, animais, 
outras espécies de interesse econômico, insumos e produtos agropecuários; 

II -  coordenação e execução das campanhas de controle e 
erradicação de pragas e doenças em âmbito estadual; 
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III -  comunicação de ocorrências no sistema de informações 
epidemiológicas e de defesa agropecuária; 

IV -  coordenação e execução das ações de epidemiologia em 
âmbito estadual; 

V -  coordenação e execução das ações de educação sanitária 
em âmbito estadual; 

VI -  cadastro estadual de laboratórios de diagnóstico de 
doenças e dos profissionais que atuem em vigilância sanitária vegetal e 
animal credenciados. 

§ 4º A instância local do Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária dará, na sua circunscrição, plena atenção à defesa 
agropecuária, com a participação da comunidade, tratando especialmente 
das seguintes atividades: 

I -  cadastro das propriedades rurais; 

II -  inventário das populações animais e vegetais; 

III -  vigilância do trânsito municipal e intermunicipal de 
animais e plantas, outras espécies de interesse econômico, insumos e 
produtos agropecuários; 

IV -  cadastro dos profissionais que atuem em vigilância 
sanitária vegetal e animal; 

V -  cadastro das casas de comércio de produtos de uso 
agronômico, zootécnico e veterinário; 

VI -  cadastro dos laboratórios de diagnósticos de doenças; 

VII -  inventário da ocorrência de pragas e doenças 
diagnosticadas; 

VIII -  execução de campanhas de controle de pragas e doenças 
em âmbito municipal; 

IX -  execução das ações de educação e vigilância sanitária 
em âmbito municipal; 
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X -  participação em projetos de erradicação de doenças,  
pragas e espécies vegetais e animais exóticos de interesse epidemiológico; 

XI -  comunicação de ocorrências no sistema de informações 
epidemiológicas e de defesa agropecuária. 

§ 5º As estratégias e políticas de promoção à sanidade e de 
vigilância serão ecossistêmicas e descentralizadas, por tipo de problema 
sanitário, visando ao alcance de áreas livres de pragas e doenças, conforme 
previsto em acordos e tratados internacionais subscritos pelo País. 

§ 6º Sempre que recomendado epidemiologicamente, é 
prioritária a erradicação das doenças e pragas na estratégia de áreas livres. 

§ 7º Sob a coordenação da instância superior do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, os estados e municípios 
que fizerem fronteira com outros países poderão complementar as ações de 
defesa agropecuária de plantas e animais. 

§ 8º O Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
respeitará as especificidades regionais de produtos e as diferentes escalas 
de produção, incluindo a agroindústria rural de pequeno porte. 

§ 9º O Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
será estruturado de forma a compartilhar responsabilidades com o setor 
privado participante da cadeia produtiva quanto à garantia da sanidade e da 
qualidade dos produtos de origem animal e vegetal e dos insumos 
agropecuários. 

Art. 11. A fiscalização sanitária industrial de produtos de 
origem vegetal e animal, bem como a dos insumos agropecuários, se fará 
por métodos universalizados e aplicados equitativamente em todos os 
estabelecimentos inspecionados. 

§ 1º Na fiscalização, será adotado o método de análise de 
riscos e pontos críticos de controle, ou outros métodos de igual eficácia. 

§ 2º Serão constituídos um sistema brasileiro de inspeção de 
produtos de origem vegetal e um sistema brasileiro de inspeção de produtos 
de origem animal, bem como sistemas específicos de inspeção para 
insumos usados na agropecuária, como parte do Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária. 
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Art. 12. A instância central e superior do Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária, articulada com as demais instâncias, 
institucionalizará Planos Plurianuais de Atenção à Sanidade Agropecuária, 
estratégicos e executivos, os quais serão: 

I - elaborados a cada cinco anos, com a participação dos 
segmentos sociais e dos governos envolvidos, com atualizações anuais; 

II - referências para a elaboração do Plano Plurianual do 
Governo Federal, planos equivalentes dos governos dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e seus respectivos programas de ação; e 

III - organizados e executados em função dos perigos 
identificados e relacionados com animais, vegetais, insumos, inclusive 
alimentos para animais, e produtos de origem animal e vegetal. 

§ 1º Os Planos Plurianuais de Atenção à Sanidade 
Agropecuária definirão as metas, as responsabilidades respectivas de cada 
instância, os recursos necessários, inclusive contrapartidas financeiras, e 
fontes de financiamento. 

§ 2º As três instâncias assumem a responsabilidade pela 
aplicação dos recursos e total observância dos Planos Plurianuais de 
Atenção à Sanidade Agropecuária, acordados conjuntamente. 

Art. 13. Caberá ao Poder Executivo Federal estabelecer, em 
regulamento, os sistemas de informação que integrarão o Suasa.  

Parágrafo único. Os gestores dos sistemas integrantes do 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária disponibilizarão, 
periodicamente na Internet, relatórios para informação da população sobre 
os resultados das ações de defesa agropecuária, conforme regulamento e 
em conformidade com o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011. 

CAPÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 14. O regulamento poderá dispor sobre as infrações às 
normas de defesa agropecuária e sobre o processo administrativo 
correspondente. 
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Art. 15. Sem prejuízo das responsabilidades penal e civil 
cabíveis, o profissional que certificar ou atestar a conformidade sanitária de 
produto, subproduto, matéria-prima, insumo, processo produtivo, 
instalações industriais, armazenamento ou transporte em desconformidade 
com a legislação sanitária, estará sujeito às seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - suspensão do credenciamento, por até um ano; 

III - impedimento de exercer atividades relativas à defesa 
agropecuária, por até 10 (dez) anos; 

IV - multa de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

§ 1º A multa prevista no inciso IV do caput deverá ser 
suficiente para dissuadir o agente da infringência da legislação de defesa 
agropecuária, observando-se os seguintes critérios de aplicação: 

I - capacidade econômica do agente; 

II - danos, efetivo e potencial, da conduta apurada; 

III - grau de culpa do agente; 

IV - reincidência; 

V - utilização de artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço 
ou resistência com o fim de elidir a ação fiscal. 

§ 2º A autoridade competente para a apuração da infração a 
que se refere o caput deverá comunicar o fato ao conselho profissional do 
agente infrator, para aplicação das sanções administrativas ou disciplinares 
cabíveis, e ao Ministério Público, para a devida apuração penal. 

Art. 16. Sem prejuízo das responsabilidades penal e civil 
cabíveis, o estabelecimento que se beneficiar de certificado ou atestado de 
conformidade sanitária de produto, subproduto, matéria-prima, insumo, 
processo produtivo, instalações industriais, armazenamento ou transporte 
em desconformidade com a legislação sanitária, estará sujeito às seguintes 
penalidades: 

I - advertência, quando se tratar da primeira notificação da 
mesma natureza, não houver o agente agido com dolo ou má-fé e não 
houver danos a terceiros decorrentes da infração; 
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II – multa de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), nos casos 
não compreendidos no inciso anterior; 

III – apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos e 
subprodutos, quando não apresentarem condições adequadas ao fim a que 
se destinam, ou forem adulteradas; 

IV – suspensão de atividade que cause risco ou ameaça à saúde 
pública, à sanidade das culturas vegetais ou dos rebanhos, ao meio 
ambiente, ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora; 

V – interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a 
infração consistir na adulteração ou falsificação habitual de produto ou se 
verificar, mediante inspeção técnica realizada pela autoridade competente, 
a inexistência de condições higiênico-sanitárias adequadas. 

§ 1º A multa prevista no inciso II do caput deverá ser 
suficiente para dissuadir o estabelecimento da infringência da legislação 
sanitária, observando-se os seguintes critérios de aplicação: 

I - capacidade econômica; 

II - danos, efetivo e potencial, da conduta apurada; 

III - grau de culpa; 

IV - reincidência; 

V - utilização de artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço 
ou resistência com o fim de elidir a ação fiscal. 

§ 2º A interdição de que trata o inciso V do caput poderá ser 
levantada após o atendimento das exigências que motivaram a sanção. 

§ 3º Quando a irregularidade da qual resultar a aplicação das 
penalidades de que trata o caput der ensejo à aplicação de outra penalidade 
administrativa prevista no regulamento ou lei específica, aplicar-se-á a 
sanção mais severa. 

Art. 17. O art. 2º da Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Sem prejuízo das responsabilidades penal e civil 
cabíveis, o estabelecimento que infringir a legislação referente aos 
produtos de origem animal estará sujeito às seguintes sanções, 
aplicáveis isolada ou cumulativamente: 
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I - advertência, quando se tratar da primeira notificação da 
mesma natureza, não houver o agente agido com dolo ou má-fé e 
não houver danos a terceiros decorrentes da infração; 

II - multa de até quarenta mil reais, nos casos não 
compreendidos no inciso anterior; 

................................................... 

§ 1º A multa prevista no inciso II do caput deverá ser 
suficiente para dissuadir o estabelecimento da infringência da 
legislação sanitária, observando-se os seguintes critérios de 
aplicação:  

I - capacidade econômica do agente; 

II - danos, efetivo e potencial, da conduta apurada; 

III - grau de culpa do agente; 

IV - reincidência; 

V - utilização de artifício, ardil, simulação, desacato, 
embaraço ou resistência, com o fim de elidir a ação fiscal. 

...................................................” (NR) 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18. O art. 9º da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 9º ................................................. 

............................................................... 

§ 3º Nos procedimentos em que houver a necessidade de 
inspeção prévia, o regulamento estabelecerá a antecedência mínima 
com que o estabelecimento deverá comunicar a autoridade 
competente para disponibilização de pessoal. 

§ 4º Feita a comunicação de que trata o parágrafo anterior, 
caso a autoridade competente não disponibilize, tempestivamente, 
pessoal para a inspeção prévia, os procedimentos poderão ser 
realizados sob a responsabilidade de profissional médico 
veterinário, mediante emissão de certificado de conformidade 
sanitária.” (NR) 

Art. 19. Ficam revogados os artigos 27-A, 28-A e 29-A da Lei 
nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

As atividades relativas à defesa agropecuária perpassam todas 
as fases da produção agropecuária, desde o registro e a fiscalização dos 
insumos utilizados na produção até o controle do trânsito e da 
comercialização dos produtos e subprodutos animais e vegetais, e 
revestem-se de fundamental relevância social, pois são essenciais para 
atestar qualidade e inocuidade dos alimentos levados à mesa dos brasileiros 
e de outros povos que também consomem produtos de nossa agropecuária. 

Além disso, a defesa agropecuária tem a missão de preservar a 
produção agropecuária da ação de doenças e pragas, viabilizando a 
produção do campo na escala necessária à garantia da segurança alimentar 
da população e, por consequência, contribui para proteger a renda do setor 
rural brasileiro. 

Devido à sua importância, a política de defesa agropecuária no 
País foi objeto do procedimento de avaliação de políticas públicas 
conduzido pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária do Senado 
Federal (CRA) em 2015, cuja relatoria tive a honra de conduzir, e que, 
dentre outros apontamentos, observou que o marco regulatório da defesa 
agropecuária se encontra defasado, havendo a necessidade de consolidação 
e racionalização de suas normas. 

No que concerne à consolidação do marco regulatório da 
defesa agropecuária, o Senador Antônio Russo teve a importante iniciativa 
de apresentar o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 592, de 2011, que 
consolida a legislação sanitária vegetal e animal federal, com base na 
proposta contida no Texto para Discussão desenvolvido pela Consultoria 
Legislativa do Senado Federal, publicado no mesmo ano. A proposição, 
que já foi aprovada no âmbito do Senado Federal, encontra-se em 
tramitação na Câmara dos Deputados – Projeto de Lei (PL) nº 7.264, de 
2014 –, onde aguarda parecer do Grupo de Trabalho de Consolidação das 
Leis (GTCL). 

Quanto às tentativas de proporcionar maior racionalidade e 
atualidade ao marco regulatório da defesa agropecuária, destaca-se o PLS 
nº 427, de 2012, de autoria da Senadora Lídice da Mata, que buscava 
instituir a Política Nacional de Defesa Agropecuária, explicitando seus 
objetivos, definindo competências, entre outras disposições.  
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Todavia, o PLS nº 427, de 2012, não chegou a ser votado, pois 
foi retirado por sua autora, não havendo em tramitação outra proposição 
que veicule proposta de semelhante teor. 

Desta feita, um dos encaminhamentos aprovados pela CRA 
quando da aprovação do relatório de avaliação da política pública de defesa 
agropecuária foi a apresentação de Projeto de Lei do Senado que resgate o 
intento do PLS nº 427, de 2012, após as atualizações e aperfeiçoamentos 
pertinentes. 

Dessa forma, levando a efeito o referido encaminhamento, o 
Projeto de Lei que ora apresentamos propõe, conforme enunciado no seu 
art. 1º, a instituição de uma Política Nacional de Defesa Agropecuária. A 
minuta tem por base o PLS nº 427, de 2012, incorporando os artigos que 
tratam do tema na Lei nº 8.171, de 1991 (Lei Agrícola) e os 
aperfeiçoamentos que julgamos pertinentes, levando em consideração, 
principalmente, os resultados da avaliação da política pública de defesa 
agropecuária realizada pela CRA em 2015. 

Adicionalmente, no art. 2º, a Proposição incorpora ao marco 
regulatório o conceito de defesa agropecuária, proposto pela recém-criada 
Sociedade Brasileira de Defesa Agropecuária e divulgado na página na 
Internet da Rede de Inovação Tecnológica em Defesa Agropecuária, e 
outros, tais como fiscalização sanitária, que passa a compreender as ações 
de auditoria sanitária e de inspeção sanitária, cujos conceitos ainda não 
estão estabelecidos na legislação vigente. 

O art. 3º dispõe sobre os princípios da PNDA, e inova ao 
propor que a Defesa Agropecuária, além da preocupação com a sanidade 
animal e vegetal, também deve incorporar os cuidados com o meio 
ambiente. Ademais, julgamos conveniente especificar na Lei que um dos 
princípios que orientam a Defesa Agropecuária é a prevenção de prejuízos 
às economias locais e nacional decorrentes de danos à produção ou de 
barreiras sanitárias internas e externas. 

Nos arts. 4º a 6º são apresentados os objetivos, as 
competências e as atividades da PNDA, compartilhadas pelo poder público 
nos três níveis de governo, destacando-se a elaboração coordenada e 
integrada de planos plurianuais e planos operativos para a consecução da 
PNDA. 
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Está mantida a preocupação com o respeito aos compromissos 
internacionais firmados pelo País junto a organizações como a Organização 
Mundial da Saúde Animal (OIE) e a Convenção Internacional de Proteção 
de Plantas (CIPV), conforme expresso no § 1º do art. 6º. 

O art. 7º atribui à União a incumbência de estabelecer as 
normas necessárias à operacionalização do credenciamento de entidades 
privadas para a prestação de serviços privados de inspeção sanitária, bem 
como atribui à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a 
competência para o credenciamento dessas entidades no âmbito dos seus 
respectivos serviços de inspeção. 

Adicionalmente, o PLS propõe, no art. 8º, permitir que 
qualquer profissional legalmente habilitado, mesmo do setor privado, possa 
certificar que animal, vegetal, seus produtos ou subprodutos, assim como 
insumos agropecuários, estão livres de contaminações, pragas ou doenças 
que ameacem o meio ambiente, a segurança da produção rural e a saúde 
humana. Tal medida ampliará significativamente o contingente de 
profissionais que atuarão na defesa agropecuária, reduzindo os entraves 
burocráticos que atualmente decorrem da insuficiência de fiscais 
agropecuários dedicados à certificação oficial. Por outro lado, as ações de 
auditoria sanitária continuarão exclusivas do poder público, que terá sua 
capacidade de atuação ampliada.  

Está prevista, no art. 9º, a alocação obrigatória de recursos 
orçamentários federais para as ações de Defesa Agropecuária previstas nos 
planos operativos anuais, e para a realização de pesquisas pela comunidade 
científica.  

Mantivemos, no art. 10, com pequenos aperfeiçoamentos, os 
dispositivos da Lei Agrícola que detalham as atribuições da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, com relação ao Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA). Assim, o regulamento do 
Suasa praticamente não precisará de atualizações. 

Entre os aperfeiçoamentos, consta a atribuição, no texto da 
Lei, da competência para a instância superior do Suasa para a definição dos 
requisitos e dos procedimentos a serem adotados para o reconhecimento da 
equivalência dos serviços de inspeção estaduais, distrital e municipais; a 
determinação de que o Suasa respeitará as especificidades regionais de 
produtos e as diferentes escalas de produção, incluindo a agroindústria rural 
de pequeno porte; e medidas para cristalizar, na Política Nacional de 
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Defesa Agropecuária, a necessidade de compartilhamento das 
responsabilidades quanto à sanidade e qualidade dos produtos de origem 
animal e vegetal e dos insumos agropecuários com os agentes privados 
participantes da cadeia produtiva do agronegócio. 

O art. 11 traz diretrizes para a fiscalização industrial e sanitária 
de produtos de origem vegetal e animal, reproduzindo as disposições do art. 
29-A da Lei nº 8.171, de 1991. O art. 12 cristaliza, no texto legal, os Planos 
Plurianuais de Atenção à Sanidade Agropecuária já previstos no 
regulamento do Suasa e o art. 13, por sua vez, determina que o Poder 
Executivo Federal estabeleça os sistemas de informações que integrarão o 
Suasa, instituindo a obrigatoriedade de publicação periódica na Internet dos 
resultados das ações de defesa agropecuária, de modo a aprimorar a 
transparência na execução dessa política pública. 

Os arts. 14 a 16 tratam das infrações e das penalidades. São 
estabelecidas penalidades para os profissionais que certificarem ou 
atestarem a conformidade sanitária de produto, subproduto, matéria-prima, 
insumo, processo produtivo, instalações industriais, armazenamento ou 
transporte em desconformidade com a legislações sanitária, bem como para 
os estabelecimentos que se beneficiarem de certificado ou atestado 
emitidos em desconformidade com a legislação. É proposta no art. 17, 
ainda, a atualização da multa prevista no art. 2º, da Lei nº 7.889, de 23 de 
novembro de 1989, que dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial dos 
produtos de origem animal. 

Em síntese, mais do que estruturar em um diploma legal os 
fundamentos para uma Política Nacional de Defesa Agropecuária, a 
presente proposição traz diversas inovações que vão contribuir para a 
modernização da defesa agropecuária no País e para a valorização dos 
profissionais dos serviços oficiais de defesa agropecuária. 

Dentre os avanços, podemos citar a clara delimitação dos 
conceitos de auditoria e inspeção sanitárias, definindo, por um lado, o 
primeiro como atribuição privativa e não delegável do poder público e 
executado somente por servidores públicos concursados e o segundo, por 
outro lado, como atividade passível de realização por entidade privada ou 
profissional habilitado, credenciados junto ao respectivo serviço oficial de 
inspeção sanitária, na forma do art. 7º. 

Tais medidas contribuirão para que o poder público tenha 
maior flexibilidade para compor o quadro de pessoal necessário à 
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realização das atividades permanentes de inspeção sanitária de produtos de 
origem animal e vegetal, e possa empregar os profissionais concursados de 
forma mais racional em atividades de fiscalização que priorizem eventos de 
maior relevância e criticidade, com base nas técnicas de auditoria. 

É importante ressaltar que essa inovação não significa que o 
poder público deixará de fiscalizar a produção agropecuária, pelo contrário, 
conforme dispõe o § 2º do art. 2º do PLS, a realização de inspeção sanitária 
não exclui a eventual realização de auditoria sanitária. O que há, na 
realidade, é o estabelecimento em lei de um modelo que permite maior 
racionalidade ao sistema, mantendo as inspeções permanentes quando o 
regulamento julgar conveniente, mas permitindo a existência de auditorias 
de acordo com pontos de controle e periodicidades tecnicamente 
estabelecidos. 

Nesse sentido, a Certificação da Conformidade Sanitária 
também é um importante instrumento de compartilhamento de 
responsabilidades com o setor privado, por meio do qual profissional 
legalmente habilitado prestará as informações técnicas que facilitem o 
processo de fiscalização da produção agropecuária. 

Os profissionais que atuarem em desacordo com a legislação 
relativa à defesa agropecuária estarão sujeitos a multas de até quinze mil 
reais e ao impedimento de exercer atividades relativas à defesa 
agropecuária por até dez anos, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis. 

Da mesma forma, estabelecimentos que se beneficiarem de 
certificados de conformidade sanitária emitidos em desacordo com a 
legislação também estarão sujeitos a severas sanções, que incluem multa de 
até quarenta mil reais, apreensão e condenação de produtos e matérias-
primas, interdição do estabelecimento, entre outas medidas, sem prejuízos 
das sanções penais e civis aplicáveis ao caso. 

O sistema preconizado pela Política Nacional de Defesa 
Agropecuária ora proposta prevê, portanto: 1) o compartilhamento de 
responsabilidades com o setor privado; 2) a maior racionalidade e 
flexibilidade quanto às formas de fiscalização; e 3) sanções severas para 
aqueles que tentarem burlar o sistema. 
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Busca-se, assim, contribuir para o continuado processo de 
aprimoramento da Política Nacional de Defesa Agropecuária, razão pela 
qual esperamos contar com o apoio dos membros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 

Senador DÁRIO BERGER S
F
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2016 

Acresce o art. 312-A ao Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940– Código Penal, para tornar 
crime o enriquecimento ilícito de agentes públicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 
Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 312-A: 

“Art. 312-A. Adquirir, vender, emprestar, alugar, receber, 
ceder, possuir, utilizar ou usufruir, de maneira não eventual, bens, 
direitos ou valores cujo valor seja incompatível com os rendimentos 
auferidos pelo servidor público, ou por pessoa a ele equiparada, em 
razão de seu cargo, emprego, função pública ou mandato eletivo, ou 
auferidos por outro meio lícito: 

Pena -  reclusão, de 3 (três) a 8 (oito anos), e confisco dos bens, 
se o fato não constituir elemento de crime mais grave. 

§ 1º Caracteriza-se o enriquecimento ilícito ainda que, 
observadas as condições do caput, houver amortização ou extinção 
de dívidas do servidor público, ou de quem a ele equiparado, 
inclusive por terceira pessoa. 

§ 2º As penas serão aumentadas de metade a dois terços se a 
propriedade ou a posse dos bens e valores for atribuída 
fraudulentamente a terceiras pessoas.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei faz parte do pacote das 10 Medidas de 
Combate à Corrupção elaborado pelo Ministério Público Federal (MPF) e 
que contou com a assinatura de mais de dois milhões de pessoas. O referido 
pacote de medidas foi entregue à Câmara dos Deputados no início de abril 
do corrente ano e originou o Projeto de Lei (PL) nº 4.850, de 2016, perante 
aquela Casa. 

Primeiramente, importa salientar que, apesar da imensa 
relevância das medidas propostas pelo MPF, o PL nº 4.850, de 2016, tramita 
a passos lentos perante a Câmara dos Deputados. A proposição ficou 
paralisada naquela Casa por mais de dois meses e somente no mês de junho 
retomou sua tramitação. Entendemos, contudo, que deve ser conferida 
máxima prioridade a tão importantes matérias, a fim de que não caiam no 
esquecimento.  

A proposição que ora apresentamos cria um tipo penal destinado 
a incriminar o agente público que apresente aumento excessivo de 
patrimônio, incompatível com os rendimentos auferidos como servidor. A 
ideia central é a de alcançar os servidores corruptos, cujo ato de corrupção 
não possa ser comprovado pela persecução estatal, mas para os quais o 
aumento significativo do patrimônio seja manifesto. 

A justificação elaborada pelo MPF para a implementação das 
alterações propostas é a seguinte: 

 “A redação do tipo penal acima, com exceção da pena 
(originalmente de um a cinco anos e hoje de dois a cinco anos) e da 
conduta de possuir, é a que consta no parecer da Comissão 
Temporária de Estudo da Reforma do Código Penal (Relator 
Senador Pedro Taques). A pena de 3 a 8 anos é a mesma pena desse 
crime que foi proposta pelo Projeto de Lei 5.586/2005, oferecido 
pela Controladoria-Geral da União.  

O enriquecimento ilícito de servidor público decorre 
comumente da prática de corrupção e crimes conexos. No entanto, 
como ressaltado no projeto, é muito difícil punir o crime de 
corrupção, salvo quando uma das partes revela sua existência, o que 
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normalmente não acontece. Por essa razão, a Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção, da qual o Brasil é signatário, exorta os 
Estados Partes a tipificarem em seus ordenamentos jurídicos o crime 
de enriquecimento ilícito, definido como o incremento significativo 
do patrimônio de um funcionário público por ingressos que não 
podem ser razoavelmente justificados por ele.  

Por outro lado, o enriquecimento ilícito, além de ser prova 
indireta da corrupção, é em si mesmo desvalorado, pois revela um 
agir imoral e ilegal de servidor público, de quem se espera um 
comprometimento mais significativo com a lei do que se espera do 
cidadão comum. Há aqui um desvalor no tocante à discrepância 
patrimonial, não raro oculta ou disfarçada, de um agente público 
sujeito a regras de escrutínio, transparência e lisura.  

Sobre esse tipo penal, o Relator da Comissão Temporária 
de Estudo da Reforma do Código Penal assim se manifestou:  

Não restam dúvidas sobre a necessidade e as 
vantagens práticas de criminalização dessa gravíssima 
conduta, intimamente relacionada com delitos cometidos 
contra a Administração Pública. A fundamentação está muito 
bem colocada na Exposição de Motivos do Projeto de Código:  

“Enriquecimento ilícito. Objeto de tratados  
internacionais firmados pelo Brasil, a criminalização do 
enriquecimento ilícito mostra-se como instrumento adequado 
para a proteção da lisura da administração pública e o 
patrimônio social. Não cabe ignorar que o amealhamento de 
patrimônio incompatível com as rendas lícitas obtidas por 
servidor público é indício de que houve a prática de 
antecedente crime contra a administração pública. 
Notadamente a corrupção e o peculato mostram-se caminhos 
prováveis para este enriquecimento sem causa. A riqueza sem 
causa aparente mostra-se, portanto, indício que permitirá a 
instauração de procedimentos formais de investigação, 
destinados a verificar se não houve aquisição patrimonial 
ilícita. Não há inversão do ônus da prova, incumbindo à 
acusação a demonstração processual da incompatibilidade dos 
bens com os vencimentos, haveres, recebimentos ou 
negociações lícitas do servidor público. Não se pode olvidar 
que o servidor público transita num ambiente no qual a 
transparência deve reinar, distinto do que ocorre no mundo dos 
privados, que não percebem recursos da sociedade. Daí 
obrigações como a entrega da declaração de bens a exame pelo 
controle interno institucional e pelo Tribunal de Contas.  
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O crime de enriquecimento ilícito, especificamente diante da 
corrupção administrativa, na qual corruptor e corrupto 
guardam interesse recíproco no sigilo dos fatos, sinaliza 
política criminal hábil, buscando consequências e não 
primórdios (a exemplo da receptação e da lavagem de 
dinheiro). É criminalização secundária, perfeitamente 
admitida em nosso direito. Vocaciona-se para dificultar a 
imensa e nefasta tradição de corrupção administrativa que, de 
acordo com índices de percepção social, nunca se deteve”.  

[...] Oportuno registrar que, como regra, a conduta de 
enriquecimento ilícito não gerará a adoção do encarceramento, 
pois (se preenchidos os requisitos legais) será permitida a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de 
direitos. Ou seja, apenas as situações mais graves ensejariam a 
imposição de penas de prisão.  

As penas propostas para os graves delitos de 
prevaricação e advocacia administrativa não alteram o quadro 
vigorante na década de 40 do século passado, quando da edição 
do CP. Diante da necessidade de haver uma proporcional e 
devida repressão a esses crimes, que ocorrem com grande 
frequência, e que normalmente prescrevem em razão das 
baixíssimas penas, propomos os devidos aumentos.  

Mesmo com o aumento de pena proposto aqui, continuarão as 
penas a serem substituídas nos casos de delitos menos graves.  

Reforça-se que não se trata de uma inversão do ônus da prova 
no tocante ao caráter ilícito da renda, mas sim de acolher a única 
explicação para a discrepância que é encontrada em dado caso 
concreto, após investigados os fatos e ouvido o servidor. Essa 
solução é amparada na moderna teoria explanacionista da prova, que 
tem por foco encontrar a hipótese que melhor explica a evidência 
disponível, bem como na tradicional teoria indutiva, que foca em 
associações entre coisas que estão normalmente vinculadas com base 
na experiência que todos compartilhamos e é o fundamento de 
qualquer exame sobre provas.  

Em outras palavras, com base na experiência comum por todos 
compartilhada, se a acusação prova a existência de renda discrepante 
da fortuna acumulada e, além disso, nem uma investigação 
cuidadosa nem o investigado apontam a existência provável de 
fontes lícitas, pode-se concluir que se trata de renda ilícita. 
Evidentemente, se a investigação ou o acusado forem capazes de 
suscitar dúvida razoável quanto à ilicitude da renda, será caso de 
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SENADO FEDERAL 

Senador TELMÁRIO MOTA 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Ruy Carneiro - gabinete nº 3 

CEP 70165-900 – Brasília / DF 
fone: (61) 3303-6315 – fax: (61) 3303-6314 - e-mail: sen.telmariomota@senador.leg.br 

absolvição, sem olvidar a necessidade da existência do duplo grau 
de jurisdição. ” 

 

Os fundamentos apresentados pelo MPF são consistentes e 
adequados. Com efeito, a criminalização do enriquecimento ilícito 
demonstrou ser, nas últimas décadas, uma arma importante para o combate 
a corrupção em diversos países. Entendemos, assim como o MPF, que se 
trata de instrumento eficiente para a contenção das estruturas complexas do 
crime organizado devendo, portanto, ser contemplado pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

Entendendo que a presente proposição aperfeiçoa o sistema 
penal, contamos com o apoio dos nobres senadores e senadoras para a sua 
aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador TELMÁRIO MOTA  
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SENADO FEDERAL 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 44, DE 2016

Altera a Constituição Federal, para disciplinar a composição da Mesa do Senado Federal

AUTORIA: Senador Dário Berger (1º signatário), Senador Aécio Neves, Senador Alvaro
Dias, Senador Antonio Carlos Valadares, Senador Armando Monteiro, Senador
Benedito de Lira, Senador Cristovam Buarque, Senador Dalirio Beber, Senador Davi
Alcolumbre, Senador Eduardo Lopes, Senador Elmano Férrer, Senador Fernando
Bezerra Coelho, Senador Flexa Ribeiro, Senador Garibaldi Alves Filho, Senador Hélio
José, Senador José Agripino, Senador José Aníbal, Senador José Maranhão, Senador
Lasier Martins, Senadora Lúcia Vânia, Senador Magno Malta, Senadora Marta Suplicy,
Senador Otto Alencar, Senador Paulo Bauer, Senador Paulo Paim, Senador Raimundo
Lira, Senador Ricardo Ferraço, Senador Romário, Senador Valdir Raupp, Senador
Waldemir Moka

DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

Página da matéria
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador DÁRIO BERGER 
 

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 
2016 

Altera a Constituição Federal, para disciplinar a 
composição da Mesa do Senado Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 46 da Constituição Federal passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 4º: 

"Art. 46........................................................... 

........................................................................ 

§ 4º Sem prejuízo do disposto no art. 58, § 1º, é assegurada, 
na constituição da Mesa do Senado Federal, a presença de, no 
mínimo, um Senador eleito em cada uma das Regiões do País, 
vedada a escolha de mais de um representante do mesmo Estado ou 
do Distrito Federal." (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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gf2016-07589 

2 

JUSTIFICAÇÃO 

O Senado Federal é a Casa da Federação, responsável por 
trazer ao Congresso Nacional a representação dos Estados e do Distrito 
Federal. 

Nesse sentido, com o objetivo de assegurar o equilíbrio entre 
os entes federados, a Constituição determina que cada uma delas tenha a 
mesma representação, três Senadores. 

Trata-se, sem dúvida de princípio fundamental para garantir a 
estabilidade institucional do País, como tem demonstrado o papel que o 
Senado Federal tem exercido em nossa história republicana. 

O equilíbrio federativo, que é a regra no Plenário, entretanto, 
muitas vezes não se mostra na composição da Mesa da Casa, onde alguns 
Estados são, frequentemente, representados por mais de um Senador 
enquanto Regiões inteiras do País ficam ausentes. 

Ora, impõe-se, como forma de assegurar que o Senado Federal 
cumpra, efetivamente, a sua função de Casa do equilíbrio, que a igualdade 
entre os entes da Federação também se reflita na composição do seu órgão 
diretor. 

Assim, estamos propondo que, além de refletir a composição 
política da Casa, que a Mesa do Senado Federal também reflita a 
distribuição geográfica do País. 

Nesse sentido, será assegurada, na constituição da Mesa do 
Senado Federal, a presença de, no mínimo, um Senador eleito em cada uma 
das Regiões do País, vedada a escolha de mais de um representante do 
mesmo Estado ou do Distrito Federal. 

Temos a certeza de que, com essa alteração, avançaremos na 
direção de constituir um Senado Federal com mais condições de levar a 
cabo a sua missão institucional, aperfeiçoando o equilíbrio da nossa 
Federação. 

Sala das Sessões, 

Senador DÁRIO BERGER 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº        , DE 2016 
(De autoria do senador Dário Berger e outros) 

 
Altera a Constituição Federal, para disciplinar a 
composição da Mesa do Senado Federal. 

01Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

02 Assinatura: ______________________Nome: ______________________________ 

03 Assinatura:______________________  Nome: ______________________________ 

04 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

05 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

06 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

07 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

08 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

09 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

10 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

11 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

12 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

13 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

14 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

15 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

16 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

17 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

18 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 
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gf2016-07589 

4 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº        , DE 2015 
(De autoria do senador Dário Berger e outros) 

 
Altera a Constituição Federal, para disciplinar a 
composição da Mesa do Senado Federal. 

19 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

20 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

21 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

22 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

23 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

24 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

25 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

26 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

27 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

28 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

29 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

30 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

31 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

32 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

33 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

34 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

35 Assinatura:_______________________Nome: ______________________________ 

36 Assinatura:_______________________Nome: _____________________________ 
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SENADO FEDERAL
CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR

DESPACHO

Vem a este Conselho de Ética e Decoro Parlamentar petição subscrita
pela Senadora Ana Amélia (PP-RS) solicitando a abertura de procedimento para
verificação de quebra de decoro parlamentar, em face da Senadora Gleisi
Hoffmann (PT-PR), por suposta infração aos incisos I e III do art. 5°, da Resolução
n°20, de 1993.

Assevera a autora que a Senadora Gleisi Hoffmann feriu a ética e o
decoro parlamentar quando, em Sessão Plenária do processo de Impeachment,
proferiu opiniões e palavras contra os demais Senadores.

No entanto, a Constituição Federal dispõe, em seu art. 53, que os
Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões,
palavras e votos.

Tal imunidade parlamentar, segundo doutrina e jurisprudência
consolidadas, é especialmente forte quando opiniões e palavras são proferidas
dentro do Plenário, no exercício da atividade parlamentar, como no caso em tela.

Do exposto, considerando que a denúncia não preenche um dos
requisitos necessários para ser admitida, determino o seu arquivamento, nos
termos do art. 17, § 2°, inciso III, infine, da Resolução n°20, de 1993.

Brasília, em 01 de setembro de 2016.

Senador JqIÇ o Souza
Presidente do Conselho de Ética Decor Parlamentar
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Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
Bloco-PSB - Lídice da Mata*
Bloco-PP - Roberto Muniz* (S)

Bloco-PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
Bloco-PP - Ana Amélia*
Bloco-PT - Paulo Paim*
Bloco-PDT - Lasier Martins**

Amazonas
PMDB - Eduardo Braga*
Bloco-PCdoB - Vanessa Grazziotin*
Bloco-PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
Bloco-PRB - Eduardo Lopes* (S)

Bloco-PT - Lindbergh Farias*
Bloco-PSB - Romário**

Ceará
PMDB - Eunício Oliveira*
Bloco-PT - José Pimentel*
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati**

Paraná
Bloco-PT - Gleisi Hoffmann*
PMDB - Roberto Requião*
Bloco-PV - Alvaro Dias**

Maranhão
PMDB - Edison Lobão*
PMDB - João Alberto Souza*
Bloco-PSB - Roberto Rocha**

Paraíba
Bloco-PSDB - Cássio Cunha Lima*
PMDB - Raimundo Lira* (S)

PMDB - José Maranhão**

Acre
Bloco-PT - Jorge Viana*
Bloco-PSD - Sérgio Petecão*
Bloco-PP - Gladson Cameli**

Pará
Bloco-PSDB - Flexa Ribeiro*
PMDB - Jader Barbalho*
Bloco-PT - Paulo Rocha**

Espírito Santo
Bloco-PR - Magno Malta*
Bloco-PSDB - Ricardo Ferraço*
PMDB - Rose de Freitas**

Mato Grosso do Sul
Bloco-PSC - Pedro Chaves* (S)

PMDB - Waldemir Moka*
PMDB - Simone Tebet**

Pernambuco
Bloco-PTB - Armando Monteiro*
Bloco-PT - Humberto Costa*
Bloco-PSB - Fernando Bezerra Coelho**

Piauí
Bloco-PP - Ciro Nogueira*
Bloco-PT - Regina Sousa* (S)

Bloco-PTB - Elmano Férrer**

Distrito Federal
Bloco-PPS - Cristovam Buarque*
PMDB - Hélio José* (S)

S/Partido - Reguffe**

São Paulo
Bloco-PSDB - Aloysio Nunes Ferreira*
PMDB - Marta Suplicy*
Bloco-PSDB - José Aníbal** (S)

Rio Grande do Norte
PMDB - Garibaldi Alves Filho*
Bloco-DEM - José Agripino*
Bloco-PT - Fátima Bezerra**

Rondônia
Bloco-PP - Ivo Cassol*
PMDB - Valdir Raupp*
Bloco-PDT - Acir Gurgacz**

Minas Gerais
Bloco-PSDB - Aécio Neves*
Bloco-PTB - Zeze Perrella* (S)

Bloco-PSDB - Antonio Anastasia**

Santa Catarina
Bloco-PSDB - Dalirio Beber* (S)

Bloco-PSDB - Paulo Bauer*
PMDB - Dário Berger**

Tocantins
Bloco-PSDB - Ataídes Oliveira* (S)

Bloco-PR - Vicentinho Alves*
PMDB - Kátia Abreu**

Goiás
Bloco-PSB - Lúcia Vânia*
Bloco-PP - Wilder Morais* (S)

Bloco-DEM - Ronaldo Caiado**

Alagoas
Bloco-PP - Benedito de Lira*
PMDB - Renan Calheiros*
Bloco-PTC - Fernando Collor**

Amapá
Bloco-PSB - João Capiberibe*
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues*
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
Bloco-PR - Cidinho Santos* (S)

Bloco-PSD - José Medeiros* (S)

Bloco-PR - Wellington Fagundes**

Sergipe
Bloco-PSB - Antonio Carlos Valadares*
Bloco-PSC - Eduardo Amorim*
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves**

Roraima
Bloco-PT - Angela Portela*
PMDB - Romero Jucá*
Bloco-PDT - Telmário Mota**

Mandatos
*: Período 2011/2019    **: Período 2015/2023   
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Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

PMDB - 19
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SC
Edison Lobão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Eunício Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Garibaldi Alves Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN
Hélio José. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PA
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PB
João Alberto Souza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MA
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Marta Suplicy. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SP
Raimundo Lira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PB
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AL
Roberto Requião. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Romero Jucá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RR
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Valdir Raupp. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RO
Waldemir Moka. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS

Bloco Social Democrata - 16
PSDB-11 / DEM-4 / PV-1

Aécio Neves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Aloysio Nunes Ferreira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PV / PR
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MG
Ataídes Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / TO
Cássio Cunha Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PB
Dalirio Beber. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SC
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Flexa Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PA
José Agripino. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RN
José Aníbal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Paulo Bauer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SC
Ricardo Ferraço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / ES
Ronaldo Caiado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / GO
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 13
PT-10 / PDT-3

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Angela Portela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RR
Fátima Bezerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Gleisi Hoffmann. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PR
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jorge Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AC
José Pimentel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RS
Lindbergh Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RJ
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Regina Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PI
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RR

Bloco Moderador - 11
PTB-3 / PR-4 / PSC-2 / PRB-1

PTC-1
Armando Monteiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / PE
Cidinho Santos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / MT
Eduardo Amorim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / SE
Eduardo Lopes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PRB / RJ
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / PI
Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTC / AL
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / ES
Pedro Chaves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / MS
Vicentinho Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / TO
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR / MT
Zeze Perrella. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PTB / MG

Bloco Parlamentar Democracia Progressista - 11
PP-7 / PSD-4

Ana Amélia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Benedito de Lira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AL
Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Gladson Cameli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Ivo Cassol. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RO
José Medeiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MT
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Roberto Muniz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / GO

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia - 10
PSB-7 / PPS-1 / PCdoB-1 / REDE-1

Antonio Carlos Valadares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / SE
Cristovam Buarque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PPS / DF
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PE
João Capiberibe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / AP
Lídice da Mata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / BA
Lúcia Vânia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / MA
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RJ
Vanessa Grazziotin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PCdoB / AM

S/Partido - 1
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF

PMDB. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19
Bloco Social Democrata. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . 13
Bloco Moderador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar Democracia Progressista. . . . . . . . . 11
Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia. . . . . . . . . 10
S/Partido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 55ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz** (Bloco-PDT-RO) Flexa Ribeiro* (Bloco-PSDB-PA) Paulo Paim* (Bloco-PT-RS)

Aécio Neves* (Bloco-PSDB-MG) Garibaldi Alves Filho* (PMDB-RN) Paulo Rocha** (Bloco-PT-PA)

Aloysio Nunes Ferreira* (Bloco-PSDB-SP) Gladson Cameli** (Bloco-PP-AC) Pedro Chaves* (Bloco-PSC-MS)

Alvaro Dias** (Bloco-PV-PR) Gleisi Hoffmann* (Bloco-PT-PR) Raimundo Lira* (PMDB-PB)

Ana Amélia* (Bloco-PP-RS) Hélio José* (PMDB-DF) Randolfe Rodrigues* (Bloco-REDE-AP)

Angela Portela* (Bloco-PT-RR) Humberto Costa* (Bloco-PT-PE) Regina Sousa* (Bloco-PT-PI)

Antonio Anastasia** (Bloco-PSDB-MG) Ivo Cassol* (Bloco-PP-RO) Reguffe** (S/Partido-DF)

Antonio Carlos Valadares* (Bloco-PSB-SE) Jader Barbalho* (PMDB-PA) Renan Calheiros* (PMDB-AL)

Armando Monteiro* (Bloco-PTB-PE) João Alberto Souza* (PMDB-MA) Ricardo Ferraço* (Bloco-PSDB-ES)

Ataídes Oliveira* (Bloco-PSDB-TO) João Capiberibe* (Bloco-PSB-AP) Roberto Muniz* (Bloco-PP-BA)

Benedito de Lira* (Bloco-PP-AL) Jorge Viana* (Bloco-PT-AC) Roberto Requião* (PMDB-PR)

Cássio Cunha Lima* (Bloco-PSDB-PB) José Agripino* (Bloco-DEM-RN) Roberto Rocha** (Bloco-PSB-MA)

Cidinho Santos* (Bloco-PR-MT) José Aníbal** (Bloco-PSDB-SP) Romário** (Bloco-PSB-RJ)

Ciro Nogueira* (Bloco-PP-PI) José Maranhão** (PMDB-PB) Romero Jucá* (PMDB-RR)

Cristovam Buarque* (Bloco-PPS-DF) José Medeiros* (Bloco-PSD-MT) Ronaldo Caiado** (Bloco-DEM-GO)

Dalirio Beber* (Bloco-PSDB-SC) José Pimentel* (Bloco-PT-CE) Rose de Freitas** (PMDB-ES)

Dário Berger** (PMDB-SC) Kátia Abreu** (PMDB-TO) Sérgio Petecão* (Bloco-PSD-AC)

Davi Alcolumbre** (Bloco-DEM-AP) Lasier Martins** (Bloco-PDT-RS) Simone Tebet** (PMDB-MS)

Edison Lobão* (PMDB-MA) Lídice da Mata* (Bloco-PSB-BA) Tasso Jereissati** (Bloco-PSDB-CE)

Eduardo Amorim* (Bloco-PSC-SE) Lindbergh Farias* (Bloco-PT-RJ) Telmário Mota** (Bloco-PDT-RR)

Eduardo Braga* (PMDB-AM) Lúcia Vânia* (Bloco-PSB-GO) Valdir Raupp* (PMDB-RO)

Eduardo Lopes* (Bloco-PRB-RJ) Magno Malta* (Bloco-PR-ES) Vanessa Grazziotin* (Bloco-PCdoB-AM)

Elmano Férrer** (Bloco-PTB-PI) Maria do Carmo Alves** (Bloco-DEM-SE) Vicentinho Alves* (Bloco-PR-TO)

Eunício Oliveira* (PMDB-CE) Marta Suplicy* (PMDB-SP) Waldemir Moka* (PMDB-MS)

Fátima Bezerra** (Bloco-PT-RN) Omar Aziz** (Bloco-PSD-AM) Wellington Fagundes** (Bloco-PR-MT)

Fernando Bezerra Coelho** (Bloco-PSB-PE) Otto Alencar** (Bloco-PSD-BA) Wilder Morais* (Bloco-PP-GO)

Fernando Collor** (Bloco-PTC-AL) Paulo Bauer* (Bloco-PSDB-SC) Zeze Perrella* (Bloco-PTB-MG)

Mandatos
*: Período 2011/2019    **: Período 2015/2023   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Renan Calheiros - (PMDB-AL)  

1º VICE-PRESIDENTE
Jorge Viana - (PT-AC)  

2º VICE-PRESIDENTE
Romero Jucá - (PMDB-RR)  

1º SECRETÁRIO
Vicentinho Alves - (PR-TO)  

2º SECRETÁRIO
Zeze Perrella - (PTB-MG)  

3º SECRETÁRIO
Gladson Cameli - (PP-AC)  

4ª SECRETÁRIA
Angela Portela - (PT-RR)  

 

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Sérgio Petecão - (PSD-AC)

2º  João Alberto Souza - (PMDB-MA)

3º  Elmano Férrer - (PTB-PI)

4º - VAGO
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática

(PT/PDT) - 13
Líder

Humberto Costa - PT   (20,25,59,62,90,102)

Vice-Líderes
Acir Gurgacz   (3,32)

Lindbergh Farias   (34,69,72,101)

Telmário Mota   (4,30,41,50,68,95)

Gleisi Hoffmann   (67,71,75,94)

Regina Sousa   (40)

....................
Líder do PT - 10

Humberto Costa   (20,25,59,62,90,102)

Vice-Líderes  do PT
Lindbergh Farias   (34,69,72,101)

Gleisi Hoffmann   (67,71,75,94)

Líder do PDT - 3
Acir Gurgacz   (3,32)

Vice-Líder  do PDT
Telmário Mota   (4,30,41,50,68,95)

Bloco Social Democrata
(PSDB/DEM/PV) - 16

Líder
José Agripino - DEM   (37,61)

Vice-Líderes
Ricardo Ferraço   (89,97)

Davi Alcolumbre   (85,96)

Ataídes Oliveira   (86)

....................
Líder do PSDB - 11

Cássio Cunha Lima   (15,56)

Vice-Líderes  do PSDB
Paulo Bauer   (22)

José Aníbal   (93)

Líder do DEM - 4
Ronaldo Caiado   (9)

Vice-Líder  do DEM
José Agripino   (37,61)

Líder do PV - 1
Alvaro Dias   (19,76)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia
(PSB/PPS/PCdoB/REDE) - 10

Líder
Randolfe Rodrigues - REDE   (24,28,103)

Vice-Líderes
Antonio Carlos Valadares   (60,80)

Vanessa Grazziotin   (21,23)

....................
Líder do PSB - 7

Antonio Carlos Valadares   (60,80)

Vice-Líderes  do PSB
Fernando Bezerra Coelho   (64,99)

Roberto Rocha   (43,63)

Líder do PPS - 1
Cristovam Buarque   (74)

Líder do PCdoB - 1
Vanessa Grazziotin   (21,23)

Líder do REDE - 1
Randolfe Rodrigues   (24,28,103)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista
(PP/PSD) - 11

Líder
Omar Aziz - PSD   (11,52)

Vice-Líderes
Benedito de Lira   (14,16,39,51,55)

Otto Alencar   (58)

....................
Líder do PP - 7

Benedito de Lira   (14,16,39,51,55)

Líder do PSD - 4
Omar Aziz   (11,52)

Vice-Líder  do PSD
Sérgio Petecão   (17)

Bloco Moderador
(PTB/PR/PSC/PRB/PTC) - 11

Líder
Fernando Collor - PTC   (5,6,77,83)

Vice-Líderes
Wellington Fagundes   (48,53,82)

Elmano Férrer   (78,79)

Eduardo Amorim   (81)

....................
Líder do PTB - 3

Elmano Férrer   (78,79)

Vice-Líder  do PTB
Zeze Perrella   (84)

Líder do PR - 4
Wellington Fagundes   (48,53,82)

Vice-Líder  do PR
Vicentinho Alves   (54)

Líder do PSC - 2
Eduardo Amorim   (81)

Líder do PRB - 1
Eduardo Lopes   (92)

Líder do PTC - 1
Fernando Collor   (5,6,77,83)

PMDB - 19
Líder

Eunício Oliveira - PMDB
Vice-Líderes

Waldemir Moka   (88)

Rose de Freitas   (87)

Governo
Líder

Aloysio Nunes Ferreira - PSDB   (38,91)

Vice-Líderes
Fernando Bezerra Coelho   (64,99)

José Medeiros   (10,18,27,100)

Davi Alcolumbre   (85,96)

Hélio José   (49,57,98)

Ricardo Ferraço   (89,97)

Minoria
Líder

Lindbergh Farias - PT   (34,69,72,101)
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Notas:
1. Em 01.02.2015, o Senador João Capiberibe foi designado líder do PSB (Of. 8/2015-GLPSB)
2. Em 01.02.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado líder do PRB (Of. 2/2015-BLUFOR).
3. Em 01.02.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado líder do PDT (Of. 1/2015-GLPDT).
4. Em 01.02.2015, o Senador Telmário Mota foi designado vice-líder do PDT (Of. 1/2015-GLPDT).
5. Em 01.02.2015, o Senador Fernando Collor foi designado líder do PTB (Of. 1/2015-GLPTB).
6. Em 01.02.2015, o Senador Fernando Collor foi designado líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
7. Em 01.02.2015, o senador Blairo Maggi foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
8. Em 01.02.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. 001/2015-BLUFOR).
9. Em 01.02.2015, o Senador Ronaldo Caiado foi designado líder do DEM (Of. s/n-2015/DEM).
10. Em 03.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar Democracia Participativa).
11. Em 03.02.2015, o Senador Omar Aziz foi designado líder do PSD (Of. 002/2015-GLPSD).
12. Em 03.02.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar
Democracia Participativa).
13. Em 03.02.2015, o Senador João Capiberibe foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar Democracia Participativa).
14. Em 03.02.2015, o Senador Benedito de Lira foi desigando 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Participativa (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar Democracia Participativa).
15. Em 03.02.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado líder do PSDB (Of. s/n GLPSDB).
16. Em 03.02.2015, o Senador Benedito de Lira foi designado líder do PP (Of. s/n GSCN).,
17. Em 03.02.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado vice-líder do PSD (Of. 002/2015-GLPSD).
18. Em 03.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado líder do PPS (Of.18/2015-GSJMEDEI).
19. Em 04.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Bloco Parlamentar da Oposição (expediente s/n).
20. Em 04.02.2015, o Senador Humberto Costa foi designado líder do PT (Of. 2/2015-GLDPT).
21. Em 04.02.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada líder do PCdoB (Of. 1/2015-GLPCdoB).
22. Em 10.02.2015, o Senador Paulo Bauer foi designado 1º vice-líder do PSDB (Of. 12/15 GLPSDB).
23. Em 24.02.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada 2ª vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
24. Em 24.02.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
25. Em 24.02.2015, o Senador Humberto Costa foi designado líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 02/2015-GLDBAG).
26. Em 24.02.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD);
27. Em 24.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 01/2015-BSD).
28. Em 29.09.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado líder da REDE (Of. 67/2015/GSRROD).
29. Em 03.03.2015, o Senador José Pimentel foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
30. Em 03.03.2015, o Senador Telmário Mota foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
31. Em 03.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
32. Em 03.03.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 014-2015/GLDBAG).
33. Em 03.03.2015, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 4ª vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
34. Em 03.03.2015, o Senador Lindbergh Farias foi designado 3º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
35. Em 03.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi designado 2º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
36. Em 03.03.2015, o Senador Paulo Rocha foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 3/2015-GLPDT).
37. Em 04.03.2015, o Senador José Agripino foi designado vice-líder do DEM (Of. 007/2015-GLDEM).
38. Em 06.03.2015, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado 2º vice-líder do PSDB (Of. 52/2015-GLPSDB).
39. Em 17.03.2015, o Senador Benedito de Lira foi desigando 2º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Walter
Pinheiro (Of. 32/2015-GLDBAG).
40. Em 17.03.2015, a Senadora Regina Souza foi desiganda 5ª Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 32/2015-GLDBAG).
41. Em 17.03.2015, o Senador Telmário Mota foi desigando 4º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador José Pimentel
(Of. 32/2015-GLDBAG).
42. Em 17.03.2015, o Senador Walter Pinheiro foi desigando 3º Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Telmário
Mota (Of. 32/2015-GLDBAG).
43. Em 25.03.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado Vice-Líder do PSB (Of. 30/2015-GLPSB)
44. Em 07.04.2015, o Senador Wilder Morais foi designado segundo Vice-Líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2015-Bloco Parlamentar
da Oposição).
45. Em 07.04.2015, o Senador Antonio Anastasia foi designado terceiro Vice-Líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2015-Bloco
Parlamentar da Oposição).
46. Em 28.04.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado Líder do Governo (Msg. 120/2015).
47. Em 25.08.2015, o Senador Paulo Rocha foi designado 2º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
48. Em 25.08.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado 3º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
49. Em 25.08.2015, o Senador Hélio José foi designado 1º vice-líder do Governo (Mem. 42/2015-GLDGOV).
50. Em 09.09.2015, o Senador Telmário Mota foi designado 4º vice-líder do Governo (Mem. 46/2015-GLDGOV).
51. Em 15.10.2015, o Senador Benedito de Lira deixou de exercer a função de segundo Vice-Líder do Bloco de Apoio ao Governo, em virtude da
criação do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. s/n/2015-GLPP).
52. Em 03.11.2015, o Senador Omar Aziz foi designado líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (of. 1/2015).
53. Em 19.11.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do PR (Ofício s/n - GABLIDPR).
54. Em 19.11.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado vice-líder do PR (Ofício s/n-GABLIDPR).
55. Em 24.11.2015, o Senador Benedito de Lira foi desigando Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 2/2015-GLDP).
56. Em 08.12.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi reconduzido líder do PSDB para o exercício de 2016 (Of. s/n GLPSDB).
57. Em 10.12.2015, o Senador Hélio José foi designado líder do PMB (Mem. 12-193/2015-GSHJOSE).
58. Em 16.12.2015, o Senador Otto Alencar foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 003/2015).
59. Em 03.02.2016, o Senador Humberto Costa foi reconduzido à liderança do PT (Of. 1/2016-GLDPT).
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60. Em 16.02.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado Líder do PSB, conforme Of. nº 1/2016-GLPSB, em substituição ao Senador
João Capiberibe.
61. Em 16.02.2016, o Senador José Agripino foi designado líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
62. Em 24.02.2016, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Governo (MSG nº 49/2016).
63. Em 01.03.2016, o Senador Roberto Rocha foi designado Vice-Líder do PSB (Of. 2/2016-GLPSB)
64. Em 01.03.2016, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado vice-líder do PSB (Of. 2/2016-GLPSB).
65. Em 02.03.2016, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do PT, deixando de ocupar a vaga de 1º Vice-líder (Of. 3/2016-GLDPT)
66. Em 08.03.2016, o Senador Donizeti Nogueira foi designado 4º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
67. Em 08.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 4ª vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
68. Em 08.03.2016, o Senador Telmário Mota foi designado 3º vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
69. Em 08.03.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado 2º vice-líder do Bloco de Apoio ao Governo (Of. 17/2016-GLDBAG).
70. Em 08.03.2016, a Senadora Fátima Bezerra foi designada 3º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
71. Em 08.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 2ª vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
72. Em 08.03.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado 1º vice-líder do PT (Of. 4/2016-GLDPT).
73. Em 08.03.2016, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Humberto Costa (Of.
16/2016-GLDBAG)
74. Em 17.03.2016, o Senador Cristovam Buarque foi designado líder do PPS (Of. 3-009/2016-GSCB).
75. Em 22.03.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada 2ª vice-líder do Governo, em substituição ao Senador Paulo Rocha (Memo. 8/2016-
GLDGOV).
76. Em 02.02.2016, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Verde (Memo 008/16-SEN ).
77. Em 30.03.2016, o Senador Fernando Collor foi designado líder do PTC (Of. 1/2016-LIDPTC).
78. Em 05.04.2016, o Senador Elmano Férrer foi designado Líder do PTB (Of. Nº 001/2016-LIDPTB)
79. Em 06.04.2016, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
80. Em 06.04.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado Vice-Líder do Bloco Socialismo e Democracia, conforme Memo. nº 14/2016-
BLSDEM.
81. Em 06.04.2016, o Senador Eduardo Amorim foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
82. Em 06.04.2016, o Senador Wellington Fagundes foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
83. Em 06.04.2016, o Senador Fernando Collor foi designado líder do Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 9/2016-BLUFOR)
84. Em 03.05.2016, o Senador Zeze Perrella é designado vice-líder do PTB (Of. nº 2/2016-LIDPTB).
85. Em 05.05.2016, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
86. Em 05.05.2016, o Senador Ataídes Oliveira foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
87. Em 05.05.2016, a Senadora Rose de Freita foi designada 2ª vice-líder do PMDB (Of. 62/2016-GLPMDB).
88. Em 05.05.2016, o Senador Waldemir Moka foi designado 1º vice-líder do PMDB (Of. 62/2016-GLPMDB).
89. Em 05.05.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n/2016-Bloco Parlamentar da
Oposição).
90. Em 12.05.2016, o Senador Humberto Costa deixou de ser líder do governo (Mensagem nº 253/2016 e Memorando nº 104/2016-GSHCST)
91. Em 01.06.2016, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado Líder do Governo (Mensagem 306/2016).
92. Em 06.06.2016, o Senador Eduardo Lopes é designado Líder do PRB (Memo. nº 1/2016-GSEL).
93. Em 08.06.2016, o Senador José Aníbal foi designado 2º vice-lider do PSDB, em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira. (Of. 35/2016-
GLPSDB).
94. Em 10.06.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann deixa de compor a 2ª vice -liderança do Governo (Of. 49/2016-GLDBAG).
95. Em 10.06.2016, o Senador Telmário Mota deixa de compor a 4ª vice - liderança do Governo (Of. 49/2016-GLDBAG).
96. Em 14.06.2016, o Senador Davi Alcolumbre foi designado 3º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
97. Em 14.06.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado 5º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
98. Em 14.06.2016, o Senador Hélio José foi designado 4º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
99. Em 14.06.2016, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado 1º vice-líder do Governo (Memo. 17/2016-GLDGOV).
100. Em 14.06.2016, o Senador José Medeiros foi designado 2º vice-líder do Governo (Memo 17/2016-GLDGOV).
101. Em 22.06.2016, o Senador Lindbergh Farias foi designado líder da Minoria (Of. 13/2016-GLDPT).
102. Em 08.08.2016, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do PT e do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Ofícios nº 14/2016-
GLDPT e nº 77/2016-GLPRD).
103. Em 24.08.2016, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado líder do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Memo. 53/2016-GLBSD).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF)

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial. 

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

RELATOR:    
Designação: 04/02/2014

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos
Telefone(s): 61 3303-3492

E-mail: coceti@senado.leg.br
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2) COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR O PLS 258, DE 2016
Finalidade: Destinada a examinar o PLS 258, de 2016, que institui o Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Número de membros: 11

PRESIDENTE:   Senador Vicentinho Alves (PR-TO)
VICE-PRESIDENTE:   Senador Pedro Chaves (PSC-MS)

RELATOR:   Senador José Maranhão (PMDB-PB)
Designação: 22/06/2016

Leitura: 13/07/2016
Instalação: 12/07/2016

MEMBROS
Senador Vicentinho Alves   (PR-TO)
Senador Pedro Chaves   (PSC-MS)
Senador José Maranhão   (PMDB-PB)
Senador Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)
Senador Paulo Rocha   (PT-PA)
Senador Lasier Martins   (PDT-RS)
Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
Senador Jorge Viana   (PT-AC)
Senador Hélio José   (PMDB-DF)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Roberto Rocha   (PSB-MA)

 

CALENDÁRIO DE TRAMITAÇÃO DO
PROJETO DE LEI DO SENADO 258, de 2016

PRAZOS

Recebimento de emendas perante as Comissões : 13/07/2016 a 30/09/2016 ( Projeto de Código - Art. 374, III, do RISF)
Relatórios Parciais : 03/10/2016 a 17/10/2016 ( Projeto de Código - Art. 374, IV, do RISF)
Relatório do Relator-Geral : 18/10/2016 a 24/10/2016 ( Projeto de Código - Art. 374, V, do RISF)
Parecer Final da Comissão : 25/10/2016 a 01/11/2016 ( Projeto de Código - Art. 374, VI, do RISF)

Notas:
*. Em 12.07.2016, foi instalada a comissão (Memo. 001/2016-CEAERO).
**. Em 13.07.2016, prorrogado o prazo para recebimento de emendas perante a comissão para 25.08.2016 (Memo. 3/2016-CEAERO).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes - Maximiliano Godoy (Adjunto)
Telefone(s): 61 - 3303 3514

E-mail: coceti@senado.leg.br
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR
O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

Finalidade: Acompanhar, nos termos do Requerimento nº 976, de 2015, o Programa de habitação
popular Minha Casa Minha Vida. 

MEMBROS
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA AVALIAÇÃO DA
APLICAÇÃO DO ECA NOS ESTADOS E MUNICÍPIOS

Finalidade: Avaliar a aplicação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), nos Estados e
Municípios. 

Requerimento nº 700, de 2015

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

MEMBROS
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5) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA TRAÇAR
DIAGNÓSTICO DA CRISE HÍDRICA

Finalidade: Traçar diagnóstico da atual crise hídrica brasileira e de suas consequências e, assim, propor
soluções eficazes, prazo de noventa dias. 

Requerimento nº 44, de 2015

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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6) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA PROCEDER
DILIGÊNCIAS NAS OBRAS DE RESTAURAÇÃO DA BR-364

Finalidade: Proceder diligências nas obras de restauração da BR-364, no dia 07 de maio de 2015,
visando tratar da qualidade dos serviços executados sob responsabilidade do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes - DNTI. 

Requerimento nº 419, de 2015

MEMBROS
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7) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO
DAS OBRAS DA TRANSPOSIÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO SÃO FRANCISCO

Finalidade: Acompanhar, no prazo de doze meses, todos os atos, fatos relevantes, normas e
procedimentos referentes às obras da Transposição e do Programa de Revitalização da Bacia Hidrográfica
do Rio São Francisco. 

Requerimento nº 40, de 2015

Número de membros: 6  titulares e 6 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Raimundo Lira (PMDB-PB)  (1)

RELATOR:   Senador Humberto Costa (PT-PE)  (1)

Designação: 07/04/2015
Instalação: 15/04/2015

Prazo final: 15/04/2016
TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)  (5)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)

 1.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)
 2.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)

Maioria (PMDB)
Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)  1.     

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)  (2,4)

Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)  1.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)  1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)  (3)

Senador  Elmano Férrer   (PTB-PI)  1.  Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)

 
Notas:
*. Em 07.04.2015, os Senadores Humberto Costa e Benedito de Lira foram designados membros titulares; e os Senadores José Pimentel e Fátima
Bezerra, como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a Comissão (Of. 55/2015-GLDBAG).
**. Em 07.04.2015, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular e o Senador Eduardo Amorim, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar União e Força, para compor a Comissão (Of. 27/2015-BLUFOR).
***. Em 07.04.2015, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro titular e a Senadora Lídice da Mata, como membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a Comissão (Of. 37/2015-GLBSD).
****. Em 07.04.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição para compor a Comissão (Of.
91/2015-GLPSDB).
*****. Em 07.04.2015, o Senador Raimundo Lira foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria para compor a Comissão (Of. 102/2015-
GLPMDB).
1. Em 15.04.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Raimundo Lira e o Senador Humberto Costa, respectivamente, Presidente e Relator deste
Colegiado (Memo. 1/2015 - CTBHSF).
2. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
3. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
4. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
5. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Reinilson Prado dos Santos
Telefone(s): 61 33035492

Fax: 61 33031176
E-mail: coceti@senado.leg.br
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8) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA TRATAR DAS
AGÊNCIAS REGULADORAS PERTINENTES À

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA
Finalidade: Visitar a Casa Civil e tratar sobre a situação atual das agências reguladoras pertinentes à
Comissão de Serviços de Infraestrutura. 

Requerimento nº 231, de 2015

Número de membros: 3

MEMBROS
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9) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A SITUAÇÃO
DO GARIMPO IRREGULAR NO MUNICÍPIO DE PONTES E LACERDA (MT)
Finalidade: Verificar "in loco" a situação do garimpo irregular no município de Pontes e Lacerda, no
Estado de Mato Grosso. 

Requerimento nº 1.208, de 2015

Número de membros: 3

MEMBROS
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10) COMISSÃO ESPECIAL DAS OBRAS INACABADAS
Finalidade: Acompanhar e fiscalizar as obras inacabadas financiadas, direta ou indiretamente, por
recursos federais. 

Requerimento nº 584, de 2016

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

PRESIDENTE:    
VICE-PRESIDENTE:    

RELATOR:    
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
   
   

 1.     
 2.     

Maioria (PMDB)
   
   

 1.     
 2.     

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)
   
   

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
    1.     

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
    1.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
    1.     
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11) COMISSÃO PARA DISCUSSÃO DA
IMPLEMENTAÇÃO DO PARLAMENTARISMO

Finalidade: Comissão Especial, composta por 14 membros titulares e igual número de suplentes, para
formular proposta de adoção de sistema de governo de matriz parlamentarista. 

Requerimento nº 131, de 2016

Número de membros: 14  titulares e 14 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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12) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA
ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO DE CÓDIGO ELEITORAL

Finalidade: Estudar a legislação eleitoral brasileira e proceder a um exame crítico dos aspectos jurídicos
do sistema eleitoral e do procedimento eleitoral adotado pelo Brasil e a elaborar, no prazo de cento e
oitenta dias contados da data de sua instalação, anteprojeto de Código Eleitoral, que contemple, inclusive,
a legislação correlata passível de codificação. 

(Ato do Presidente nº 192, de 2010)

Número de membros: 23

PRESIDENTE:   José Antonio Dias Toffoli 
Instalação: 07/07/2010

Prazo final prorrogado: 30/09/2016
MEMBROS

  Admar Gonzaga Neto 
  Arnaldo Versiani Leite Soares 
  Carlos Caputo Bastos 
  Carlos Mário da Silva Velloso 
  Edson de Resende Castro 
  Fernando Neves da Silva 
  Hamilton Carvalhido 
  Joelson Costa Dias 
  José Antonio Dias Toffoli 
  José Eliton de Figuerêdo Júnior 
  Luciana Müller Chaves 
  Luiz Fernando Bandeira de Mello Filho 
  Márcio Silva 
  Marcus Vinicius Furtado Coelho 
  Roberto Monteiro Gurgel Santos 
  Raimundo Cezar Britto 
  Torquato Lorena Jardim 
  Geraldo Agosti Filho 
  José Rollemberg Leite Neto 
  Walter de Almeida Guilherme 
  Roberto Carvalho Velloso 
  Henrique Neves da Silva 
  Ezikelly Silva Barros 

 
Notas:
*. Em 22.6.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 200, de 2010, que amplia para 20 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica os senhores
Geraldo Agosti Filho, José Rollemberg Leite Neto e Walter de Almeida Guilherme para comporem o colegiado.
**. Em 19.8.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 278, de 2010, que amplia para 21 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor
Roberto Carvalho Velloso para compor o colegiado.
***. Em 16.12.2010, foi publicado o Ato do Presidente nº 329, de 2010, que prorroga os trabalhos da Comissão por mais 120 dias.
****. Em 18.04.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 88, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de setembro de 2011.
*****. Em 17.6.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 136, de 2011, que amplia para 22 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica o senhor
Henrique Neves da Silva para compor o colegiado.
******. Em 15.09.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 182, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 15 de dezembro de 2011.
*******. Em 15.12.2011, foi publicado o Ato do Presidente nº 202, de 2011, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 31 de março de 2012.
********. Em 30.03.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 12, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 2012.
*********. Em 20.06.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 19, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 31 de outubro de 2012.
**********. Em 01.11.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 31, de 2012, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 28 de fevereiro de
2013.
***********. Em 19.11.2012, foi publicado o Ato do Presidente nº 34, de 2012, que amplia para 23 o quantitativo de vagas da Comissão, e indica a
senhora Ezikelly Silva Barros para compor o colegiado.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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************. Em 21.02.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 5, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de junho de 2013.
*************. Em 28.06.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 26, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de dezembro
de 2013.
**************. Em 19.12.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 54, de 2013, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 20 de junho de
2014.
***************. Em 15.07.2013, foi publicado o Ato do Presidente nº 12, de 2014, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 19 de dezembro
de 2014.
****************. Em 08.12.2015, foi publicado o Ato do Presidente nº 43, de 2015, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 17 de junho de
2016.
*****************. Em 17.06.2016, foi publicado o Ato do Presidente nº 13, de 2016, que prorroga os trabalhos da Comissão até o dia 30 de
setembro de 2016.

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): 61 33033492

Fax: 61 33021176
E-mail: coceti@senado.leg.br
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13) COMISSÃO ESPECIAL DO IMPEACHMENT 2016
Finalidade: Proferir parecer sobre a Denúncia nº1, de 2016, relativa à autorização para o processo e o
julgamento da Presidente da República por suposto crime de responsabilidade. 

Denúncia nº 1, de 2016

Número de membros: 21  titulares e 21 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Raimundo Lira (PMDB-PB)  (6)

RELATOR:   Senador Antonio Anastasia (PSDB-MG)  (6)

Instalação: 26/04/2016
TITULARES SUPLENTES

Maioria (PMDB)
Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)   (2)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (11,14)

Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)
Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)   (4)

Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)

 1.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)
 2.  Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)
 3.  Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)
 4.  Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
 5.     

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)  (8)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (9)

Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)
Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)
Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)

 1.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)
 2.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (9)

 3.  Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)
 4.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)  (3,10)

Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)
Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)
Senadora  Kátia Abreu   (PMDB-TO)   (12,13)

Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
 2.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)
 4.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (5)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)  (1,3)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (7)

Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)
 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 3.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)  (1)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)
Senador  Zeze Perrella   (PTB-MG)

 1.  Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)
 2.    VAGO    (14)

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)  (1)

Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)
Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)
 3.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)

 
Notas:
*. Em 25.04.2016, foram eleitos os seguintes senadores para compor a Comissão pelo PMDB: titulares - Raimundo Lira, Rose de Freitas, Simone
Tebet, Dário Berger e Waldemir Moka; suplentes - Hélio José, Marta Suplicy, Garibaldi Alves e João Alberto Souza (Of. 55/2016-GLPMDB);
**. Em 25.04.2016, foram eleitos os seguintes senadores para compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar da Oposição: titulares - Aloysio Nunes
Ferreira, Antonio Anastasia, Cássio Cunha Lima e Ronaldo Caiado; suplentes - Tasso Jereissati, Ricardo Ferraço, Paulo Bauer e Davi Alcolumbre (Of.
s/n/2016-OPOSIÇÃO);
***. Em 25.04.2016, foram eleitos os seguintes senadores para compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista: titulares - Ana
Amélia, José Medeiros e Gladson Cameli; suplentes - Sérgio Petecão, Wilder Morais e Otto Alencar (Memo 6/2016-GLDPRO).
****. Em 25.04.2016, foram eleitos os seguintes senadores para compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia: titulares -
Fernando Bezerra Coelho, Romário e Vanessa Grazziotin; suplentes - Roberto Rocha, Randolfe Rodrigues e Cristovam Buarque (Memo. 24/2016-
BLSDEM);
*****. Em 25.04.2016, foram eleitos os seguintes senadores para compor a Comissão pelo Bloco Moderador: titulares - Wellington Fagundes e Zeze
Perrela; suplentes - Eduardo Amorim e Magno Malta (Of. 14/2016-BLOMOD);
******. Em 25.04.2016, foram eleitos os seguintes senadores para compor a Comissão pelo Bloco de Apoio ao Governo: titulares - Gleisi Hoffmann,
Lindberg Farias, José Pimentel e Telmário Mota; suplentes - Humberto Costa, Fátima Bezerra, Acir Gurgacz e João Capiberibe (Of. 32/2016-
GLDBAG);
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1. Os blocos parlamentares Socialismo e Democracia, Moderador e Democracia Progressista compartilharão mais duas vagas na comissão.
2. Em 20.04.2016, o Senador Raimundo Lira foi indicado pelo Bloco da Maioria para a Presidência da Comissão (Of. 56/2016-GLPMDB).
3. Em 22.04.2016, o Bloco de Apoio ao Governo cede vaga de suplente ao Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 33/2016-GLDBAG).
4. Em 22.04.2016, o Senador Dário Berger foi indicado membro titular pelo Bloco da Maioria, em substituição à indicação do Senador José Maranhão
(Of. 57/2016 - GLPMDB).
5. Em 22.04.2016, o Senador João Capiberibe foi indicado pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia como membro suplente em vaga cedida
pelo Bloco de Apoio ao Governo (Memo. 25/2016-BLSDEM).
6. Em 26.04.2016, a Comissão reunida elegeu o Senador Raimundo Lira e o Senador Antônio Anastasia, respectivamente, Presidente e Relator deste
Colegiado (Memo. 1/2016 - CEI2016).
7. Em 01.06.2016, foi eleita a Senadora Lúcia Vânia para compor a Comissão como membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia,
em substituição ao Senador Romário (Of. 36/2016-GLBSD).
8. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
9. Em 07.06.2016, foram eleitos os Senadores Ricardo Ferraço e Ataídes Oliveira para comporem a Comissão como membros titular e suplente,
respectivamente, pelo Bloco Social Democrata (Of. 34/2016-GLPSDB).
10. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
11. Em 23.06.2016, a Senadora Rose de Freitas renunciou à vaga de titular ocupada na comissão pelo Bloco da Maioria.
12. Em 28.06.2016, o Senador José Pimentel renuncia à vaga de titular ocupada na comissão pelo Bloco Parlamentar Resistência Democrática (Of.
105/2016).
13. Em 28.06.2016, foi eleita a Senadora Kátia Abreu para compor a Comissão como membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. 76/2016-GLPRD)
14. Em 28.06.2016, foi eleito o Senador Magno Malta para compor a Comissão como membro titular pelo Bloco da Maioria, deixando de ocupar a
vaga de suplente, pelo Bloco Moderador (Of. 126/2016-GLPMDB).

Secretário(a): Eduardo do Lago de Sá e Leandro Bueno
Telefone(s): 33033511

E-mail: coceti@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE JURISTAS RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO
DE ANTEPROJETO DE LEI GERAL DO DESPORTO BRASILEIRO

Finalidade: Apresentar, no prazo de 180 dias, anteprojeto de Lei Geral do Desporto Brasileiro, reunindo,
sistematizando, e atualizando a legislação em vigor sobre o tema, e regulamentando as relações jurídicas
oriundas da prática desportiva ainda pendentes de disciplina legal. 

Ato do Presidente nº 39 de 2015

Número de membros: 13

PRESIDENTE:   Caio Cesar Vieira Rocha 
VICE-PRESIDENTE:   Álvaro Melo Filho   (1)

RELATOR:   Wladimyr Vinycius de Moraes Camargos 
Instalação: 29/10/2015

Prazo final: 06/06/2016
Prazo final prorrogado: 16/12/2016

MEMBROS
  Caio Cesar Vieira Rocha 
  Wladimyr Vinycius de Moraes Camargos 
  Marcos Motta    (2)

  Álvaro Melo Filho 
  Ana Paula Terra 
  Carlos Eugênio Lopes 
  Flávio Diz Zveiter 
  Luiz Felipe Bulus Alves Ferreira 
  Luiz Felipe Santoro 
  Pedro Trengrouse 
  Roberto de Acioli Roma 
  Marcos Santos Parente Filho 
  Mizael Conrado de Oliveira 

 
Notas:
*. O Ato do Presidente nº 39, de 27 de outubro de 2015, fixa em 11 o quantitativo de membros da Comissão de Juristas, indicando os Senhores Caio
César Vieira Rocha, Wladimyr Vinycius de Moraes Camargos, Alexandre Sidnei Guimarães, Álvaro Melo Filho, Ana Paula Terra, Carlos Eugênio
Lopes, Flávio Diz Zveiter, Luiz Felipe Bulos Alves Ferreira, Luiz Felipe Santoro, Pedro Trengrouse e Roberto de Acioli Roma, indicando também
os Senhores Caio César Vieira Rocha e Waldimyr Vinycius de Moraes Camargos, para, respectivamente, ocupar os cargos de Presidente e Relator do
Colegiado.
**. O Ato do Presidente nº 40, de 11 de novembro de 2015, altera o Ato do Presidente nº 39, de 2015 para incluir os Senhores Marcos Santos Parente
Filho e Mizael Conrado de Oliveira como membros integrantes deste Colegiado.
***. Em 07.06.2016, foi lido o Ato do Presidente nº 12, de 2016, que prorroga os trabalhos da Comissão por mais 180 dias.
1. Em 29.10.2015, foi designado Vice-Presidente o Senhor Álvaro Melo Filho (Memorando nº 01/2015-CJDB)
2. O Ato do Presidente nº 44, de 16 de dezembro de 2015, substitui o senhor Alexandre Sidnei Guimarães pelo senhor Marcos Motta.

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes
Telefone(s): (61) 3303-3514
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15) COMISSÃO ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL
Finalidade: Destinada a debater e propor soluções para promover o desenvolvimento nacional. 

Ato do Presidente nº 14, de 2016

Número de membros: 22  titulares e 22 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Otto Alencar (PSD-BA)
Designação: 30/06/2016
Instalação: 06/07/2016

Prazo final: 22/12/2016
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)
Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)   (2)

 3.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)   (3)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)   (4,8)

Maioria (PMDB)
Senadora  Kátia Abreu   (PMDB-TO)
Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)
Senador  Eduardo Braga   (PMDB-AM)

 1.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)   (7)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)
Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)
Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)
Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)

 1.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (5)

 2.  Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (6)

 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (9)

 2.     

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)
Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)
Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)
Senador  Wilder Morais   (PP-GO)

 1.     
 2.     
 3.     

 
Notas:
*. O Ato do Presidente nº 14, de 30 de junho de 2016, designa os membros da Comissão, indicando os Senadores Acir Gurgacz, Armando Monteiro,
Cidinho Santos, Paulo Rocha, Dalírio Beber, Eduardo Lopes, Fernando Bezerra Coelho, Flexa Ribeiro, Gleisi Hoffmann, Kátia Abreu, Lindbergh
Farias, Otto Alencar, Paulo Bauer, Pedro Chaves, Roberto Muniz, Roberto Rocha, Simone Tebet, Tasso Jereissati, Valdir Raupp, Waldemir Moka e
Wilder Morais, indicando também o Senador Otto Alencar para ocupar o cargo de Presidente do Colegiado.
**. O Ato do Presidente nº 18, de 05 de julho de 2016, designa o Senador Eduardo Braga como membro da Comissão.
***. Em 06.07.2016, foi instalada a Comissão (Memorando nº 1/2016-CEDN).
1. Em 05.07.2016, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Paulo Rocha, que passa a compor a comissão como membro suplente (Of. 79/2016-GLBPRD).
2. Em 05.07.2016, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 79/2016-
GLBPRD).
3. Em 05.07.2016, a Senadora Fátima Bezerra foi designada membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 79/2016-
GLBPRD).
4. Em 05.07.2016, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 79/2016-
GLBPRD).
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5. Em 06.07.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente pelo Partido da Social Democracia Brasileira (Of. 45/2016-GLPSDB).
6. Em 06.07.2016, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente pelo Partido da Social Democracia Brasileira (Of. 45/2016-GLPSDB).
7. Em 08.07.2016, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 136/2016-GLPMDB).
8. Em 14.07.2016, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Cristovam Buarque (Of. 92/2016-GLBPRD).
9. Em 22.08.2016, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia (Memo. 52/2016-GLBSD).
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16) COMISSÃO DA CONSOLIDAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
FEDERAL E REGULAMENTAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO

Finalidade: Destinada a consolidar a legislação federal e regulamentar dispositivos da Constituição
Federal 

Ato do Presidente nº 16, de 2016

Número de membros: 9  titulares e 9 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Romero Jucá (PMDB-RR)
RELATOR:    

Designação: 30/06/2016
Instalação: 06/07/2016

Prazo final: 22/12/2016
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador  José Pimentel   (PT-CE)   (3)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (2)

 1.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (4)

 2.     

Maioria (PMDB)
Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)
Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)

 1.     
 2.     

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)
Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)

 1.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (5)

 2.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)  1.     

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)   (1)  1.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)  1.     

 
Notas:
*. O Ato do Presidente nº 16, de 30 de junho de 2016, designa os membros da Comissão, indicando os Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Ana
Amélia, Antônio Anastasia, Jorge Viana, Randolfe Rodrigues, Romero Jucá e Simone Tebet, e indicando também o Senador Romero Jucá para ocupar
o cargo de Presidente do Colegiado.
**. Em 06.07.2016, foi instalada a Comissão (Memo nº 1/2016-CECR)
1. Em 05.07.2016, o Presidente do Senado Federal designa o Senador Fernando Collor para compor a comissão (ATS nº 17/2016).
2. Em 05.07.2016, o Presidente do Senado Federal designa o Senador Paulo Rocha para compor a comissão (ATS nº 17/2016).
3. Em 06.07.2016, o Senador José Pimentel foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Jorge Viana, que passa a suplente (Of. 86/2016-GLBPRD)
4. Em 06.07.2016, o Senador Jorge Viana foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 86/2016-
GLBPRD)
5. Em 07.07.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata (Of. 46/2016-GLPSDB).

Secretário(a): Eduardo do Lago de Sá - Guilherme Brandão (Adjunto)
Telefone(s): 61 - 3303 3511

E-mail: coceti@senado.leg.br
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17) COMISSÃO ESPECIAL PARA O
APRIMORAMENTO DO PACTO FEDERATIVO

Finalidade: Debater e propor soluções para o aprimoramento do pacto federativo 
Ato do Presidente nº 15, de 2016

Número de membros: 15  titulares e 15 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Fernando Bezerra Coelho (PSB-PE)
RELATOR:   Senador Antonio Anastasia (PSDB-MG)

Designação: 30/06/2016
Instalação: 06/07/2016

Prazo final: 22/12/2016
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)
Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)
Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (1)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)   (2)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (2)

Maioria (PMDB)
Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)

 1.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)   (3)

 2.     
 3.     

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)
Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)
Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)

 1.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (4)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)

 1.     
 2.     
 3.     

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)
Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)
Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)

 1.     
 2.     

 
Notas:
*. O Ato do Presidente nº 15, de 30 de junho de 2016, designa os membros da Comissão, indicando os Senadores Ana Amélia, Antonio Anastasia,
Cristovam Buarque, Eduardo Amorim, Fernando Bezerra Coelho, Garibaldi Alves Filho, José Aníbal, Lindbergh Farias, Lúcia Vânia, Omar Aziz,
Paulo Paim, Pedro Chaves, Ronaldo Caiado, Valdir Raupp e Waldemir Moka, indicando também os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Antonio
Anastasia, para, respectivamente, ocupar os cargos de Presidente e Relator-Geral do Colegiado.
**. Em 06.07.2016, foi instalada a Comissão (Memorando nº 1/2016-CEAPF).
1. Em 06.07.2016, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Paulo Paim (Of. 85/2016-GLBPRD).
2. Em 06.07.2016, os Senadores Telmário Mota e Gleisi Hoffmann foram designados membros suplentes pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. 85/2016-GLBPRD)
3. Em 08.07.2016, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 136/2016-GLPMDB).
4. Em 13.07.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata (Of. 49/2016-GLPSDB).

Secretário(a): Leandro Bueno e Donaldo Portela (Adjunto)
Telefone(s): 61 - 3303 3508

E-mail: coceti@senado.leg.br
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18) COMISSÃO DE JURISTAS DA DESBUROCRATIZAÇÃO
Finalidade: Apresentar, no prazo de 180 dias, anteprojetos de Lei destinados a desburocratizar a
Administração Pública Brasileira, melhorar a relação com as empresas, o trato com o cidadãos e
promover a revisão do processo administrativo e judicial de execução fiscal. 

Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015

Número de membros: 20

PRESIDENTE:   Mauro Campbell Marques 
VICE-PRESIDENTE:   João Geraldo Piquet Carneiro 

RELATOR:   José Antonio Dias Toffoli 
Leitura: 19/08/2015

Instalação: 02/09/2015
Prazo final: 11/04/2016

Prazo final prorrogado: 31/12/2016
MEMBROS

  Mauro Campbell Marques 
  José Antonio Dias Toffoli 
  Paulo Rabello de Castro 
  João Geraldo Piquet Carneiro 
  Ives Gandra Martins 
  Otavio Luiz Rodrigues Junior 
  Aristóteles de Queiroz Camara 
  Mary Elbe Queiroz 
  Eumar Roberto Novacki 
  Gabriel Rizza Ferraz 
  Antonio Helder Medeiros Rebouças 
  Daniel Vieira Bogéa Soares 
  Luciana Leal Brayner 
  Marcello Augusto Diniz Cerqueira 
  Everardo de Almeida Maciel 
  Eduardo Maneira 
  Heleno Taveira Torres 
  Paulo Ricardo de Souza Cardoso 
  Cleide Regina Furlani Pompermaier 
  Leonardo Carneiro da Cunha 

 
Notas:
*. O Ato da Comissão Diretora nº 13, de 20 de agosto de 2015, fixa em 10 o número de membros da Comissão, indicando os Senhores Mauro
Campbell Marques, Paulo Rabello de Castro, João Geraldo Piquet Carneiro, Mauro Roberto Gomes de Mattos, Ives Gandra Martins, Otavio Luiz
Rodrigues Junior, Aristóteles de Queiroz Camara, Mary Elbe Queiroz, Eumar Roberto Novacki, Gabriel Rizza Ferraz.
**. O Ato do Presidente nº 28, de 1º de setembro de 2015, fixa em 16 o número de membros da Comissão, indicando os senhores Mauro Campbell
Marques, José Antonio Dias Toffoli, Paulo Rabello de Castro, João Geraldo Piquet Carneiro, Mauro Roberto Gomes de Mattos, Ives Gandra Martins,
Otavio Luiz Rodrigues Junior, Aristóteles de Queiroz Camara, Mary Elbe Queiroz, Eumar Roberto Novacki, Gabriel Rizza Ferraz, Antonio Helder
Medeiros Rebouças, Daniel Vieira Bogéa Soares, Luciana Leal Brayner, Marcello Augusto Diniz Cerqueira e Everardo de Almeida Maciel para
compor o colegiado. Indicando ainda os Senhores Mauro Campbell Marques, João Geraldo Piquet Carneiro e José Antonio Dias Toffoli como,
respectivamente, Presidente, Vice-Presidente e Relator do colegiado.
***. O Ato do Presidente nº 26, de 1º de setembro de 2015, fixa em 14 o número de membros da Comissão, indicando os senhores Antônio Helder
Medeiros Rebouças, Daniel Vieira Bogéa Soares, Luciana Leal Brayner e Marcello Augusto Diniz Cerqueira para compor o Colegiado.
****. O Ato do Presidente nº 31, de 14 de setembro de 2015, fixa em 17 o número de membros da Comissão, indicando o Senhor Ricardo Vital de
Almeida para compor o Colegiado.
*****. O Ato do Presidente nº 37, de 6 de outubro de 2015, fixa em 20 o número de membros da Comissão, indicando os Senhores Leandro Paulsen,
Heleno Taveira Torres e Paulo Ricardo de Souza Cardoso para compor o Colegiado; o Ato altera, ainda, a finalidade da Comissão, para acrescentar a
promoção da revisão do processo administrativo e judicial de execução fiscal.
******. O Ato do Presidente nº 46, de 15 de dezembro de 2015, altera o Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015, indicando o Senhor Eduardo
Maneira para compor o Colegiado.
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*******. O Ato do Presidente nº 7, de 5 de abril de 2016, altera o Ato da Comissão Diretora nº 13, de 2015, retirando da composição da Comissão
Mauro Roberto Gomes de Mattos e Laendro Paulsen; e indicando Cleide Regina Furlani Pompermaier e Leonardo Carneiro da Cunha. O Ato ainda
prorroga o prazo de funcionamento da Comissão para 31/12/2016.

Secretário(a): Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 33033501

E-mail: coceti@senado.gov.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DOS FUNDOS DE PENSÃO
Finalidade: Investigar irregularidades e prejuízos ocorridos a partir de 2003 na administração de recursos
financeiros em entidades fechadas de previdência complementar (Fundos de Pensão) nas sociedades de
economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente pela União 

Requerimento nº 478, de 2015

Número de membros: 13 titulares  e 8  suplentes

 
Leitura: 06/05/2015

Designação: 16/07/2015
TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)  (10)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador Telmário Mota   (PDT-RR)   (1)

Senadora Regina Sousa   (PT-PI)   (1)

   

 1.  Senadora Angela Portela   (PT-RR)   (1)

 2.     
 
 

Maioria (PMDB)
Senador João Alberto Souza   (PMDB-MA)
 VAGO    (6)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador Sérgio Petecão   (PSD-AC)

 1.     
 2.     
 
 

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)  (4,9)

Senador Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)
Senador Paulo Bauer   (PSDB-SC)   (3)

Senador Ronaldo Caiado   (DEM-GO)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (3)

 2.     
 

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senadora Lídice da Mata   (PSB-BA)  1.  Senador João Capiberibe   (PSB-AP)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)  (5)

Senador Eduardo Amorim   (PSC-SE)   (2)  1.  Senador Cidinho Santos   (PR-MT)   (7,8)

 
Notas:
*. Em 16.07.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, e o Senador Blairo Maggi, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
União e Força, para compor a CPI (Of. 53/2015-BLUFOR).
**. Em 16.07.2015, os Senadores João Alberto Souza, Sandra Braga, Otto Alencar e Sérgio Petecão foram designados membros titulares pelo Bloco
da Maioria, para compor a CPI (Of. 167/2015-GLPMDB)
***. Em 16.07.2015, os Senadores Humberto Costa, José Pimentel e Gleisi Hoffmann foram designados membros titulares pelo Bloco de Apoio ao
Governo, para compor a CPI (indicação do Presidente do Senado)
****. Em 16.07.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro titular, e o Senador João Capiberibe, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CPI (indicação do Presidente do Senado).
*****. Em 16.07.2015, os Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Antônio Anastasia e Ronaldo Caiado foram designados membros titulares; e o Senador
Paulo Bauer, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CPI (Of. 119/2015-GLPSDB e 52/2015-GLDEM).
1. Em 17.07.2015, os Senadores Humberto Costa, Telmário Mota e Regina Sousa foram designados membros titulares e a Senadora Ângela Portela,
como membro suplente, pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 93/2015-GLDBAG).
2. Em 05.08.2015, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Fernando Collor, que deixa de compor a Comissão (Of. 54/2015-BLUFOR).
3. Em 06.08.2015, o Senador Paulo Bauer foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Antonio
Anastasia, que passa a compor a Comissão como membro suplente (Of. 155/2015-GLPSDB).
4. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
5. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
6. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
7. Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p.
1).
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8. Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
19/2016-BLOMOD).
9. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
10. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
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2)CPI DO FUTEBOL - 2015
Finalidade: Investigar a Confederação Brasileira de Futebol (CBF) e o Comitê Organizador Local da
Copa do Mundo FIFA Brasil 2014 (COL), no prazo de 180 dias. 

Requerimento nº 616, de 2015

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Romário (PSB-RJ)  (3)

RELATOR: Senador Romero Jucá (PMDB-RR)  (3)

VICE-PRESIDENTE: Senador Paulo Bauer (PSDB-SC)  (6)

 
Leitura: 28/05/2015

Designação: 07/07/2015
Instalação: 14/07/2015

Prazo final: 22/12/2015
Prazo final prorrogado: 22/12/2016

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)  (22)

Senador Gladson Cameli   (PP-AC)   (13)

Senador Zeze Perrella   (PTB-MG)
Senador Ciro Nogueira   (PP-PI)   (2)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1,15,19,21)

 1.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (2,13)

 2.  Senador Telmário Mota   (PDT-RR)   (9,11,20)

 
 

Maioria (PMDB)
Senador João Alberto Souza   (PMDB-MA)   (7)

Senador Romero Jucá   (PMDB-RR)   (16,17)

Senador Omar Aziz   (PSD-AM)

 1.  Senador Hélio José   (PMDB-DF)
 2.  Senador Eunício Oliveira   (PMDB-CE)   (8)

 

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)  (12,18)

Senador Paulo Bauer   (PSDB-SC)   (5)

Senador Davi Alcolumbre   (DEM-AP)
 1.   VAGO    (10)

 

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
Senador Romário   (PSB-RJ)  1.  Senador Roberto Rocha   (PSB-MA)   (4)

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)  (14)

Senador Fernando Collor   (PTC-AL)  1.  Senador Wellington Fagundes   (PR-MT)

 
Notas:
*. Em 07.07.2015, os Senadores Humberto Costa e Zezé Perrella foram designados membros titulares; e o Senador Ciro Nogueira, membro suplente
pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CPI (Of. 76/2015-GLDBAG).
**. Em 07.07.2015, os Senadores Eunício Oliveira, Romero Jucá e Omar Aziz foram designados membros titulares; e o Senador Hélio José, membro
suplente, pelo Bloco da Maioria, para compor a CPI (Of. 180 e 191/2015-GLPMDB).
***. Em 07.07.2015, os Senadores Alvaro Dias e Davi Alcolumbre foram designados membros titulares pelo Bloco da Oposição, para compor a CPI
(Of. 123/2015-GLPSDB e Of. 64/2015-GLDEM).
****. Em 07.07.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membros titular; e o Senador Wellington Fagundes, membro suplente pelo Bloco
União e Força, para compor a CPI (Ofs. 39 e 40/2015/BLUFOR).
*****. Em 07.07.2015, o Senador Romário foi designado membros titular; e a Senadora Lídice da Mata, membro suplente pelo Bloco Socialismo e
Democracia, para compor a CPI (Mem. 58/2015-BLSDEM).
******. Em 11.11.2015, foi lido o Requerimento nº 1.288, de 2015., que prorroga o prazo da comissão por 180 dias.
*******. Em 05.07.2016, foi lido o Requerimento nº 517, de 2016, que prorroga o prazo da comissão por 180 dias.
1. Em 08.07.2015, o Senador Donizeti Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 82/2015).
2. Em 08.07.2015, o Senador Gladson Cameli foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, que passou a compor a comissão como titular (Of. 82/2015).
3. Em 14.07.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Romero Jucá, respectivamente, Presidente e Relator deste colegiado (Memo.
1/2015-CPICBF).
4. Em 14.07.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição à Senadora Lídice
da Mata (Memo. 68/2015-BLSDEM).
5. Em 06.08.2015, o Senador Paulo Bauer foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Alvaro Dias,
que deixa de compor a Comissão (Of. 154/2015-GLPSDB).
6. Em 11.08.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Bauer Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2015-CPIDFDQ).
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7. Em 01.09.2015, o Senador João Alberto Souza foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador
Eunício Oliveira, que deixa de compor a Comissão (Of. 233/2015-GLPMDB).
8. Em 02.09.2015, o Senador Eunício Oliveira foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Maioria (Of. 235/2015-GLPMDB).
9. Em 24.09.2015, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 121/2015-GLDBAG).
10. Em 30.09.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of.
180/2015-GLDPSDB).
11. Em 15.10.2015, vago em virtude de o Senador Lasier Martins ter deixado de compor a Comissão (Of. nº 133/2015-GLDBAG).
12. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
13. Em 08.03.2016, o Senador Gladson Cameli foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao
Senador Humberto Costa, que passa a compor a Comissão como suplente (Of. nº 015/2016-GLDBAG).
14. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
15. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
16. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
17. Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi confirmado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 87/2016-GLPMDB).
18. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
19. Em 08.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo cedeu vaga de titular ao Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia na comissão (Of. 43/2016-
GLDBAG).
20. Em 08.06.2016, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 44/2016-GLDBAG).
21. Em 14.06.2016, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em vaga cedida
pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 35/2016-BLSDEM).
22. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Leandro Cunha Bueno - Adjunto - Donaldo Portela Rodrigues
Telefone(s): 061 33033508/3501

E-mail: coceti@senado.leg.br
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3)CPI DAS BARRAGENS
Finalidade: Apurar e analisar possíveis irregularidades na fiscalização e manutenção das barragens da
Samarco Mineradora S.A., no Município de Marina/MG, bem como para investigar responsabilidades
pelo desastre ambiental causado pelo rompimento dessas barragens, ocorrido no dia 5 de novembro de
2015, além de averiguar a situação atual de outros locais de mineração em que haja risco de desastres
semelhantes. 

Requerimento nº 1.343, de 2015

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 24/11/2015

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PDT)  (4)

   
   
   

 1.     
 2.     
 

Maioria (PMDB)
   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM, PV)  (1,3)

   
   

 1.     
 

Bloco Moderador (PR, PTB, PSC, PRB, PTC)  (2)

    1.     

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
    1.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (PSB, PPS, PCdoB, REDE)
    1.     

 
Notas:
1. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
2. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
3. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
4. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Gleisi Hoffmann (PT-PR)  (6,23,26)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Raimundo Lira (PMDB-PB)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (3,55)

Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (25,36,46)

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)
Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (49,53)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (24)

Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)
Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)

 1.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)
 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)
 3.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (10,16,24,27)

 4.  Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (46,52,54)

 5.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (5)

 6.    VAGO    (53)

 7.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (19)

 8.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)

Maioria (PMDB)
Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (40,48)

Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)
Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)
Senador  Eduardo Braga   (PMDB-AM)   (32,44)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)
Senador  Roberto Requião   (PMDB-PR)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Kátia Abreu   (PMDB-TO)   (12,37)

 1.  Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
 2.  Senador  Eunício Oliveira   (PMDB-CE)
 3.    VAGO    (58)

 4.  Senador  José Medeiros   (PSD-MT)   (7,31)

 5.  Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (9)

 6.  Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (11)

 7.  Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)   (13)

 8.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (8,14,21,50)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)
Senador  Ricardo Franco   (DEM-SE)   (17,28,34,45)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)
Senador  Alvaro Dias   (PV-PR)   (1)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)

 1.  Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (38,43)

 2.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)
 3.  Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (15)

 4.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)
 5.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (2,18,20,28)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (22)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

 1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)
 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)
 3.  Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (29)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (30)

Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (33,35)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (47,51)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (56,57)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (41)

 2.  Senador  Elmano Férrer   (PTB-PI)
 3.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (4,39,42)

Notas:
*. Em 25.02.2015, os Senadores Douglas Cintra, Marcelo Crivella e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Amorim e Elmano Férrer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CAE (Of. 04/2015-BLUFOR).
**. Em 25.02.2015, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Fernando Bezerra Coelho, Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e os
Senadores Lídice da Mata, Roberto Rocha e José Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CAE (Of.
3/2015-GLBSD).

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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***. Em 25.02.2015, os Senadores Gleisi Hoffmannn, Delcídio do Amaral, Lindbergh Farias, Walter Pinheiro, Reguffe e Telmário Mota foram
designados membros titulares; e os Senadores José Pimentel, Paulo Rocha, Marta Suplicy, Humberto Costa, Fátima Bezerra e Jorge Viana, como
membros suplentes, pelo Bloco de Apoio de Apoio ao Governo, para compor a CAE (Of. 4/2015-GLDBAG).
****. Em 25.02.2015, os Senadores José Agripino e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e Ronaldo
Caiado, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAE (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Flexa Ribeiro, José Serra e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores Ataídes
Oliveira, Antônio Anastasia e Paulo Bauer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAE (Of. 13/2015-
GLPSDB).
******. Em 02.03.2015, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Gladson Camelli e Ivo
Cassol membros suplentes pelo Partido Progressista, para compor a CAE (Mem. 21 a 24/2015-GLDPP).
*******. Em 05.03.2015, os Senadores Romero Jucá, Waldemir Moka, Raimundo Lira, Sandra Braga, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Omar Aziz
e Luiz Henrique foram designados membros titulares; e os Senadores Valdir Raupp, Eunicio Oliveira, José Maranhão e Hélio José, como membros
suplentes, pelo Bloco da Maioria para compor a CAE (Of. 043/2015-GLPMDB).
1. Em 27.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador José Serra
(Of. 23/2015-GLPSDB)
2. Em 03.03.2015, o Senador José Serra foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Paulo Bauer
(Of. 42/2015-GLPSDB)
3. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
4. Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 13/2015-BLUFOR).
5. Em 06.03.2015, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição à
Senadora Fátima Bezerra (Of. 20/2015-GLDBAG).
6. Em 10.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Delcídio do Amaral e Raimundo Lira, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. nº 17/2015-CAE).
7. Em 18.03.2015, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro suplente em vaga cedida ao PSDB pelo Bloco da Maioria (Ofs. 51/2015-GLPMDB
e 81/2015-GLPSDB)
8. Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores José Serra, Antonio
Anastasia, Ataídes Oliveira, Ronaldo Caiado e Davi Alcolumbre (Of. 89/2015-GLPSDB).
9. Em 14.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 121/2015-GLPMDB).
10. Em 05.05.2015, o Senador Donizeti Nogueira foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta
Suplicy (Of. 65/2015-GLDBAG).
11. Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 142/2015-GLPMDB).
12. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
13. Em 18.05.2015, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 159/2015-GLPMDB).
14. Em 19.05.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores José Serra, Ataídes
Oliveira e Antonio Anastasia (Of. 112/2015-GLPSDB).
15. Em 19.05.2015, o Senador Dalirio Beber foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador
Antonio Anastasia, que deixa de integrar a Comissão (Of. 112/2015-GLPSDB).
16. Em 02.07.2015, o Senador Acir Grugacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Donizeti
Nogueira(Of. 90/2015-GLDBAG).
17. Em 30.09.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador
Wilder Morais, que deixou de compor a Comissão (Of. 109/2015-GLDEM).
18. Em 30.09.2015, vago em virtude de o Senador Davi Alcolumbre ter sido designado membro titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar da
Oposição (of. 109/2015-GLDEM).
19. Em 07.10.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao
Senador Gladson Cameli (Of. 130/2015-GLDBAG).
20. Em 08.12.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 121/2015-GLDEM).
21. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
22. Em 17.02.2016, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição ao
Senador Antônio Carlos Valadares (Of. 005/2016-GLBSD).
23. Em 01.03.2016, o Senador Delcídio do Amaral deixou de ocupar a Presidência da Comissão (Ofício SDA nº 003/2016).
24. Em 01.03.2016, o Senador Acir Gurgacz deixou de atuar como suplente, por ter sido designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo,
em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Reguffe (Of. nº 013/2016-GLDBAG).
25. Em 01.03.2016, o Senador Donizetti Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Delcídio do Amaral (Of. 2/2016-GLDBAG).
26. Em 07.03.2016, a Comissão reunida elegeu a Senadora Gleisi Hoffmann Presidenta deste colegiado (Of. nº 12/2016/CAE).
27. Em 22.03.2016, a Senadora Regina Sousa foi designada membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 22/2016-GLDBAG).
28. Em 22.03.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Davi
Alcolumbre, que passa a compor a Comissão como membro suplente (Of. 15/2016-GLDEM).
29. Em 06.04.2016, o Senador Antônio Carlos Valadares foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao
Senador José Medeiros (Memo. 16/2016-BLSDEM).
30. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
31. Em 14.04.2016, o Senador José Medeiros foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 053/2016-GLPMDB).
32. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
33. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando
Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).
34. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).
35. Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Douglas Cintra (Of. 17/2016-BLOMOD).
36. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
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37. Em 13.05.2016, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular pelo bloco da Maioria (Of. 068/2016-GLPMDB).
38. Em 13.05.2016, o Senador José Serra foi nomeado Ministro de Estado das Relações Exteriores (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 2).
39. Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p.
1).
40. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
41. Em 17.05.2016, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Eduardo Amorim (Of. 23/2016-BLOMOD).
42. Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
19/2016-BLOMOD).
43. Em 18.05.2016, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, em substituição ao
Senador José Serra (Of. 28/2016-GLPSDB)
44. Em 19.05.2016, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 74/2016-GLPMDB)
45. Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 29/2016-GLDEM)
46. Em 01.06.2016, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo , deixando de ocupar o cargo de
suplente na comissão (Of. 36/20156-GLDBAG)
47. Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os
Requerimentos nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.
48. Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi confirmado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 81/2016-GLPMDB)
49. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação
do Estado da Bahia.
50. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
51. Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Marcelo Crivella (Of. 36/2016-BLOMOD).
52. Em 08.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo cede vaga de suplente para o Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 47/2016-GLDBAG).
53. Em 09.06.2016, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Walter
Pinheiro, deixando de ocupar o cargo de suplente na comissão (Of. 48/20156-GLDBAG)
54. Em 13.06.2016, o Senador Roberto Muniz foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em vaga cedida pelo
Bloco de Apoio ao Governo (Memo. nº 17/2016-BLDPRO).
55. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
56. Em 28.06.2016, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington Fagundes
(Of. 42/2016-BLOMOD)
57. Em 06.07.2016, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Fernando Collor
(Of. 43/2016-BLOMOD)
58. Em 12.07.2016, o Senador José Maranhão declinou da sua indicação como suplente do Bloco da Maioria na Comissão (Of. 137/2016-GLPMDB)

Secretário(a): Camila Moraes Bittar
Reuniões: Terças-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33033516
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - ASSUNTOS MUNICIPAIS
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2005, do Senador Luiz Otávio, com o objetivo de opinar
sobre matérias de interesse do poder municipal local. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2005)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): Camila Moraes Bittar

Telefone(s): 61 33033516
Fax: 61 33034544

E-mail: cae@senado.leg.br
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1.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA
TRIBUTÁRIO NACIONAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 1/2011, com o objetivo de avaliar a funcionalidade do
Sistema Tributário Nacional. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 1, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Lindbergh Farias  (PT-RJ)  (2)

Instalação:  16/09/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)  1.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)

Maioria (PMDB)
Senador  Roberto Requião   (PMDB-PR)  1.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)   (1)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (3)

Senador  Wilder Morais   (PP-GO)  1.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)  1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (4)  1.     

 
Notas:
1. Em 1º.09.2015, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 129/2015-CAE).
2. Em 16.09.2015, a Subcomissão reunida elegeu o Senador Lindbergh Farias Presidente deste Colegiado (Of. 152/2015-CAE).
3. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
4. Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Marcelo Crivella (Of. 36/2016-BLOMOD)
*. Em 18.08.2015, foi lido o ofício 110/2015-CAE, que indica os senadores Lindbergh Farias, Gleisi Hoffmann, Roberto Requião, Wilder Morais,
Vanessa Grazziotin, Lídice da Mata e Marcelo Crivella para comporem o colegiado.

Secretário(a): Camila Moraes Bittar
Telefone(s): 61 33033516

Fax: 61 33034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
E DO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 7/2011, com a finalidade de examinar e debater os temas
relacionados às micro e pequenas empresas e ao empreendedorismo individual. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 7, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Camila Moraes Bittar

Telefone(s): 61 33033516
Fax: 61 33034344

E-mail: cae@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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1.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA TRATAR DOS TEMAS
ESTRUTURAIS E DE LONGO PRAZO DA ECONOMIA BRASILEIRA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQE nº 12/2013, com o objetivo de tratar dos temas estruturais
e de longo prazo da Economia Brasileira. 

(Requerimento Da Comissão De Assuntos Econômicos 12, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Camila Moraes Bittar

Telefone(s): 61 33033516
Fax: 61 33034344

E-mail: cae@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Edison Lobão (PMDB-MA)  (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Ricardo Franco (DEM-SE)  (7,19)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (4,33)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (11)

Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)
Senadora  Angela Portela   (PT-RR)
Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)

 1.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (11,21)

 2.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)
 3.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)
 4.  Senador  Walter Pinheiro   (S/Partido-BA)   (30)

 5.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
 6.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)

Maioria (PMDB)
Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (10)

Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)
Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)
Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)   (6)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)

 1.  Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)
 2.  Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)
 3.  Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (25,26,28)

 4.  Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)   (6,10)

 5.  Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (12)

 6.  Senador  Eunício Oliveira   (PMDB-CE)   (20)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (16,31)

Senador  Ricardo Franco   (DEM-SE)   (14,15,23,27)

  VAGO 
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (13)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (13)

 1.    VAGO    (17)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (5,8)

 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )  (1)

Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)
Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (9,18)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)
 2.  Senador  Romário   (PSB-RJ)   (9)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (1,22)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (29,32)

Senador  Elmano Férrer   (PTB-PI)
Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)   (3)

 1.  Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (2,3)

 2.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (24)

 3.     
Notas:
*. Em 25.02.2015, os Senadores Marcelo Crivella e Elmano Férrer foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Amorim, como membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CAS (Of. 04/2015-BLUFOR).
**. Em 25.02.2015, os Senadores Lídice da Mata e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa Grazziotin e Roberto
Rocha, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CAS (Of. 04/2015-GLBSD).
***. Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha, Marta Suplicy, Regina Sousa e Angela Portela como membros
titulares; e os Senadores Paulo Paim, Gleisi Hoffmann, José Pimentel, Walter Pinheiro e Fátima Bezerra como membros suplentes, pelo Bloco de
Apoio ao Governo, para compor a CAS (Of. 7/2015-GLDBAG).
****. Em 25.02.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro titular; e o Senador Wilder Morais, como membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CAS (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Lúcia Vânia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para
compor a CAS (Of. 15/2015-GLPSDB).
******. Em 02.03.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular e o Senador Benedito de Lira membro suplente pelo Partido
Progressista, para compor a CAS (Mem. 25 e 26/2015-GLDPP).
*******. Em 04.03.2015, os Senadores João Alberto Souza, Rose de Freitas, Waldemir Moka, Dário Berger, Sérgio Petecão e Otto Alencar foram
designados membros titulares; e os Senadores Raimundo Lira, Garibaldi Alves Filho, Romero Jucá, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria,
para compor a CAS (Of. 010/2015-GLPMDB).
1. A partir de 25.02.2015, o Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia e o Bloco Parlamentar União e Força compartilham as vagas de terceiro
titular e terceiro suplente.
2. Em 03.03.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 11/2015-BLUFOR).
3. Em 03.03.2015, o Senador Eduardo Amorim deixou a suplência e foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of.10/2015-
BLUFOR).
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4. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 14/2015-GLDBAG).
5. Em 06.03.2015, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 47/2015-GLPSDB).
6. Em 12.03.2015, o Senador Edison Lobão foi designado membro titular em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que passou a compor a comissão
como membro suplente (Of. 53/2015-GLPMDB).
7. Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Edison Lobão e Maria do Carmo Alves, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 1/2015-CAS).
8. Em 18.03.2015, o Senador Tasso Jereissati deixou de integrar, como suplente, a CAS (Of. 80/2015-GLPSDB).
9. Em 14.04.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição ao
Senador Romário, que passou a compor a comissão como membro suplente (Of. 47/2015-GLBSD).
10. Em 14.04.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em substituição à Senadora Rose de Freitas, que
passou a compor a comissão como membro suplente (Of. 119/2015-GLPMDB).
11. Em 05.05.2015, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy,
que deixou de compor a Comissão (Of. 61/2015-GLDBAG).
12. Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 143/2015-GLPMDB).
13. Em 19.05.2015, os Senadores Dalirio Beber e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of.
113/2015-GLPSDB).
14. Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).
15. Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria
do Carmo Alves (Of. 118/2015-GLDEM).
16. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
17. Em 16.02.2016, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador
Wilder Morais (Of. 004/2016-GLDEM).
18. Em 17.02.2016, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição ao
Senador Roberto Rocha (Of. 004/2016-GLBSD).
19. Em 24.02.2016, a Comissão reunida elegeu o Senador Ricardo Franco Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 032/2016-PRESIDÊNCIA/CAS).
20. Em 24.02.2016, o Senador Eunício Oliveira foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 019/2016-GLPMDB).
21. Em 09.03.2016, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 018/2016-GLDBAG).
22. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
23. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).
24. Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo
Senador Douglas Cintra (Of. 17/2016-BLOMOD).
25. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
26. Em 19.05.2016, o Senador Wirlande da Luz foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Romero Jucá (Of. 72/2016-GLPMDB).
27. Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 30/2016-GLDEM).
28. Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Wirlande da Luz (Of. 82/2016-GLPMDB)
29. Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os
Requerimentos nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.
30. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação
do Estado da Bahia.
31. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
32. Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Marcelo Crivella (Of. 36/2016-BLOMOD).
33. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Patricia de Lurdes Motta de Oliveira e Oliveira
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 33034608
E-mail: cas@senado.gov.br
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador José Maranhão (PMDB-PB)  (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador José Pimentel (PT-CE)  (5)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (3,51)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)   (8)

Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)
Senador  José Pimentel   (PT-CE)
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (25,29)

 1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (47,50,53)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)   (9,28)

 3.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)
 4.  Senadora  Angela Portela   (PT-RR)
 5.  Senador  Zeze Perrella   (PTB-MG)
 6.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)
 7.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)
 8.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)

Maioria (PMDB)
Senador  Eunício Oliveira   (PMDB-CE)   (52,55)

Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)
Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (32,36)

Senador  Eduardo Braga   (PMDB-AM)   (42,44)

Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)   (6)

Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (11,15)

Senador  José Maranhão   (PMDB-PB)

 1.  Senador  Roberto Requião   (PMDB-PR)
 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (33)

 3.  Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)   (6)

 4.  Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)
 5.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)
 6.  Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)
 7.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)   (31,37)

 8.  Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)   (13)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (7,30,48)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)
Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)
Senador  Aécio Neves   (PSDB-MG)   (10,16)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (1,12,17,32)

Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)

 1.  Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)   (10,16)

 2.  Senador  Alvaro Dias   (PV-PR)
 3.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)
 4.  Senador  Ricardo Franco   (DEM-SE)   (26,27,39,45)

 5.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (2,24)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)
Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)
Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)
 2.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)   (14,22)

 3.  Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (34,54)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (35)

Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)
Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (46,49)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)

 1.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (20,21,38,40)

 2.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (18,19,41,43)

 3.  Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (23)

Notas:
*. Em 25.02.2015, os Senadores Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, José Pimentel, Fátima Bezerra, Humberto Costa e Acir Gurgacz foram designados
membros titulares; e os Senadores Walter Pinheiro, Jorge Viana, Lindbergh Farias, Angela Portela, Zezé Perrella e Paulo Paim como membros
suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CCJ (Of. 3/2015-GLDBAG).
**. Em 25.02.2015, os Senadores José Agripino e Ronaldo Caiado foram designados membros titulares; e os Senadores Maria do Carmo Alves e
Wilder Morais, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
***. Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim, Marcelo Crivella e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Douglas
Cintra, Blairo Maggi e Elmano Férrer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CCJ (Of. 04/2015-BLUFOR).
****. Em 25.02.2015, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os
Senadores Vanessa Grazziotin, João Capiberibe e José Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para
compor a CCJ (Of. 05/2015-GLBSD).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Antônio Anastasia foram designados membros titulares; e os Senadores Aloysio
Nunes Ferreira, Ataídes Oliveira e Tasso Jereissati, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Of. 16/2015-
GLPSDB).
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******. Em 02.03.2015, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol e Ana
Amélia membros suplentes pelo Partido Progressista, para compor a CCJ (Mem. 27 a 29 e 44/2015-GLDPP).
*******. Em 04.03.2015, os Senadores Eunício Oliveira, Edison Lobão, Ricardo Ferraço, Romero Jucá, Simone Tebet, Garibaldi Alves Filho, Luiz
Henrique e José Maranhão foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Omar Aziz, Valdir Raupp, Waldemir Moka, Dário
Berger, Rose de Freitas e Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 011/2015-GLPMDB).
1. Em 27.02.2015, o Senador José Serra foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Alvaro Dias
(Of. 25/2015-GLPSDB).
2. Em 27.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Tasso
Jereissati (Of. 23/2015-GLPSDB).
3. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
4. Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Maranhão Presidente deste colegiado (Of. 1/2015-CCJ).
5. Em 25.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Pimentel Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2015-CCJ).
6. Em 25.03.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Garibaldi
Alves Filho, que passa à suplência (Of. 92/2015-GLPMDB).
7. Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores Aloysio Nunes Ferreira,
Alvaro Dias, Ataídes de Oliveira, Maria do Carmo Alves e Wilder Morais (Of. 87/2015-GLPSDB).
8. Em 05.05.2015, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy,
que deixou de compor a Comissão (Of. 62/2015-GLDBAG).
9. Em 05.05.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Jorge
Viana (Of. 62/2015-GLDBAG).
10. Em 08.05.2015, o Senador Aloysio Nunes Ferreira, que ocupava vaga de suplente, foi designado membro titular pelo Bloco da Oposição, em
substituição ao Senador Aécio Neves, que deixou de compor a Comissão (Of. 108/2015-GLPSDB).
11. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
12. Em 11.05.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro titular pelo Bloco da Oposição, em substituição ao Senador José Serra, que
deixou de compor a Comissão (Of. 109/2015-GLPSDB).
13. Em 12.05.2015, o Senador Raimundo Lira foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 152/2015-GLPMDB).
14. Em 12.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador João
Capiberibe, que deixou de compor a Comissão (Of. 54/2015-BLSDEM).
15. Em 12.05.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 153/2015-GLPMDB).
16. Em 14.05.2015, o Senador Aécio Neves foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Aloysio
Nunes Ferreira, que passa a compor a Comissão como suplente (Of. 110/2015-GLPSDB).
17. Em 14.05.2015, o Senador José Serra foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Cássio
Cunha Lima, que deixou de compor a Comissão (Of. 111/2015-GLPSDB).
18. Em 08.06.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Blairo Maggi, que deixou de compor a Comissão (Of. 037/2015-BLUFOR).
19. Em 16.06.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Fernando Collor, que deixou de compor a Comissão (Of. 038/2015-BLUFOR).
20. Em 18.08.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Douglas Cintra, que deixou de compor a Comissão (Of. 059/2015-BLUFOR).
21. Em 02.09.2015, o Senador Douglas Cintra foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Fernando Collor, que deixou de compor a Comissão (Of. 65/2015-BLUFOR).
22. Em 09.09.2015, o Senador João Capiberibe foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição à Senadora
Marta Suplicy, que deixa de compor a Comissão (Of. 80/2015-BLSDEM).
23. Em 30.09.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Elmano Férrer, que deixa de compor a Comissão (Of. 68/2015-BLUFOR).
24. Em 30.09.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador
Wilder Morais, que deixou de compor a Comissão (Of. 105/2015-GLDEM).
25. Em 20.10.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, que deixou de compor a Comissão (Of. 8/2015-GLDPP).
26. Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).
27. Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria
do Carmo Alves (Of. 118/2015-GLDEM).
28. Em 08.12.2015, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Delcídio
do Amaral (Of. 140/2015-GLDBAG).
29. Torna-se sem efeito a indicação apresentada nos termos do Ofício nº 008/2015-GLDPP.
30. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
31. Em 1º.03.2016, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria, em substituição ao Senador Sérgio Petecão (Of.
024/2016-GLPMDB).
32. Em 1º.03.2016, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular pelo Bloco da Oposição, em substituição ao Senador José Serra, deixando
de ocupar vaga de titular pelo Bloco da Maioria (Of. 009/2016-GLPSDB).
33. Em 09.03.2016, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria, em substituição ao Senador Omar Aziz (Memo.
4/2016-GLPSD).
34. Em 05.04.2016, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador José
Medeiros (Memo. 13/2016-BLSDEM).
35. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
36. Em 14.04.2016, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 050/2016-GLPMDB).
37. Em 04.05.2016, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 58/2016-GLPMDB).
38. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando
Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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39. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).
40. Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo
Senador Douglas Cintra (Of. 17/2016-BLOMOD).
41. Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p.
1).
42. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
43. Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
19/2016-BLOMOD).
44. Em 19.05.2016, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Romero Jucá (Of. 75/2016-GLPMDB).
45. Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 27/2016-GLDEM).
46. Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os
Requerimentos nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.
47. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação
do Estado da Bahia.
48. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
49. Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Marcelo Crivella (Of. 36/2016-BLOMOD).
50. Em 08.06.2016, vago em virtude da cessão da vaga de suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo ao Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia
(Of. 39/2016-GLDBAG).
51. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
52. Em 29.06.2016, o Senador Romero Jucá foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Eunício Oliveira, que deixa de compor a Comissão (Of. 127/2016-GLPMDB).
53. Em 29.06.2016, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(Memo. nº 39/2016-GLBSD).
54. Em 29.06.2016, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em vaga anteriormente ocupada
pela Senadora Lídice da Mata (Memo. nº 39/2016-GLBSD).
55. Em 12.07.2016, o Senador Eunício Oliveira foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Romero Jucá, que deixa de compor a Comissão (Of. 132/2016-GLPMDB).

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - IMAGEM E PRERROGATIVAS
PARLAMENTARES

Finalidade: Assessorar a Presidência do Senado em casos que envolvam a imagem e as prerrogativas
dos parlamentares e da própria instituição parlamentar. 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Notas:
*. Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de
10.02.2011,lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Telefone(s): 61-3303-3972

Fax: 61-3303-4315
E-mail: scomccj@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Finalidade: Subcomissão criada pelo RQJ nº 4/2003, dos Senadores Ney Suassuna e Tasso Jereissati,
com o objetivo de acompanhar sistematicamente a questão da segurança pública em nosso País. 

(Requerimento Da Comissão De Constituição, Justiça E Cidadania 4, de 2003)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira

Telefone(s): 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: scomccj@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 0CA9C39A00137E5F. 

00100.140711/2016-63



170  Sexta-feira  2  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Setembro de 2016

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PSB-RJ)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Fátima Bezerra (PT-RN)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (2,32)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
Senadora  Angela Portela   (PT-RR)
  VAGO    (21)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)
Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (11)

Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (5)

 1.    VAGO    (8)

 2.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)
 3.  Senador  Zeze Perrella   (PTB-MG)   (4)

 4.  Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (28,30,31)

 5.  Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)
 6.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)
 7.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 8.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)

Maioria (PMDB)
Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)
  VAGO    (18,24,27)

Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)   (3)

Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (7)

   

 1.  Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)
 2.  Senador  Roberto Requião   (PMDB-PR)
 3.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)
 4.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)
 5.  Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (9)

 6.     
 7.     
 8.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (16,29)

Senador  Ricardo Franco   (DEM-SE)   (14,15,20,26)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)   (12,13)

Senador  Alvaro Dias   (PV-PR)
Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (6,10)

 1.    VAGO    (13)

 2.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)
 3.  Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)
 4.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)
 5.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)
Senador  Romário   (PSB-RJ)
Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)

 1.  Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)
 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 3.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (17)

Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (22,23)

Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)
Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (19,25)

 1.     
 2.     
 3.     

Notas:
*. Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Fátima Bezerra, Ângela Portela, Donizeti Nogueira, Cristovam Buarque, Lasier Martins e Paulo
Paim como membros titulares; e os Senadores Marta Suplicy, Regina Sousa, José Pimentel, Walter Pinheiro, Telmário Mota e Lindbergh Farias como
membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CE (Of. 5/2015-GLDBAG).
**. Em 25.02.2015, os Senadores Maria do Carmo Alves e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores José Agripino e
Ronaldo Caiado, como suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CE (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
***. Em 25.02.2015, os Senadores Blairo Maggi, Eduardo Amorim e Douglas Cintra foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar
União e Força, para compor a CE (Of. 04/2015-BLUFOR).
****. Em 25.02.2015, os Senadores Lídice da Mata, Romário e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Antônio Carlos
Valadares, Randolfe Rodrigues e Fernando Bezerra, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CE
(Of. 06/2015-GLBSD).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Simone Tebet, Sandra Braga, João Alberto Souza, Rose de Freitas e Otto Alencar foram designados membros
titulares; e os Senadores Raimundo Lira, Roberto Requião, Ricardo Ferraço e Hélio José, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para
compor a CE (Of. 13/2015-GLPMDB).

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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******. Em 26.02.2015, os Senadores Alvaro Dias, Antônio Anastasia e Lúcia Vânia foram designados membros titulares; e os Senadores Aloysio
Nunes Ferreira e Ataídes Oliveira, como suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CE (Of. 17/2015-GLPSDB).
*******. Em 02.03.2015, os Senadores Ivo Cassol e Benedito de Lira foram designados membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira e Ana
Amélia, como membros suplentes, pelo PP, para compor a CE (Memorandos nos. 30, 31, 32 e 47/2015-GLDPP).
1. Em 04.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Fátima Bezerra, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste colegiado
(Of. 1/2015-CE).
2. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
3. Em 04.03.2015, o Senador Dário Berger foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 34/2015-GLPMDB).
4. Em 06.03.2015, o Senador Zezé Perrella foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
José Pimentel (Of. 21/2015-GLDBAG).
5. Em 17.03.2015, o Senador Galdson Cameli foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Benedito de
Lira(Of. 36/2015-GLDBAG).
6. Em 24.03.2015, vago em virtude de a Senadora Lúcia Vânia ter deixado de integrar a Comissão (Of. 86/2015 - GLPSDB).
7. Em 23.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 120/2015-GLPMDB).
8. Em 05.05.2015, vago em virtude de a Senadora Marta Suplicy ter deixado de integrar a Comissão (Of. 64/2015-GLDBAG).
9. Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 145/2015-GLPMDB).
10. Em 19.05.2015, o Senador Dalirio Beber foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 114/2015-GLPSDB).
11. Em 23.09.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Ivo Cassol
(Of. 117/2015-GLDBAG).
12. Em 23.09.2015, vago em virtude de o Senador Wilder Morais ter sido designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 117/2015-
GLDBAG).
13. Em 30.09.2015, o Senador José Agripino foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, deixando de ocupar a vaga de
suplente na comissão (Of. 107/2015-GLDEM).
14. Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).
15. Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria
do Carmo Alves (Of. 118/2015-GLDEM).
16. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
17. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
18. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
19. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando
Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).
20. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).
21. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
22. Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p.
1).
23. Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
19/2016-BLOMOD).
24. Em 19.05.2016, o Senador Wirlande da Luz foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 70/2016-GLPMDB).
25. Em 23.05.2016, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular pelo Bloco Moderador (Of. 27/2016-BLOMOD).
26. Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 35/2016-GLDEM)
27. Em 27.05.2016, vago em virtude de o Senador Wirlande da Luz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Romero Jucá
(Memo. s/n/2016-GSRJ)
28. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação
do Estado da Bahia.
29. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
30. Em 13.06.2016, vago em virtude da cessão da vaga ocupada pelo Senador Walter Pinheiro pelo Bloco de Apoio ao Governo ao Bloco Parlamentar
Democracia Progessista (Of. 51/2016-GLDBAG)
31. Em 14.06.2016, o Senador Roberto Muniz foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em vaga cedida pelo
Bloco de Apoio ao Governo (Memo. 18/2016-BLDPRO).
32. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Willy da Cruz Moura
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 61 33033498
E-mail: ce@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO, MÚSICA E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RCE nº 26/2000, do Senador José Fogaça e outros, com o objetivo
de Acompanhamento das ações Cinema, Teatro, Música e Comunicação Social. 

(Requerimento Da Comissão De Educação 26, de 2000)

Número de membros: 12 titulares  e 12 suplentes

 
Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares

Telefone(s): 3311-3498
Fax: 3311-3121

E-mail: julioric@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO
Finalidade: Requer a criação da Subcomissão Permanente denominada Bancada do Livro, que por
meio de audiências públicas, depoimentos de autoridades, diligências, ou outro meio regimental, possa
analisar os problemas que envolvem a autoria, editoração, publicação e distribuição de livros no país,
o sistema brasileiro de bibliotecas, a importação e exportação de livros, direitos autorais, e quaisquer
outros assuntos relacionados com o livro. 

(Requerimento Da Comissão De Educação 1, de 2002)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares

Telefone(s): 311-3498/4604/2
Fax: 311-3121/1319
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4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESPORTOS
Finalidade: Requer seja criada, no âmbito da Comissão de Educação, uma Subcomissão de Desportos,
de caráter permanente, destinada a apreciar programas, planos e políticas governamentais instituídas para
o setor desportivo no País. 

(Requerimento 811, de 2001)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Júlio Ricardo Borges Linhares

Telefone(s): 311-3498/4604
Fax: 311-3121/1319

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO
CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE  - CMA

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Ataídes Oliveira (PSDB-TO)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (2,29)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)
  VAGO    (20)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (13)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)
Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
 2.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)
 3.  Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)   (7,13,15)

 4.    VAGO    (5,14)

 5.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (3)

Maioria (PMDB)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (9)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)   (17)

Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (24,26,27)

 1.  Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
 2.    VAGO    (22)

 3.    VAGO    (10)

 4.    VAGO    (6,18)

 5.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (8,12,28)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)
Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)
Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

 1.  Senador  Alvaro Dias   (PV-PR)
 2.  Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)
 3.  Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)

 1.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)
 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (16)

Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)
Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (19,25)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (4,21,23)

 2.  Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)   (11)

Notas:
*. Em 25.02.2015, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular e o Senador Davi Alcolumbre como membro suplente pelo Bloco
Parlamentar da Oposição, para compor a CMA (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
**. Em 25.02.2015, os Senadores Jorge Viana, Donizeti Nogueira, Reguffe e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores
Humberto Costa, Regina Souza e Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CMA (Of. 10/2015-
GLDBAG).
***. Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim e Douglas Cintra foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e Força,
para compor a CMA (Of. 04/2015-BLUFOR).
****. Em 25.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e o Senador Fernando Bezerro, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CMA (Of. 10/2015-GLBSD).
*****. Em 25.02.2015, os Senadores Lídice da Mata e João Capiberibe foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa Grazziotin e
Roberto Rocha, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CMA (Of. 08/2015-GLBSD).
******. Em 26.02.2015, os Senadores Ataídes Oliveira e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e
Alvaro Dias como membros suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CMA (Of. 24/2015-GLPSDB).
*******. Em 26.02.2015, os Senadores Valdir Raupp, Sandra Braga e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores João Alberto
Souza, Romero Jucá e Luiz Henrique membros suplentes pelo Bloco da Maioria, para compor a CMA (Of. 16/2015-GLPMDB).
********. Em 26.02.2015, o Senador Ivo Cassol foi designado membro titular, pelo PP, para compor a CMA (Of. 37/2015-GLDPP).
1. Em 03.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar e Ataídes Oliveira, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Mem. nº 1/2015-CMA).
2. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
3. Em 04.03.2015 o Senador Benedito de Lira foi indicado membro suplente pelo PP (Memo. nº 52/2015-GLDPP).
4. Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 13/2015-BLUFOR).
5. Em 17.03.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo(Of. 31/2015-GLDBAG).
6. Em 17.03.2015, a Senadora Sandra Braga foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria, deixando de compor a Comissão como membro
titular (Of. 36/2015-GLPMDB).
7. Em 24.03.2015, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Lasier
Martins (Of. 38/2015-GLDBAG).

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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8. Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores Alvaro Dias, Aloysio
Nunes Ferreira e Davi Alcolumbre (Of. 90/2015-GLPSDB).
9. Em 14.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 122/2015-GLPMDB).
10. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
11. Em 23.06.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 42/2015-BLUFOR).
12. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
13. Em 01.03.2016, o Senador Acir Gurgacz deixou de atuar como suplente, por ter sido designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo,
em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Reguffe (Of. 14/2016-GLDBAG).
14. Em 29.03.2016, o Senador Delcidio do Amaral deixa de compor a Comissão pelo Bloco de Apoio ao Governo (Ofícios nºs 25 a 29/2016-
GLDBAG).
15. Em 30.03.2016, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 30/2016-GLDBAG).
16. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
17. Em 14.04.2016, o Senador José Medeiros foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 052/2016-GLPMDB).
18. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
19. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando
Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).
20. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
21. Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p.
1).
22. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
23. Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
19/2016-BLOMOD).
24. Em 19.05.2016, o Senador Wirlande da Luz foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 71/2016-GLPMDB)
25. Em 23.05.2016, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular pelo Bloco Moderador (Of. 27/2016-BLOMOD).
26. Em 27.05.2016, vago em virtude de o Senador Wirlande da Luz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Romero Jucá
(Memo. s/n/2016-GSRJ)
27. Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Wirlande da Luz (Of. 84/2016-GLPMDB)
28. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
29. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz
Reuniões: Terças-Feiras 9:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-3519
Fax: 3303-1060

E-mail: cma@senado.gov.br
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5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ÁGUA
Finalidade: Encaminhamento de soluções legislativas sobre os problemas ainda existentes da gestão e
distribuição dos recursos hídricos no Brasil. 

(Requerimento Da Comissão Meio Ambiente, Defesa Do Cons., Fisc. E Contr 38, de 2009)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

Designação:  15/04/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)
Senador  Reguffe   (S/Partido-DF)

 1.     
 2.     

Maioria (PMDB)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
Senadora  Sandra Braga   (PMDB-AM)

 1.     
 2.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (2)

Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)  1.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)  1.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)   (1)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)  1.     

 
Notas:
1. Em 12.05.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia (Mem. 30/2015-CMA).
2. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
*. Em 15.04.2015, foram designados como titulares os Senadores Jorge Viana e Reguffe, pelo Bloco de Apoio ao Governo; Valdir Raupp e Sandra
Braga, pelo Bloco da Maioria; Aloysio Nunes Ferreira, pelo Bloco Parlamentar da Oposição; João Capiberibe, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e
Democracia; e Eduardo Amorim, pelo Bloco Parlamentar União e Força, na Subcomissão (Mem. 24/2015/CMA).

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz
Telefone(s): 3303-3519

Fax: 3303-1060
E-mail: scomcma@senado.gov.br
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5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DA COPA
DO MUNDO DE 2014 E DAS OLIMPÍADAS DE 2016

Finalidade: Acompanhamento, fiscalização e controle das obras financiadas com dinheiro público para
a Copa de 2014 e as Olimpíadas de 2016. 

(Requerimento Da Comissão Meio Ambiente, Defesa Do Cons., Fisc. E Contr 48, de 2009)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

Designação:  15/04/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  Donizeti Nogueira   (PT-TO)
Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)
Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)

 1.  Senador  Delcídio do Amaral   (S/Partido-MS)
 2.     
 3.     

Maioria (PMDB)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
  VAGO    (1)

 1.     
 2.     
 3.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (2)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)  1.  Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)  1.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)  1.     

 
Notas:
1. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
2. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
*. Em 15.04.2015, foram designados como titulares os Senadores Donizeti Nogueira, Regina Sousa e Ivo Cassol, pelo Bloco de Apoio ao Governo;
Valdir Raupp, João Alberto Souza e Luiz Henrique, pelo Bloco da Maioria; Ronaldo Caiado, pelo Bloco Parlamentar da Oposição; Lídice da Mata,
pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia; e Eduardo Amorim, pelo Bloco Parlamentar União e Força. Foi designado ainda como suplente o
Senador Delcídio Amaral, pelo Bloco de Apoio ao Governo, na Subcomissão (Mem. 23/2015/CMA).

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz
Telefone(s): 3303-3519

Fax: 3303-1060
E-mail: scomcma@senado.gov.br
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5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAR A EXECUÇÃO
DAS OBRAS DA USINA DE BELO MONTE

Finalidade: Subcomissão criada pelo RMA nº 20, de 2010, com o obejtivo de acompanhar a execução
das obras da Usina Hidrelétrica de Belo Monte. 

(Requerimento Da Comissão Meio Ambiente, Defesa Do Cons., Fisc. E Contr 20, de 2010)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flexa Ribeiro  (PSDB-PA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Delcídio do Amaral  (S/Partido-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Paulo Rocha  (PT-PA)  (2)

Designação:  15/04/2015

Instalação:  13/05/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

  VAGO    (5,8)  1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (1,5)

Maioria (PMDB)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)  1.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)   (4)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (6,7)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)  1.  Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)   (3)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)  1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
  VAGO    (9)  1.  Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)

 
Notas:
1. Em 12.05.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Mem. 30/2015-CMA).
2. Em 13.05.2015, a Subcomissão reunida elegeu os Senadores Flexa Ribeiro, Delcídio do Amaral e Paulo Rocha, respectivamente, Presidente, Vice-
Presidente e Relator deste Colegiado (Of. 31/2015-CMA).
3. Em 19.05.2015, o Senador Aloysio Nunes Ferreira foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Mem. 33/2015-CMA).
4. Em 19.05.2015, o Senador Ivo Cassol foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Maioria (Mem. 33/2015-CMA).
5. Em 19.05.2015, o Senador Delcídio Amaral foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Paulo
Rocha, que passou a compor a comissão como membro suplente (Mem. 33/2015-CMA).
6. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
7. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
8. Em 29.06.2016, vago em virtude de o Senador Delcídio do Amaral não exercer mais o mandato (Memo. nº 30/2016/CMA).
9. Em 29.06.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato (Memo. nº 30/2016/CMA).
*. Em 15.04.2015, foram designados como titulares os Senadores Paulo Rocha, pelo Bloco de Apoio ao Governo, Valdir Raupp, pelo Bloco da
Maioria, Flexa Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, Vanessa Grazziotin, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia e Douglas Cintra,
pelo Bloco Parlamentar União e Força. Foram designados ainda como suplentes os Senadores Lídice da Mata, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e
Democracia e Eduardo Amorim, pelo Bloco Parlamentar União e Força (Memo. 25/2015-CMA).
**. Em 15.04.2015, a CMA reunida aprovou o RMA nº 5, de 2015, que reativa esta Subcomissão, com cinco vagas para membros titulares e igual
número de suplentes.

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz
Telefone(s): 3303-3519
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5.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS INACABADAS

Finalidade: Acompanhamento e fiscalização de obras inacabadas. 

(Requerimento Da Comissão Meio Ambiente, Defesa Do Cons., Fisc. E Contr 6, de 2015)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Ataídes Oliveira  (PSDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valdir Raupp  (PMDB-RO)  (1)

RELATOR:  Senador Douglas Cintra  (PTB-PE)  (1)

Designação:  06/05/2015

Instalação:  20/05/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)   (3)  1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Maioria (PMDB)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)  1.  Senador  José Medeiros   (PSD-MT)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (2)

Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)  1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)  1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (5)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)  1.    VAGO 

 
Notas:
1. Em 20.05.2015, a Subcomissão reunida elegeu os Senadores Ataídes Oliveira, Valdir Raupp e Douglas Cintra, respectivamente, Presidente, Vice-
Presidente e Relator deste colegiado (Mem. 34/2015-CMA).
2. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
3. Em 31.05.2016, o Senador Telmário Mota foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em substituição ao
Senador Ivo Cassol, que deixou de compor a Subcomissão (Memo 27/2016-CMA).
4. Em 31.05.2016, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo na Subcomissão, em substituição ao
Senador Benedito de Lira, que deixou de compor a Subcomissão (Memo 27/2016-CMA).
5. Em 29.06.2016, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente do Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia na Subcomissão (Memo
31/2016-CMA).
*. Em 06.05.2015, foram designados como titulares os Senadores Donizeti Nogueira, pelo Bloco de Apoio ao Governo; Valdir Raupp, pelo Bloco da
Maioria; Ataídes Oliveira, pelo Bloco Parlamentar da Oposição; Roberto Rocha, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia; e Douglas Cintra,
pelo Bloco Parlamentar União e Força, na Subcomissão (Mem. 28/2015/CMA).
**. Em 29.02.2016, foram reativados os trabalhos da Subcomissão (Memo. nº 1/2016-CMA)
***. Em 05.04.2016, foram designados como membros suplentes os Senadores Flexa Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar da Oposição; Eduardo Amorim,
pelo Bloco Parlamentar União e Força; e Ivo Cassol, pelo Bloco de Apoio ao Governo (Memo. 18/2016/CMA).
****. Em 17.05.2016, foram designados os Senadores Ivo Cassol, como titular, e Benedito de Lira, como suplente, pelo Bloco de Apoio ao Governo;
José Medeiros, como suplente, pelo Bloco da Maioria; e Eduardo Amorim, como titular, pelo Bloco Moderador (Memo. 26/2016/CMA).

Secretário(a): Raymundo Franco Diniz
Reuniões: Terças-Feiras 9:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-3519
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH

Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador João Capiberibe (PSB-AP)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (4,28)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)
Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)
Senadora  Angela Portela   (PT-RR)   (8)

Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
  VAGO    (23)

Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (14)

 1.  Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)
 2.  Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)   (8,10,14)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)   (3)

 4.  Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (2)

 5.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
 6.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)   (20)

Maioria (PMDB)
Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)
Senador  Hélio José   (PMDB-DF)
Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)   (7,12)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)   (12)

Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)   (13)

 1.  Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)
 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 3.  Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (9)

 4.     
 5.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (19,26)

Senador  Ricardo Franco   (DEM-SE)   (17,18,22,24)

Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (11)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)   (11)

Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (11)

 1.    VAGO    (16)

 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)
Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

 1.  Senador  Romário   (PSB-RJ)
 2.  Senador  José Medeiros   (PSD-MT)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (21)

Senador  Magno Malta   (PR-ES)
Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)

 1.  Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)   (5)

 2.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (15,25,27)

Notas:
*. Em 25.02.2015, os Senadores Magno Malta e Vicentinho Alves foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e Força, para
compor a CDH (Of. 04/2015-BLUFOR).
**. Em 25.02.2015, os Senadores João Capiberibe e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Romário e José
Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CDH (Of. 11/2015-GLBSD).
***. Em 25.02.2015, os Senadores Paulo Paim, Regina Sousa, Marta Suplicy, Fátima Bezerra e Donizeti Nogueira foram designados membros
titulares; e os Senadores Lindbergh Farias, Angela Portela, Lasier Martins, Reguffe e Humberto Costa como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio
ao Governo, para compor a CDH (Of. 9/2015-GLDBAG).
****. Em 25.02.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membros titular; e o Senador Davia Alcolumbre, como suplente pelo Bloco
Parlamentar da Oposição, para compor a CDH (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Dário Berger, Hélio José e José Maranhão foram designados membros titulares; e os Senadores Simone Tebet e
Sérgio Petecão como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CDH (Of. 14/2015-GLPMDB).
1. Em 03.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim Presidente deste colegiado (Of. nº 017/2015-CDH).
2. Em 03.03.2015, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Reguffe (Of.15/2015).
3. Em 03.03.2015, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Lasier
Martins (Of.16/2015).
4. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG)
5. Em 04.03.2015, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CDH (Of.
14/2015-BLUFOR).
6. Em 24.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador João Capiberibe Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 24/2015-CDH).
7. Em 08.04.2015, vago em virtude de o Senador José Maranhão ter deixado de compor a Comissão (Of. 104/2015-GLPMDB).
8. Em 05.05.2015, a Senadora Angela Portela foi designada membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta
Suplicy, que deixou de compor a Comissão (Of. 63/2015-GLDBAG).
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9. Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 144/2015-GLPMDB).
10. Em 27.05.2015, o Senador Benedito de Lira foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 72/2015-GLDBAG).
11. Em 28.05.2015, os Senadores Ataídes Oliveira, Flexa Ribeiro e Cássio Cunha Lima foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar
da Oposição (Of. 116/2015-GLPSDB).
12. Em 29.05.2015, os Senadores Rose de Freitas e Omar Aziz foram designados membros titulares pelo Bloco da Maioria (Of. 165/2015-GLPMDB).
13. Em 03.06.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 174/2015-GLPMDB).
14. Em 14.07.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Benedito de
Lira, que passou a compor a comissão como membro titular (Of. 92/2015-GLDBAG).
15. Em 01.09.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado membro suplente pelo Bloco União e Força (Of.64/2015-BLUFOR).
16. Em 1º.10.2015, vago em razão do Senador Davi Alcolumbre ter deixado de compor a comissão(Of. 106/2015-GLDEM).
17. Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).
18. Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria
do Carmo Alves (Of. 118/2015-GLDEM).
19. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
20. Em 16.02.2016, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 001/2016-GLDBAG).
21. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
22. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).
23. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
24. Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 32/2016-GLDEM)
25. Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os
Requerimentos nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.
26. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
27. Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Marcelo Crivella (Of. 36/2016-BLOMOD).
28. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE EM DEFESA DA MULHER
Finalidade: Subcomissão criada pelo RCH nº 76/2007, da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, com o objetivo de acompanhar as ações em Defesa da Mulher. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 76, de 2007)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio

Telefone(s): 3303-4251/3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.2) SUBC. PERM. PARA ENFRENTAMENTO DO TRÁFICO NAC. E
INTERNACIONAL DE PESSOAS E COMBATE AO TRAB. ESCRAVO

Finalidade: Elaborar e aprovar proposições legislativas, bem como analisar políticas públicas já
existentes acerca do Tráfico de Pessoas e Combate ao Trabalho Escravo. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 7, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio

Telefone(s): 3303-4251/3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: scomcdh@senado.gov.br
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6.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO
Finalidade: Acompanhar a conclusão e as recomendações do relatório da Comissão Nacional da
Verdade. 

(Requerimento Comissão De Direitos Humanos E Legislação Participativa 18, de 2015)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)

 1.  Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)
 2.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)

Maioria (PMDB)
Senador  Hélio José   (PMDB-DF)  1.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (2)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)  1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )  (1)

Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)  1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 

Notas:
1. Vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Socialismo e Democracia e União e Força (Of. nº 34/2015 - CDH).
2. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
*. Em 14.04.2015, os Senadores Cristovam Buarque e Regina Souza foram designados membros titulares; e as Senadoras Marta Suplicy e Fátima
Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 34/2015 - CDH).
**. Em 14.04.2015, o Senador João Capiberibe foi designado membro titular; e o Senador Randolfe Rodrigues, membro suplente, em vaga
compartilhada entre os Blocos Socialismo e Democracia e União e Força (Of. nº 34/2015 - CDH).
***. Em 14.04.2015, o Senador Hélio José foi designado membro titular; e o Senador Dário Berger, membro suplente, pelo Bloco da Maioria (Of. nº
34/2015 - CDH).
****. Em 14.04.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular; e a Senadora Maria do Carmo Alves, membro suplente, pelo Bloco
da Oposição (Of. nº 34/2015 - CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quartas-Feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB-SP)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Valdir Raupp (PMDB-RO)  (3,14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (1,26)

Senador  Jorge Viana   (PT-AC)
Senador  Lindbergh Farias   (PT-RJ)
Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)
Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)

 1.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)
 2.  Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)
 3.    VAGO    (16)

 4.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
 5.    VAGO    (9)

 6.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)   (6)

Maioria (PMDB)
Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)
Senador  Roberto Requião   (PMDB-PR)
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (10,11)

Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)   (12)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)

 1.  Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
 2.  Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)
 3.  Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)   (13)

 4.  Senadora  Kátia Abreu   (PMDB-TO)   (18)

 5.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (15,24)

Senador  José Agripino   (DEM-RN)
Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)
Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (2)

Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)   (4,7)

 1.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)
 2.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)
 3.  Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (19,20)

 4.  Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)   (2,5,8)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)

 1.  Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)
 2.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (17)

Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)
Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (21)

 1.  Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (23,25)

 2.  Senador  Magno Malta   (PR-ES)   (22)

Notas:
*. Em 25.02.2015, o Senador José Agripino foi designado membro titular e o Senador Ronaldo Caiado, como suplente pelo Bloco Parlamentar da
Oposição, para compor a CRE (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
**. Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Jorge Viana, Lindbergh Farias, Gleisi Hoffmann, Lasier Martins e Cristovam Buarque como
membros titulares; e os Senadores José Pimentel, Telmário Mota, Delcídio do Amaral, Humberto Costa e Marta Suplicy como membros suplentes,
pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CRE (Of. 8/2015-GLDBAG).
***. Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Crivella e
Wellington Fagundes, como membros suplentes pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CRE (Of. 04/2015-BLUFOR).
****. Em 25.02.2015, os Senadores Fernando Bezerra e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e os Senadores João Capiberibe e
Lídice da Mata, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CRE (Of. 9/2015-GLBSD).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Antônio Anastasia e Paulo Bauer foram designados membros titulares; e os Senadores
Flexa Ribeiro, José Serra e Tasso Jereissati, como suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CRE (Of. 20/2015-GLPSDB).
******. Em 02.03.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular e o Senador Ciro Nogueira membro suplente pelo Partido Progressista,
para compor a CRE (Mem. 35 e 36/2015-GLDPP).
*******. Em 04.03.2015, os Senadores Edison Lobão, Roberto Requião, Luiz Henrique, Eunício Oliveira e Ricardo Ferraço foram designados
membros titulares; e os Senadores João Alberto Souza, Raimundo Lira, Valdir Raupp, Romero Jucá e Hélio José, como membros suplentes, pelo
Bloco da Maioria, para compor a CRE (Of. 018/2015-GLPMDB).
1. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
2. Em 06.03.2015, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Antônio
Anastasia, que passou a ocupar vaga de membro suplente (Of. 45/2015-GLPSDB).
3. Em 10.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Luiz Henrique, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste colegiado (Of. nº 1/2015-CRE).
4. Em 13.03.2015, o Senador Antonio Anastasia foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Paulo
Bauer (Of. 62/2015-GLPSDB).

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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5. Em 13.03.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador
Antonio Anastasia (Of. 63/2015-GLPSDB).
6. Em 17.03.2015, o Senador Benedito de Lira foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira(Of. 35/2015-GLDBAG).
7. Em 05.05.2015, o Senador Paulo Bauer foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Antonio
Anastasia (Of. 106/2015-GLPSDB).
8. Em 05.05.2015, o Senador Antonio Anastasia foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador
Cássio Cunha Lima, que deixou de compor a Comissão (Of. 105/2015-GLPSDB).
9. Em 05.05.2015, vago em virtude de a Senadora Marta Suplicy ter deixado de compor a Comissão (Of. 66/2015-GLDBAG).
10. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
11. Em 07.07.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em vaga existente (Of. 186/2015-
GLPMDB).
12. Em 30.09.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira, que deixa de compor a comissão(Of. 252/2015-GLPMDB).
13. Em 30.09.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Valdir
Raupp, que passa a titular (Of. 254/2015-GLPMDB).
14. Em 1º.10.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Valdir Raupp Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 44/2015-CRE).
15. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
16. Em 29.03.2016, o Senador Delcidio do Amaral deixa de compor a Comissão pelo Bloco de Apoio ao Governo (Ofícios nºs 25 a 29/2016-
GLDBAG).
17. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
18. Em 13.05.2016, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente pelo bloco da Maioria, em substituição ao Senador Romero Jucá (Of.
067/2016-GLPMDB).
19. Em 13.05.2016, o Senador José Serra foi nomeado Ministro de Estado das Relações Exteriores (DOU 13/05/2016, Seção 2, p. 2).
20. Em 18.05.2016, o Senador José Aníbal foi designado membro suplente, pelo Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB, em substituição ao
Senador José Serra (Of. 29/2016-GLPSDB)
21. Em 27.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Magno Malta (Of.
28/2016-BLOMOD)
22. Em 27.05.2016, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington Fagundes
(Of. 28/2016-BLOMOD).
23. Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os
Requerimentos nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.
24. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
25. Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Marcelo Crivella (Of. 36/2016-BLOMOD).
26. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): José Alexandre Girão Mota da Silva
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
Fax: 3303-3546

E-mail: cre@senado.gov.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Garibaldi Alves Filho (PMDB-RN)  (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Ricardo Ferraço (PSDB-ES)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (2,36)

  VAGO    (22)

Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (31,34,35)

Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)
Senador  Wilder Morais   (PP-GO)   (5,19)

 1.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)
 2.  Senadora  Angela Portela   (PT-RR)
 3.  Senador  José Pimentel   (PT-CE)
 4.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)
 5.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)   (10,13)

 6.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)

Maioria (PMDB)
Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)
Senadora  Kátia Abreu   (PMDB-TO)   (24,27)

Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)   (7,8)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (4)

Senador  Hélio José   (PMDB-DF)

 1.  Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)
 2.  Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)
 3.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)
 4.  Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)   (21)

 5.  Senador  Eduardo Braga   (PMDB-AM)   (28,29)

 6.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)   (4,9)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (20,32)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (17)

Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)
Senador  José Aníbal   (PSDB-SP)   (15,16,33)

Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (11)

 1.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (18,33)

 2.  Senador  José Agripino   (DEM-RN)
 3.     
 4.     
 5.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)
   

 1.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)
 2.     
 3.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (23)

Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (3,26)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)
Senador  Elmano Férrer   (PTB-PI)   (12,14)

 1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (25,30)

 2.  Senador  Vicentinho Alves   (PR-TO)   (1,12,14)

 3.  Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)   (3)

Notas:
*. Em 25.02.2015, foram designados os Senadores Delcídio do Amaral, Walter Pinheiro, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota como
membros titulares; e os Senadores Jorge Viana, Ângela Portela, José Pimentel, Paulo Rocha e Cristovam Buarque como membros suplentes, pelo
Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CI (Of. 6/2015-GLDBAG).
**. Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim, Wellington Fagundes e Elmano Férrer foram designados membros titulares; e o Senador Douglas
Cintra pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CI (Of. 04/2015-BLUFOR).
***. Em 25.02.2015, os Senadores Fernando Bezerra e Vanessa Grazziotin foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, como
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CI (Of. 07/2015-GLBSD).
****. Em 25.02.2015, os Senadores Ronaldo Caiado e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Davi Alcolumbre e José
Agripino, como suplentes pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CI (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Flexa Ribeiro e Paulo Bauer foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para
compor a CI (Ofs. 21/2015-GLPSDB).
******. Em 26.02.2015, o Senador Gladson Camelli foi designado membro titular e o Senador Ivo Cassol como membro suplente, pelo PP, para
compor a CI (Memorandos nos. 33 e 34/2015-GLDPP).
*******. Em 04.03.2015, os Senadores Garibaldi Alves Filho, Sandra Braga, Valdir Raupp, Fernando Ribeiro, Rose de Freitas e Hélio José foram
designados membros titulares; e os Senadores Edison Lobão, Waldemir Moka, Dário Berger, Eunício Oliveira e Romero Jucá, como membros
suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CI (Of. 020/2015-GLPMDB).
1. Em 03.03.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. nº 12/2015-BLUFOR).
2. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
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3. Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Eduardo
Amorim que passa a ocupar vaga de suplente (Ofs. 13 e 14/2015-BLUFOR).
4. Em 10.03.2015, o Senador Ricardo Ferraço foi designado membro titular em substituição à Senadora Rose de Freitas, que passa a compor a
comissão como membro suplente (Of. 52/2015-GLPMDB).
5. Em 17.03.2015, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Gladson
Cameli (Of. 34/2015-GLDBAG).
6. Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Garibaldi Alves Filho e Ricardo Ferraço, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste Colegiado (Of. 01/2015-CI).
7. Em 07.04.2015, vago em virtude de o Senador Fernando Ribeiro não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jader Barbalho.
8. Em 14.04.2015, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 118/2015-GLPMDB).
9. Em 04.05.2015, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 137/2015-GLPMDB).
10. Em 05.05.2015, vago em virtude de o Senador Cristovam Buarque ter deixado de compor a Comissão (Of. 60/2015 - GLDBAG).
11. Em 16.07.2015, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 141/2015-GLPSDB).
12. Em 05.08.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Elmano Férrer, que passa a ocupar vaga de suplente (Ofs. 55 e 56/2015-BLUFOR).
13. Em 17.08.2015, o Senador Gladson Cameli foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 104/2015-GLDBAG).
14. Em 09.09.2015, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular e o Senador Vicentinho Alves membro suplente pelo Bloco Parlamentar
União e Força (Of. nº 67/2015-BLUFOR).
15. Em 17.09.2015, vago em virtude de o Senador Paulo Bauer ter deixado de compor a Comissão (Of. 176/2015 - GLPSDB).
16. Em 22.09.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 177/2015-GLPSDB).
17. Em 30.09.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador
Wilder Morais, que deixou de compor a Comissão (Of. 108/2015-GLDEM).
18. Em 30.09.2015, vago em virtude de o Senador Davi Alcolumbre ter sido designado membro titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar da
Oposição (of. 108/2015-GLDEM)
19. Em 02.10.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, que deixou de compor a Comissão (Of. 123/2015-GLDBAG).
20. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
21. Em 23.03.2016, o Senador Raimundo Lira foi designado membro suplente pelo PMDB, em substituição ao Senador Eunício Oliveira, que deixou
de compor a Comissão (Of. 37/2016-GLMPDB).
22. Em 29.03.2016, o Senador Delcidio do Amaral deixa de compor a Comissão pelo Bloco de Apoio ao Governo (Ofícios nºs 25 a 29/2016-
GLDBAG).
23. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
24. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
25. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando
Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).
26. Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
18/2016-BLOMOD).
27. Em 13.05.2016, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular pelo bloco da Maioria (Of. 069/2016-GLPMDB).
28. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
29. Em 19.05.2016, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Romero Jucá (Of. 76/2016-GLPMDB).
30. Em 23.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador (Of. 25/2016-BLOMOD).
31. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação
do Estado da Bahia.
32. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
33. Em 07.06.2016, o Senador José Aníbal foi designado membro titular pelo PSDB, em substituição ao Senador Cássio Cunha Lima, que passa a
integrar a comissão como membro suplente (Of. 32/2016-GLPSDB).
34. Em 08.06.2016, vago em virtude da cessão da vaga de titular pelo Bloco de Apoio ao Governo ao Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of.
46/2016-GLDBAG).
35. Em 13.06.2016, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em vaga cedida pelo
Bloco de Apoio ao Governo (Memo. nº 16/2016-BLDPRO).
36. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
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8.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE - PLANO DE ACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 6/2007, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de acompanhar a implementação do Plano de Aceleração do Crescimento - PAC. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 6, de 2007)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: scomci@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 0CA9C39A00137E5F. 

00100.140711/2016-63



Setembro de 2016  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  2  191 

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

8.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O ACOMPANHAMENTO DAS
ATIVIDADES DA ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 8/2012, do Senador Ivo Cassol, para o acompanhamento
das atividades da Eletrobrás Distribuição Acre, Eletrobrás Distribuição Alagoas, Eletrobrás Distribuição
Piauí, Eletrobrás Distribuição Rondônia, Eletrobrás Distribuição Roraima e Eletrobrás Amazonas
Energia, com a finalidade de discutir a qualidade de energia produzida e oferecida aos consumidores, os
problemas, causas, efeitos e soluções técnico-operacionais e de gestão administrativa. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 8, de 2012)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286
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8.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE OBRAS DE PREPARAÇÃO
PARA A SECA

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 20/2013, da Comissão de Serviços de Infraestrutura, com o
objetivo de propor políticas e propiciar as condições necessárias para a execução de obras que permitam
o desenvolvimento econômico do Nordeste e o bem estar de sua população. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 20, de 2013)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: scomci@senado.gov.br
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8.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO DO SETOR
DE MINERAÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo RQI nº 24/2015, da Comissão de Serviços de Infraestrutura,
destinada ao estudo e acompanhamento do setor de mineração no Brasil. 

(Requerimento Da Comissão De Serviços De Infraestrutura 24, de 2015)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wilder Morais  (PP-GO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Sérgio Petecão  (PSD-AC)  (1)

Designação:  20/05/2015

Instalação:  10/06/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)  1.  Senador  Walter Pinheiro   (S/Partido-BA)   (4)

Maioria (PMDB)
Senador  Hélio José   (PMDB-DF)  1.  Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)   (2)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (3)

Senador  Wilder Morais   (PP-GO)  1.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)
 

Notas:
1. Em 10.06.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Wilder Morais e Sérgio Petecão, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
Colegiado (Of. 20/2015-CI).
2. Em 10.06.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado, nos termos do art. 89, IV, do RISF, membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 20/2015-
CI).
3. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
4. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação do
Estado da Bahia.
*. Em 20.05.2015, foram designados como titulares os Senadores Sérgio Peteção, pelo Bloco de Apoio ao Governo, Hélio José, pelo Bloco da
Maioria, Wilder Morais, pelo Bloco Parlamentar da Oposição. Foram designados ainda como suplentes os Senadores Walter Pinheiro, pelo Bloco de
Apoio ao Governo e Flexa Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 16/2015-CI).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Davi Alcolumbre (DEM-AP)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador João Alberto Souza (PMDB-MA)  (8)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (3,35)

Senador  José Pimentel   (PT-CE)
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)
  VAGO    (18,28)

Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)

 1.  Senador  Walter Pinheiro   (S/Partido-BA)   (18,33)

 2.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)
 3.  Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
 4.    VAGO    (1,10)

 5.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)

Maioria (PMDB)
Senadora  Simone Tebet   (PMDB-MS)
Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (11,12)

Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)
Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)   (7)

   

 1.    VAGO    (24)

 2.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)   (7,15)

 3.  Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)
 4.  Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (29,32)

 5.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (21,34)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)
Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (5,16)

Senador  Ricardo Franco   (DEM-SE)   (6,13,17,26,30,31)

 1.  Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (19,20,31)

 2.    VAGO 
 3.  Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (9)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)
Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)

 1.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
 2.  Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (22)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (23)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)
Senador  Elmano Férrer   (PTB-PI)

 1.  Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)   (4)

 2.  Senador  Armando Monteiro   (PTB-PE)   (14,25,27)

Notas:
*. Em 25.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e os Senadores Fernando Bezerra e Lídice da Mata, como membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CDR (Of. 12/2015-GLBSD).
**. Em 25.02.2015, os Senadores José Pimentel, Paulo Rocha, Humberto Costa e Walter Pinheiro foram designados membros titulares; e os Senadores
Donizeti Nogueira, Regina Sousa, Fátima Bezerra e Telmário Mota, como membros suplentes pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CDR
(Of. 12/2015-GLDBAG).
***. Em 25.02.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular e a Senadora Maria do Carmo Alves como membro suplente pelo
Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CDR (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
****. Em 25.02.2015, os Senadores Wellington Fagundes e Elmano Férrer foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e
Força, para compor a CDR (Of. 4/2015-BLUFOR).
*****. Em 26.02.2015, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CDR (Of.
22/2015-GLPSDB).
******. Em 26.02.2015, os Senadores Simone Tebet, José Maranhão e Ricardo Ferraço foram designados membros titulares; e os Senadores Sandra
Braga, João Alberto Souza, Garibaldi Alves Filho, Romero Jucá e Dário Berger como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CDR
(Of. 15/2015-GLPMDB).
*******. Em 02.03.2015, o Senador Gladson Camelli foi designado membro titular, e o Senador Ciro Nogueira como membro suplente pelo Partido
Progressista, para compor a CDR (Mem. 38 e 39/2015-GLDPP).
********. Em 03.03.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CDR
(Of. 18/2015-GLBSD).
1. Em 03.03.2015, o Senador Lasier Martins foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Telmário
Mota (Of. 17/2015-GLDBAG)
2. Em 04.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Davi Alcolumbre Presidente deste colegiado (Of. 115/2015-CDR).
3. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG)
4. Em 04.03.2015, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CDR (Of.
14/2015-BLUFOR).
5. Em 06.03.2015, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 46/2015-GLPSDB).
6. Em 06.03.2015, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 50/2015-GLPSDB).
7. Em 12.03.2015, o Senador João Alberto Souza deixa a suplência e passa a ser membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 56/2015-GLPMDB)
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8. Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador João Alberto Souza Vice-Presidente deste colegiado (Of. 153/2015-CDR).
9. Em 19.03.2015, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, deixando de compor a Comissão
como membro titular (Of. 83/2015-GLPSDB).
10. Em 26.03.2015, vago em virtude do Senador Lasier Martins ter deixado de compor a comissão (Of. 43/2015-GLDBAG).
11. Em 08.04.2015, vago em virtude de o Senador José Maranhão ter deixado de compor a Comissão (Of. 105/2015-GLPMDB).
12. Em 23.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 126/2015-GLPMDB).
13. Em 26.05.2015, vago em virtude de o Senador Antonio Anastasia ter deixado de compor a Comissão (Of. 113/2015-GLPSDB).
14. Em 30.06.2015, o Senador Douglas Cintra foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 44/2015-BLUFOR).
15. Em 09.07.2015, o Senador Hélio José foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 192/2015-GLPMDB).
16. Em 16.07.2015, o Senador Dalírio Beber foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 142/2015-GLPSDB).
17. Em 18.08.2015, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em vaga cedida pelo PSDB ao
Democratas (Ofs. 157/2015-GLPSDB e 78/2015-GLDEM).
18. Em 02.09.2015, o Senador Donizeti Nogueira foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Walter
Pinheiro, que passa à suplência (Of. 110/2015-GLDBAG).
19. Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).
20. Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria
do Carmo Alves (Of. 118/2015-GLDEM).
21. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
22. Em 17.02.2016, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro suplente pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição à
Senadora Lídice da Mata (Of. 006/2016-GLBSD).
23. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
24. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
25. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando
Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).
26. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).
27. Em 10.05.2016, o Senador Armando Monteiro foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo
Senador Douglas Cintra (Of. 17/2016-BLOMOD).
28. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
29. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
30. Em 27.05.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 28/2016-GLDEM).
31. Em 02/03/2016, os Senadores Ricardo Franco e Ronaldo Caiado permutam suas vagas pelo Bloco Parlamentar da Oposição na Comissão,
passando a titular e suplente, respectivamente (Of. nº 8/2016-GLDEM).
32. Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi confirmado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 83/2016-GLPMDB)
33. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação
do Estado da Bahia.
34. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
35. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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9.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO DESENVOLVIMENTO DO
NORDESTE

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 2/2011, do Senador Wellington Dias, com o objetivo de
acompanhar o Desenvolvimento do Nordeste. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 2, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho

Telefone(s): 3303-4282
Fax: 3303-1627

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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9.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 1/2011, da Senadora Vanessa Grazziotin, com o objetivo
de acompanhar as políticas referentes à Amazônia. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 1, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho

Telefone(s): 3303-4282
Fax: 3303-1627

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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9.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DO
CODESUL

Finalidade: Subcomissão criada pelo RDR nº 5/2011, da Senadora Ana Amelia, com o objetivo de
debater as propostas de integração regional e desenvolvimento dos Estados da região Sul. 

(Requerimento Da Comissão De Desenvolvimento Regional E Turismo 5, de 2011)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho

Telefone(s): 3303-4282
Fax: 3303-1627

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Ana Amélia (PP-RS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz (PDT-RO)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (2,20)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador  Roberto Muniz   (PP-BA)   (12,18,19)

Senador  Zeze Perrella   (PTB-MG)
  VAGO    (9)

Senadora  Ana Amélia   (PP-RS)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)
 2.  Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)
 3.     
 4.     
 5.  Senador  Benedito de Lira   (PP-AL)

Maioria (PMDB)
Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)
Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)
Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
Senador  Jader Barbalho   (PMDB-PA)   (4)

 1.  Senador  José Maranhão   (PMDB-PB)
 2.  Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
 3.  Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (14,16)

 4.  Senador  Ricardo Ferraço   (PSDB-ES)   (5,6)

 5.  Senador  Hélio José   (PMDB-DF)   (6)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (8,17)

Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)
  VAGO    (3,7)

   

 1.  Senador  Wilder Morais   (PP-GO)
 2.  Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)
 3.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Antonio Carlos Valadares   (PSB-SE)   (21)

Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (7)

 1.     
 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (10)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)
Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (13,15)

 1.    VAGO    (11)

 2.  Senador  Elmano Férrer   (PTB-PI)
Notas:
*. Em 25.02.2015, o Senador Ronaldo Caiado foi designado membro titular e o Senador Wilder Morais como membro suplente pelo Bloco
Parlamentar da Oposição, para compor a CRA (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
**. Em 25.02.2015, os Senadores Wellington Fagundes e Blairo Maggi foram designados membros titulares; e os Senadores Douglas Cintra e Elmano
Férrer como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CRA (Of. 4/2015-BLUFOR).
***. Em 25.02.2015, os Senadores Acir Gurgacz, Donizeti Nogueira, Zezé Perrella e Delcídio do Amaral foram designados membros titulares; e os
Senadores Paulo Rocha e Lasier Martins como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CRA (Of. 11/2015-GLDBAG).
****. Em 26.02.2015, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CRA (Ofs.
18/2015-GLPSDB).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Waldemir Moka, Rose de Freitas, Dário Berger e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os
Senadores José Maranhão, Valdir Raupp, Romero Jucá e Luiz Henrique membros suplentes pelo Bloco da Maioria, para compor a CRA (Of. 17/2015-
GLPMDB).
******. Em 02.03.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro titular; e o Senador Benedito de Lira, como membro suplente, pelo PP, para
compor a CRA (Memorandos nos. 40 e 41/2015-GLDPP).
*******. Em 03.03.2015, o Senador José Medeiros foi designado membro titular, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CRA (Of.
14/2015-GLBSD).
1. Em 04.03.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ana Amélia e Acir Gurgacz, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste
colegiado (Of. 10/2015-CRA).
2. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
3. Em 06.03.2015, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 48/2015-GLPSDB).
4. Em 23.04.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 127/2015-GLPMDB).
5. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
6. Em 24.06.2015, os Senadores Ricardo Ferraço e Hélio José foram designados membros suplentes pelo Bloco da Maioria (Of. 179/2015-GLPMDB).
7. Em 09.07.2015, a Senadora Lúcia Vânia deixa de integrar a Comissão como membro titular pelo Bloco da Oposição e passa a integrar como
membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 140/15-GLPSDB e Memo. 63/2015-GLBSD).
8. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
9. Em 29.03.2016, o Senador Delcidio do Amaral deixa de compor a Comissão pelo Bloco de Apoio ao Governo (Ofícios nºs 25 a 29/2016-
GLDBAG).

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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10. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
11. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando
Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).
12. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
13. Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p.
1).
14. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
15. Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
19/2016-BLOMOD).
16. Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi confirmado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 85/2016-GLPMDB).
17. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
18. Em 14.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo cede vaga de titular ao Bloco Parlamentar Democracia Progressista (Of. 50/2016-GLDBAG).
19. Em 14.06.2016, o Senador Roberto Muniz foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em vaga cedida pelo
Bloco de Apoio ao Governo (Memo. 19/2016-BLDPRO).
20. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)
21. Em 03.08.2016, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao
Senador José Medeiros (Of. 49/2016-BLSDEM).

Secretário(a): Marcello Varella
Reuniões: Quintas-Feiras 8:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
Fax: 3303 1017

E-mail: cra@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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10.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS BIOCOMBUSTÍVEIS
Finalidade: REQUERIMENTO nº 3, DE 2007 ? CRA, que requer a criação, no âmbito da Comissão
de Agricultura e Reforma Agrária, de Subcomissão Permanente dos Biocombustíveis, com 7 membros
titulares e mesmo número de suplentes, com o objetivo de acompanhar o impacto e as perspectivas, para
o setor agrícola brasileiro, da produção mundial de biocombustíveis. 

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Marcello Varella

Telefone(s): 3311-3506/3321
Fax: 3311-1017

E-mail: scomcra@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Lasier Martins (PDT-RS)  (1,13,14)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Hélio José (PMDB-DF)  (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (3,26)

  VAGO 
Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)
Senador  Walter Pinheiro   (S/Partido-BA)   (22)

Senadora  Angela Portela   (PT-RR)
Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)

 1.  Senador  Zeze Perrella   (PTB-MG)
 2.  Senador  Jorge Viana   (PT-AC)
 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (15)

 4.  Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)
 5.  Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)

Maioria (PMDB)
Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)   (5)

Senador  Hélio José   (PMDB-DF)   (6)

 1.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)   (19,25)

 2.  Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)
 3.  Senador  José Medeiros   (PSD-MT)   (8,18)

 4.  Senadora  Rose de Freitas   (PMDB-ES)
 5.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (11,23)

Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)
Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)
Senador  Flexa Ribeiro   (PSDB-PA)

 1.  Senador  José Agripino   (DEM-RN)
 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)   (16)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 1.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)
 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSB-MA)   (9)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (17)

Senador  Eduardo Lopes   (PRB-RJ)   (21,24)

Senador  Eduardo Amorim   (PSC-SE)   (10,12)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (4,20)

 2.     
Notas:
*. Em 25.02.2015, os Senadores Marcelo Crivella e Vicentinho Alves foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e Força,
para compor a CCT (Of. 4/2015-BLUFOR).
**. Em 25.02.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro titular e o Senador José Agripino como membro suplente pelo Bloco
Parlamentar da Oposição, para compor a CCT (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
***. Em 25.02.2015, o Senador José Medeiros foi designado membro titular; e o Senador Fernando Bezerra, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CCT (Of. 10/2015-GLBSD).
****. Em 25.02.2015, os Senadores Cristovam Buarque, Lasier Martins, Walter Pinheiro e Angela Portela foram designados membros titulares; e os
Senadores Zezé Perrella, Jorge Viana, Delcídio do Amaral e Telmário Mota, como membros suplentes pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor
a CCT (Of. 13/2015-GLDBAG).
*****. Em 26.02.2015, os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Flexa Ribeiro foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da
Oposição, para compor a CCT (Of. 19/2015-GLPSDB).
******. Em 26.02.2015, os Senadores Valdir Raupp, João Alberto Souza, Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores
Sandra Braga, Edison Lobão, Luiz Henrique e Rose de Freitas, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCT (Of. 12/2015-
GLPMDB).
*******. Em 02.03.2015, o Senador Ivo Cassol foi designado membro titular e o Senador Gladson Camelli membro suplente pelo Partido
Progressista, para compor a CCT (Mem. 42 e 43/2015-GLDPP).
1. Em 03.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Cristovam Buarque Presidente deste colegiado (Mem. 1/2015-CCT).
2. Em 03.03.2015, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia (Of. 18/2015-GLBSD)
3. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
4. Em 04.03.2015, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 14/2015-BLUFOR).
5. Em 10.03.2015, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 40/2015- GLPMDB).
6. Em 24.03.2015, o Senador Hélio José foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria (Of. 87/2015-GLPMDB).
7. Em 07.04.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Hélio José Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 7/2015-CCT).
8. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
9. Em 26.05.2015, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Mem. 57/2015-
BLSDEM).

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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10. Em 04.11.2015, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Vicentinho Alves, que deixa de compor a comissão (Of. 73/2015-BLUFOR).
11. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
12. Em 16.02.2016, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador
Elmano Férrer, que deixa de compor a comissão (Of. 01/2016-BLUFOR).
13. Em 23.02.2016, o Senador Cristovam Buarque renuncia ao cargo de Presidente da Comissão (Ofício GSCB nº 02-002/2016).
14. Em 01.03.2016, a Comissão reunida elegeu o Senador Lasier Martins Presidente deste colegiado (Mem. 8/2016-CCT).
15. Em 09.03.2016, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Delcídio
do Amaral, que deixa de compor a comissão (Of. 019/2016-GLDBAG).
16. Em 06.04.2016, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro titular pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador
José Medeiros (Memo. 017/2016-BLSDEM).
17. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
18. Em 14.04.2016, o Senador José Medeiros foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 051/2016-GLPMDB).
19. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
20. Em 27.05.2016, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador (Of. 29/2016-BLOMOD)
21. Em 1º.06.2016, o Senador Marcelo Crivella licenciou-se, nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme os
Requerimentos nºs 398 a 400/2016, aprovados na sessão de 02.06.2016.
22. Em 03.06.2016, o Senador Walter Pinheiro afastou-se do exercício do mandato parlamentar para investidura no cargo de Secretário de Educação
do Estado da Bahia.
23. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
24. Em 07.06.2016, o Senador Eduardo Lopes foi designado membro titular pelo Bloco Moderador, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador
Marcelo Crivella (Of. 36/2016-BLOMOD)
25. Em 08.06.2016, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 105/2016-GLPMDB).
26. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Reuniões: Terças-Feiras 8h:45min -

Telefone(s): 61 3303-1120
E-mail: cct@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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11.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE ACOMPANHAMENTO DO MARCO
LEGAL DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Finalidade: Acompanhar o processo de regulamentação e implementação da Lei nº 13.243, de 11 de
janeiro de 2016, conhecida como Marco Legal da Ciência Tecnologia e Inovação (Requerimento da CCT
nº 25, de 2016). 

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Notas:
*. Em 05.07.2016, é aprovada a criação da Subcomissão Temporária de Acompanhamento da Regulamentação do Marco Legal da Ciência, Tecnologia
e Inovação (Memo. 102/2016-CCT).

Secretário(a): Égli Lucena Heusi Moreira
Reuniões: Terças-Feiras 8h:45min -

Telefone(s): 61 3303-1120
E-mail: cct@senado.gov.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PR-MT)  (5)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Cristovam Buarque (PPS-DF)  (11)

RELATOR:  VAGO 
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (1,24)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
Senador  Gladson Cameli   (PP-AC)

 1.    VAGO    (13,19)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)
 3.  Senador  Ivo Cassol   (PP-RO)
 4.  Senadora  Gleisi Hoffmann   (PT-PR)

Maioria (PMDB)
Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)   (3,6,8,10)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
  VAGO    (4)

 1.  Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)
 2.  Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
 3.  Senador  Edison Lobão   (PMDB-MA)

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (16,23)

Senador  Ricardo Franco   (DEM-SE)   (22)

   
 1.    VAGO    (14,15,18)

 2.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)   (7,9)  1.  Senadora  Lídice da Mata   (PSB-BA)   (9,12)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (17)

Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)  1.  Senador  Cidinho Santos   (PR-MT)   (2,20,21)

Notas:
*. Em 25.02.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular e a Senadora Maria do Carmo Alves como suplente pelo Bloco Parlamentar
da Oposição, para compor a CSF (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
**. Em 25.02.2015, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CSF (Of.
04/2015-BLUFOR).
***. Em 12.03.2015, os Senadores Hélio José, Sérgio Petecão e Waldemir Moka foram designados membros titulares; os Senadores Garibaldi Alves
Filho, Valdir Raupp e Edison Lobão, membros suplentes pelo Bloco da Maioria, para compor a CSF (Of. 19/2015-GLPMDB).
****. Em 18.03.2015, os Senadores Paulo Paim, Fátima Bezerra, Cristovam Buarque e Gladson Cameli foram designados membros titulares; os
Senadores Angela Portela, Paulo Rocha, Ivo Cassol e Gleisi Hoffmann, membros suplentes pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CSF (Of.
30/2015-GLDBAG).
1. Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).
2. Em 04.03.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 13/2015-BLUFOR).
3. Em 24.03.2015, vago em virtude de o Senador Hélio José ter deixado de integrar a Comissão (Of. 86/2015-GLPMDB).
4. Em 24.03.2015, vago em virtude de o Senador Waldermir Moka ter deixado de integrar a Comissão (Of. 90/2015-GLPMDB).
5. Em 25.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Wellington Fagundes Presidente deste colegiado (Of. 1/2015-CSF).
6. Em 25.03.2015, o Senador Juiz Henrique foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 091/2015-GLPMDB)
7. Em 22.04.2015, a Senadora Vanessa Grazziotin foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia (Of. 47/2015-
BLSDEM)
8. Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.
9. Em 13.07.2015, o Senador José Medeiros foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição à
Senadora Vanessa Grazziotin, que passa a compor a Comissão como membro suplente (Memo. 64/2015-GLBSD)
10. Em 15.07.2015, a Senadora Lúcia Vânia foi designada membro titular pelo Bloco da Maioria para compor a Comissão (Of. 197/2015-GLPMDB).
11. Em 15.07.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Cristovam Buarque Vice-Presidente deste colegiado (Of. 3/2015-CSF).
12. Em 05.08.2015, a Senadora Lídice da Mata foi designada membro suplente pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, em substituição à
senadora Vanessa Graziotin (Mem. 71/2015-BLSDEM)
13. Em 02.09.2015, o Senador Donizeti Nogueira foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à senadora
Angela Portela (Of. 111/2015-GLDBAG)
14. Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).
15. Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria
do Carmo Alves (Of. 118/2015-GLDEM).
16. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
17. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
18. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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19. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
20. Em 13.05.2016, o Senador Blairo Maggi foi nomeado Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (DOU 13/05/2016, Seção 2, p.
1).
21. Em 17.05.2016, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Blairo Maggi (Of.
19/2016-BLOMOD).
22. Em 02.06.2016, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Wilder
Morais (Of. 33/2016-GLDEM).
23. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
24. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Telefone(s): 61 33031095
E-mail: csf@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA E GOVERNANÇA PÚBLICA  - CTG
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Bauer (PSDB-SC)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador João Capiberibe (PSB-AP)  (2)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )  (14)

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
Senadora  Fátima Bezerra   (PT-RN)
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)
Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)
   

 1.    VAGO    (8)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

Maioria (PMDB)
Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)
Senador  Garibaldi Alves Filho   (PMDB-RN)
Senadora  Marta Suplicy   (PMDB-SP)
Senador  Waldemir Moka   (PMDB-MS)
Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (9,10)

 1.    VAGO    (7)

 2.  Senador  Valdir Raupp   (PMDB-RO)
 3.  Senador  Dário Berger   (PMDB-SC)   (1)

 4.     
 5.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )  (3,11)

Senador  Antonio Anastasia   (PSDB-MG)
Senador  Paulo Bauer   (PSDB-SC)
Senador  Ronaldo Caiado   (DEM-GO)   (5)

 1.     
 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)
Senadora  Lúcia Vânia   (PSB-GO)

 1.     
 2.     

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )  (6)

Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)
Senador  Wellington Fagundes   (PR-MT)   (4)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (4,12)

 2.  Senador  Zeze Perrella   (PTB-MG)   (13)

Notas:
*. Em 14.10.2015, os Senadores Raimundo Lira, Garibaldi Alves Filho, Marta Suplicy, Waldemir Moka e Romero Jucá foram designados membros
titulares; e os Senadores Sandra Braga e Valdir Raupp, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CTG (Of. 243/2015-
GLPMDB).
**. Em 14.10.2015, os Senadores Fernando Collor e Vicentinho Alves foram designados membros titulares; e o Senador Wellington Fagundes, como
membro suplentes, pelo Bloco União e Força, para compor a CTG (Of. 66/2015-BLUFOR).
***. Em 14.10.2015, os Senadores Antônio Anastasia e Paulo Bauer foram designados membros titulares, pelo Bloco da Oposição, para compor a
CTG (Of. 165/2015-GLPSDB).
****. Em 14.10.2015, os Senadores Cristovam Buarque, Fátima Bezerra, Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e o
Senador Donizeti Nogueira, como membro suplente, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a CTG (Of. 125/2015-GLDBAG).
*****. Em 14.10.2015, os Senadores Joao Capiberibe e Lúcia Vânia foram designados membros titulares, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para
compor a CTG (Of. 85/2015-BLSDEM).
1. Em 22.10.2015, foi designado o Senador Dário Berger como membro suplente pelo Bloco da Maioria, para compor a Comissão (Ofício nº
266/2015-GLPMDB)
2. Em 17.11.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Paulo Bauer e João Capiberibe, respectivamente, Presidente e Vice-presidente deste
Colegiado (Of. 1/2015-CTG).
3. Em 16.02.2016, o PV passou a compor o Bloco Parlamentar da Oposição (Of. s/n).
4. Em 01.03.2016, o Senador Wellington Fagundes deixou de atuar como suplente, por ter sido designado membro titular pelo Bloco Parlamentar
União e Força, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Vicentinho Alves (Ofício nº 6/2016-BLUFOR)
5. Em 16.03.2016, foi designado o Senador Ronaldo Caiado como membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a Comissão
(Ofício nº 16/2016-GLDEM)
6. Em 13.04.2016, o Bloco Parlamentar União e Força passou a designar-se Bloco Moderador (Of. nº 13/2016-BLUFOR).
7. Em 22.04.2016, vago em virtude de a Senadora Sandra Braga não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Braga.
8. Em 12.05.2016, vago em virtude de o Senador Donizeti Nogueira não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 1/2016-GSKAAB)
9. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
10. Em 02.06.2016, o Senador Romero Jucá foi confirmado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 86/2016-GLPMDB).

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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11. Em 07.06.2016, o Bloco Parlamentar da Oposição passou a denominar-se Bloco Social Democrata (Of. s/n-Gabinete do Bloco Social Democrata)
12. Em 07.06.2016, o Senador Pedro Chaves foi designado como membro suplente pelo Bloco Moderador (Ofício nº 34/2016-BLOMOD).
13. Em 07.06.2016, o Senador Zezé Perrella foi designado como membro suplente pelo Bloco Moderador (Ofício nº 34/2016-BLOMOD).
14. Em 21.06.2016, o Bloco de Apoio ao Governo passou a denominar-se Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(Of. 34/2016-GLDBAG)

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-Feiras 14h30 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: ctg@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Sérgio Petecão  (PSD-AC)  (1) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  28/06/2016

Notas:
1. Em 22.12.2014, o Senador Vital do Rêgo renuncia ao mandato para assumir o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União (Of. 23/2014DL-
GSVREG).
2. O Senador Sérgio Petecão foi eleito Corregedor do Senado Federal, em sessão plenária de 28.06.2016.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador João Alberto Souza (PMDB-MA)  (3)

VICE-PRESIDENTE: Senador Paulo Rocha (PT-PA)  (3)

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005

6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PDT )

Senador  José Pimentel   (PT-CE)
Senador  Telmário Mota   (PDT-RR)   (1,20)

Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)
Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 1.  Senadora  Angela Portela   (PT-RR)
 2.  Senadora  Regina Sousa   (PT-PI)   (4,21)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)
 4.     

Maioria (PMDB)
Senador  João Alberto Souza   (PMDB-MA)
Senador  Romero Jucá   (PMDB-RR)   (19)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
  VAGO    (24)

 1.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
 2.  Senador  Raimundo Lira   (PMDB-PB)
 3.     
 4.     

Bloco Social Democrata ( PSDB, DEM, PV )
Senador  Davi Alcolumbre   (DEM-AP)   (10,11)

Senador  Ataídes Oliveira   (PSDB-TO)   (2)

Senador  Aloysio Nunes Ferreira   (PSDB-SP)   (6)

 1.    VAGO    (5,6,18)

 2.  Senador  Cássio Cunha Lima   (PSDB-PB)   (6)

 3.  Senador  Dalirio Beber   (PSDB-SC)   (7,8)

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia ( PSB, PPS, PCdoB, REDE )
Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
Senador  João Capiberibe   (PSB-AP)

 1.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PSB-PE)   (9)

 2.  Senadora  Vanessa Grazziotin   (PCdoB-AM)   (9)

Bloco Moderador ( PR, PTB, PSC, PRB, PTC )
Senador  Pedro Chaves   (PSC-MS)   (12,13,15,22)

Senador  Zeze Perrella   (PTB-MG)   (14,16,17,23)
 1.     
 2.     

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Sérgio Petecão  (PSD/AC)   (24)

Atualização:  29/06/2016
Notas:
*. Eleito na Sessão do Senado Federal do dia 02/06/2015.
1. A Senadora Regina Sousa renunciou à vaga de membro titular, nos termos do Ofício nº 016/16-GSRSOUSA, datado de 21.06.2016, lido na sessão
plenária de 22.06.2016.
2. Eleito na Sessão do Senado Federal do dia 11/06/2015.
3. Eleitos na 1ª reunião do Conselho realizada em 16/06/2015.
4. Em 16/06/2015, o Senador Paulo Rocha deixa a suplência e é eleito membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 075/2015-GLDBAG).
5. Em 11.11.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social da Prefeitura de Aracajú/SE, conforme comunicação lida e publicada nesta data.
6. Eleito na Sessão do Senado Federal do dia 01/12/2015.
7. O Senador Flexa Ribeiro comunica renúncia a suplência em vaga destinada ao PSDB, conforme ofício lido na sessão plenária de 1º.12.2015.
8. O Senador Dalírio Beber foi eleito para ocupar a suplência em vaga destinada ao PSDB, conforme Ofício nº 206/2015 GLPSDB, lido na sessão
plenária de 1º.12.2015.
9. Eleitos na Sessão do Senado Federal do dia 09/12/2015.
10. Em 15.12.2015, foi lido em Plenário Ofício nº 323/2015 - GSWMOR, do Senador Wilder Morais, comunicando renúncia como titular do Conselho
em vaga destinada ao Bloco da Parlamentar da Oposição.
11. O Senador Davi Alcolumbre foi eleito na sessão plenária de 16.12.2015, para ocupar vaga de titular do Bloco Parlamentar da Oposição, conforme
Ofício nº 122/2015, do Líder do Democratas.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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12. O Senador Elmano Férrer comunica renúncia como membro titular do Conselho, na vaga destinada ao PTB, conforme o MEMO nº 110/2015-
GSEFERRE, datado e lido na sessão Plenária do dia 17.12.2015.
13. O Senador Douglas Cintra foi eleito membro titular para ocupar a vaga destinada ao PTB, conforme Ofício nº 0004/2016-BLUFOR, do Líder do
Bloco Parlamentar União e Força, lido na sessão plenária nesta data.
14. Nos termos do Of.nº0005/2016-BLUFOR,datado de 25.02.2016, o Líder do Bloco Parlamentar União e Força cede vaga de membro titular deste
bloco para o Partido Democrático Trabalhista - PDT.
15. O Senador Douglas Cintra deixou de exercer o mandato parlamentar em 08.05.2016, em virtude de retorno do titular, Senador Armando Monteiro.
16. O Senador Telmário Mota foi eleito membro titular, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar União e Força ao PDT, na sessão plenária de
01/03/2016.
17. O Senador Telmário Mota passou a ocupar vaga de titular do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição à Senadora Regina
Souza, nos termos do Ofício nº 73/2016 - GLDBAG, do Líder do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, Senador Paulo Rocha, datado de 21.06.2016,
lido na sessão plenária de 22.06.2016.
18. Em 10.05.2016, vago em virtude de o Senador Ricardo Franco não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senadora Maria do Carmo
Alves (Comunicado Gab. Sen. Maria do Carmo Alves).
19. Em 13.05.2016, o Senador Romero Jucá foi nomeado Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (DOU 13/05/2016, Seção 2,
p. 3).
20. O Senador Telmário Mota passou a ocupar vaga de titular do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, nos termos do Ofício nº 73/2016 -
GLDBAG, do Líder do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, Senador Paulo Rocha, datado de 21.06.2016, lido na sessão plenária de 22.06.2016.
21. A Senadora Regina Sousa foi indicada para ocupar a vaga de membro suplente, nos termos Ofício nº 074/2016 - GLDBAG, do Líder do PT e do
Bloco de Apoio ao Governo, Senador Paulo Rocha, datado de 21.06.2016, lido e aprovado na sessão plenária de 22.06.2016.
22. O Senador Pedro Chaves foi indicado para ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Douglas Cintra, nos termos do Ofício nº 039/2016-
BLOMOD, do Líder do Bloco Moderador, Senador Fernando Collor, datado de 14.06.2016, lido e aprovado na sessão plenária de 22.06.2016.
23. O Senador Zezé Perrella foi indicado para a vaga de titular, em substituição ao Senador Telmário Mota, nos termos do Ofício nº 039/2016-
BLOMOD, do Líder do Bloco Moderador, Senador Fernando Collor, datado de 14.06.2016, lido e aprovado na sessão plenária de 22.06.2016.
24. O Senador Sérgio Petecão foi eleito Corregedor do Senado, em sessão plenária do dia 28.06.2016.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 0CA9C39A00137E5F. 
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:Senadora Simone Tebet  (PMDB-MS)  (1)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

MEMBROS
PMDB

Senadora  Simone Tebet   (MS)
PT

Senadora  Fátima Bezerra   (RN)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (MG)
PSB

Senadora  Lúcia Vânia   (GO)
PDT

Senador  Lasier Martins   (RS)
PR

Senador  Wellington Fagundes   (MT)
PSD

Senador  Hélio José   (PMDB-DF)
DEM

Senador  José Agripino   (RN)
PP

Senadora  Ana Amélia   (RS)
PTB

Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)
PPS

Senador  José Medeiros   (PSD-MT)
PCdoB

Senadora  Vanessa Grazziotin   (AM)
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
PSC

Senador  Eduardo Amorim   (SE)
PRB

Senador  Eduardo Lopes   (RJ)   (2)

Atualização:  26/11/2015
Notas:
*. Designado pelo Ato do Presidente nº 41, de 2015, em 26/11/2015.
1. Designada para ocupar o cargo de Presidente do Conselho pelo Ato do Presidente nº 41, de 2015, em 26/11/2015.
2. Designado para ocupar a vaga através do Of.nº 0036/2016-BLOMOD, em substituição ao Senador Marcelo Crivella.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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4) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, e Portaria do Presidente nº 8, de 2015)

PRESIDENTE:Senador Fernando Collor  (PTC-AL)
 

MEMBROS
PTB

Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)
PSC

Senador  Eduardo Amorim   (SE)
PMDB

Senador  Romero Jucá   (RR)
      (1)

Notas:
1. O Senador Jader Barbalho licenciou-se do Senado Federal.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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5) CONSELHO DO DIPLOMA JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES
(Resolução do Senado Federal nº 35, de 2009)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:Senador José Agripino  (DEM-RN)  (3,4,5,6)

VICE-PRESIDENTE:    (3)

1ª Designação:  23/03/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  04/03/2015

 

MEMBROS
PMDB

Senador  Eunício Oliveira   (CE)
PT

  VAGO    (2)

PSDB
Senador  Tasso Jereissati   (CE)

PSB
Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PE)

PDT
Senador  Acir Gurgacz   (RO)

PR
Senador  Cidinho Santos   (MT)   (7)

PSD
Senador  Otto Alencar   (BA)

DEM
Senador  José Agripino   (RN)

PP
Senador  Ciro Nogueira   (PI)

PTB
  VAGO    (4,6)

PPS
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)

PCdoB
Senadora  Vanessa Grazziotin   (AM)

PSC
Senador  Eduardo Amorim   (SE)

PRB
Senador  Eduardo Lopes   (RJ)   (1,8)

REDE
Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)

Atualização:  01/06/2017
Notas:
1. Substituído conforme Of. nº 0036/2016-BLOMOD.
2. O Senador Delcídio do Amaral Gomez perdeu o mandato em 10 de maio de 2016, nos termos da Resolução do Senado Federal nº 21, de 2016, que ?
Decreta a perda do mandato do Senador Delcídio do Amaral Gomez?, publicada no Diário Oficial da União. Seção 1. 11/05/2016. p. 4.
3. Eleitos na 1ª reunião de 2015, realizada em 18.03.2015.
4. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando Monteiro
(Of. 1/2016-GSAMON).

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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5. O Senador José Agripino sucedeu ao cargo de Presidente em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do
titular, Senador Armando Monteiro (Of. 1/2016-GSAMON).
6. Em 09.05.2016, vago em virtude de o Senador Douglas Cintra não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Armando Monteiro
(Of. 1/2016-GSAMON).
7. O Senador Cidinho Santos foi designado para ocupar a vaga do PR, em substituição ao Senador Blairo Maggi, conforme Ato do Presidente nº 11, de
2016, lido nesta data.
8. Designado para ocupar a vaga através do Of.nº 0036/2016-BLOMOD, em substituição ao Senador Marcelo Crivella.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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6) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS
HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA

(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:Senador Paulo Paim  (PT-RS)  (2,4)

VICE-PRESIDENTE:    (2)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

MEMBROS
PMDB

Senador  Garibaldi Alves Filho   (RN)
PT

Senador  Paulo Paim   (RS)
PSDB

Senador  Flexa Ribeiro   (PA)
PSB

Senadora  Lídice da Mata   (BA)
PDT

Senador  Lasier Martins   (RS)
PR

Senador  Magno Malta   (ES)
PSD

Senador  Sérgio Petecão   (AC)
DEM

  VAGO    (3)

PP
Senador  Gladson Cameli   (AC)

PTB
Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)

PPS
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)

PCdoB
Senadora  Vanessa Grazziotin   (AM)

PSC
Senador  Eduardo Amorim   (SE)

PRB
Senador  Eduardo Lopes   (RJ)   (1,5)

REDE
Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)

Atualização:  11/11/2015
Notas:
1. Substituído conforme o Of. nº 0037/2016-BLOMOD.
2. Eleitos na 1ª reunião de 2015, realizada em 17.03.2015.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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3. Em 11.11.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social da Prefeitura de Aracajú/SE, conforme comunicação lida e publicada nesta data.
4. Em 07/06/2016, assumiu a Presidência, O Senador Paulo Paim, em virtude da substituição do Senador Marcelo Crivella, conforme Of. nº
0036/2016, do Líder do Bloco Moderador.
5. Designado para ocupar a vaga através do Of.nº 0037/2016-BLOMOD, em substituição ao Senador Marcelo Crivella.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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7) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012 )

Número de membros: 18 titulares

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

MEMBROS
PMDB
  VAGO 

PT
  VAGO 
PSDB

   
PTB

  VAGO 
PP

  VAGO 
PDT

   
PSB

  VAGO 
DEM

  VAGO 
PR

  VAGO 
PSD

  VAGO 
PCdoB
  VAGO 

PV
  VAGO 

PRB
  VAGO 

PSC
  VAGO 
PSOL

  VAGO 
Representante da sociedade civil organizada

  VAGO 
Pesquisador com produção científica relevante

  VAGO 
Representante do setor produtivo ligado ao tema do meio ambiente

  VAGO 

Atualização:  31/01/2015

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)
Endereço: Senado Federal - Ed. Anexo II - Térreo

Telefone(s): 3303.5258
Fax: 3303.5260

E-mail: saop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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8) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:Senadora Lídice da Mata  (PSB-BA)  (3)

VICE-PRESIDENTE:Senador Romário  (PSB-RJ)  (3)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
PMDB

Senador  Garibaldi Alves Filho   (RN)
PT

Senador  Lindbergh Farias   (RJ)
PSDB

Senador  Cássio Cunha Lima   (PB)
PSB

Senadora  Lídice da Mata   (BA)
PDT

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
PR

Senador  Magno Malta   (ES)
PSD

Senador  Otto Alencar   (BA)
DEM

Senador  José Agripino   (RN)
PP

Senadora  Ana Amélia   (RS)
PTB

Senador  Elmano Férrer   (PI)
PPS

Senador  José Medeiros   (PSD-MT)
PCdoB

Senadora  Vanessa Grazziotin   (AM)
PSC

Senador  Eduardo Amorim   (SE)
PRB

Senador  Eduardo Lopes   (RJ)   (2,4)

PSOL
Senador  Romário   (PSB-RJ)   (1)

Atualização:  07/07/2015
Notas:
*. Designado pelo Ato do Presidente nº 19, de 2015, em 01/07/2015
1. O Senador Romário (PSB/RJ) ocupa a vaga por indicação do PSOL.
2. Substituído através do Of. nº 0036/2016-BLOMOD.
3. Eleitos na 1ª Reunião do Conselho, em 07/07/2015.
4. Designado para ocupar a vaga através do Of. nº 0036/2016-BLOMOD, em substituição ao Senador Marcelo Crivella.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Ed. Anexo II - Térreo

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

E-mail: saop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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9) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013.)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:Senador Paulo Paim  (PT-RS)  (2)

VICE-PRESIDENTE:Senadora Lídice da Mata  (PSB-BA)  (2)

1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

MEMBROS
PMDB

Senadora  Simone Tebet   (MS)
PT

Senador  Paulo Paim   (RS)
PSDB

Senador  Cássio Cunha Lima   (PB)
PSB

Senadora  Lídice da Mata   (BA)
PDT

Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)
PR

Senador  Vicentinho Alves   (TO)
PSD

Senador  Otto Alencar   (BA)
DEM

  VAGO    (3)

PP
Senadora  Ana Amélia   (RS)

PTB
Senador  Elmano Férrer   (PI)

PPS
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)

PCdoB
Senadora  Vanessa Grazziotin   (AM)

PSC
Senador  Eduardo Amorim   (SE)

PRB
Senador  Eduardo Lopes   (RJ)   (1,4)

REDE
Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)

Atualização:  11/11/2015
Notas:
*. Designados conforme Ato do Presidente nº 34, de 2015, publicado no DSF de 17.09.2015.
1. Substituído conforme o Of. 0036/2016-BLOMOD.
2. Eleitos na 1ª Reunião de 2015, realizada em 07.10.2015.
3. Em 11.11.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da
Assistência Social da Prefeitura de Aracajú/SE, conforme comunicação lida e publicada nesta data.
4. Designado para ocupar a vaga de através do Of.nº 0036/2016-BLOMOD, em substituição ao Senador Marcelo Crivella.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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10) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

COORDENADOR:Senador Eunício Oliveira  (PMDB-CE)
1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
  Senador  Eunício Oliveira   (PMDB/CE)   (1)   PMDB  

  Senadora  Simone Tebet   (PMDB/MS)   PMDB  

  Senador  Jorge Viana   (PT/AC)   PT  

  Senador  Antonio Anastasia   (PSDB/MG)   PSDB  

  Senador  Otto Alencar   (PSD/BA)   PSD  

Atualização:  06/05/2015
Notas:
*. Designados conforme o Ato do Presidente nº 7, de 2015, publicado no Diário no Senado Federal do dia 06/05/2015.
1. Designado Coordenador conforme o Ato do Presidente nº 7, de 2015, publicado no Diário no Senado Federal do dia 06/05/2015.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

Fax: 3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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11) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Vanessa Grazziotin  (PCdoB-AM)  (1) PROCURADORA

Atualização:  31/01/2015
Notas:
1. A Senadora Vanessa Grazziotin foi designada Procuradora Especial da Mulher, conforme ato do Presidente do Senado no. 02, de 2015, publicado
no BASF em 12/02/2015.

SECRETARIA GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61) 3303-5255

Fax: (61) 3303-5260
E-mail: scop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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12) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05,

de 2005 )

SENADOR CARGO
Senadora Lúcia Vânia  (PSB-GO) OUVIDORA-GERAL

Atualização:  31/01/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento - SCOP
Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

E-mail: scop@senado.leg.br

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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13) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07,

de 2011)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:Senador Eduardo Amorim  (PSC-SE)  (2)

VICE-PRESIDENTE:Senadora Fátima Bezerra  (PT-RN)  (2)

1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

MEMBROS
PMDB

Senadora  Simone Tebet   (MS)
PT

Senadora  Fátima Bezerra   (RN)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (MG)
PSB

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (PE)
PDT

Senador  Reguffe   (S/Partido-DF)
PR

Senador  Wellington Fagundes   (MT)
PSD

Senador  Sérgio Petecão   (AC)
DEM

Senador  Wilder Morais   (PP-GO)
PP

Senadora  Ana Amélia   (RS)
PTB

Senador  Douglas Cintra   (PE)
PPS

Senador  José Medeiros   (PSD-MT)
PCdoB

Senadora  Vanessa Grazziotin   (AM)
PSC

Senador  Eduardo Amorim   (SE)
PRB

Senador  Eduardo Lopes   (RJ)   (1,3)

REDE
Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)

Atualização:  03/11/2015
Notas:
*. Designado pelo Ato do Presidente nº 18, de 2015, em 01/07/2015
1. Substituído conforme Of. nº 0036/2016-BLOMOD.
2. Eleitos na 1ª Reunião do Conselho, em 28/10/2015.
3. Designado para ocupar a vaga de através do Of.nº 0036/2016-BLOMOD, em substituição ao Senador Marcelo Crivella.
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP

Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo
Telefone(s): (61)3303-5255

Fax: (61)3303-5260
E-mail: saop@senado.leg.br
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14) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

PRESIDENTE (art. 88, § 3º do
RISF):
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15) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

PRESIDENTE (art. 88, § 3º do
RISF):

  

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 0CA9C39A00137E5F. 

00100.140711/2016-63



Setembro de 2016  DIÁRIO DO SENADO FEDERAL  Sexta-feira  2  231 

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

16) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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17) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

Número de membros: 15 titulares

PRESIDENTE:Senador Cristovam Buarque  (PPS-DF)  (2)

VICE-PRESIDENTE:Senadora Ana Amélia  (PP-RS)  (2)

1ª Designação:  01/07/2015
 

MEMBROS
DEM

Senador  José Agripino   (RN)
PCdoB

Senador  Lasier Martins   (PDT-RS)   (1)

PDT
Senador  Cristovam Buarque   (PPS-DF)

PMDB
Senador  Jader Barbalho   (PA)

PP
Senadora  Ana Amélia   (RS)

PPS
Senador  José Medeiros   (PSD-MT)

PR
Senador  Cidinho Santos   (MT)   (3)

PRB
Senador  Eduardo Lopes   (RJ)   (4)

PSB
Senador  Roberto Rocha   (MA)

PSC
Senador  Eduardo Amorim   (SE)

PSD
Senador  Omar Aziz   (AM)

PSDB
Senador  Tasso Jereissati   (CE)

PT
Senador  Jorge Viana   (AC)

PTB
Senador  Fernando Collor   (PTC-AL)

REDE
Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)

Atualização:  01/06/2016
Notas:
*. Designado pelo Ato do Presidente nº 17, de 2015, em 01/07/2015.
1. O Senador Lasier Martins (PDT/RS) ocupa a vaga por indicação do PCdoB.
2. Eleitos na 1ª Reunião de 2015, em 04.08.2015.
3. O Senador Cidinho Santos foi designado para ocupar a vaga do PR, em substituição ao Senador Blairo Maggi, conforme Ato do Presidente nº 11, de
2016, lido nesta data.
4. Designado para ocupar a vaga de através do Of.nº 0036/2016-BLOMOD, em substituição ao Senador Marcelo Crivella.
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Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Anexo II, térreo

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

E-mail: saop@senado.leg.br
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